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RESUMO 

 

 

A DONA DA BOCA, A VENDEDORA E A MULA: O PROCESSO DE 

CRIMINALIZAÇÃO DA MULHER NO TRÁFICO DE DROGAS EM SANTA MARIA 

- RS 

 

 

AUTOR: Andrey Régis de Melo 

ORIENTADOR: Prof. Dr. Francis Moraes de Almeida 

 

 

A presente pesquisa tem por objetivo analisar o processo de criminalização de mulheres no 

tráfico de drogas em Santa Maria – RS. Com a vigência da Lei nº 11.343/2016, foi possível 

perceber um substancial crescimento da população carcerária feminina. Em 2016, os dados do 

Ministério da Justiça indicavam que a maioria das mulheres presas possuía envolvimento com 

o crime de tráfico de drogas. A compreensão do mencionado processo ocorre a partir da 

revisão das teorias e dos discursos criminológicos como a anomia, o labelling approach e a 

criminologia crítica, além da necessária discussão sobre os problemas de gênero como a 

política de submissão e correção da mulher modernamente associado à vulnerabilidade 

provocada pelo direcionamento do sistema punitivo penal às classes sociais empobrecidas. É a 

partir da análise dos casos penais que foram julgados no Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul que se buscou o entendimento sobre o comportamento dos atores do campo 

judicial e como o poder-saber da abordagem policial contribui para a construção social da 

mulher como traficante de drogas em detrimento da própria justiça criminal. As entrevistas 

realizadas com as mulheres acusadas de tráfico de drogas também autorizam a compreensão 

do processo de criminalização para além do ritual jurídico-penal da sala de audiências e dos 

autos do processo, as narrativas sobre o envolvimento com o tráfico de drogas apresentam o 

percurso do crime de forma integral trazem à tona a possibilidade de outras interpretações 

para os episódios criminais que conduziram as mulheres à condenação e ao cárcere. 

 

Palavras-Chave: Tráfico de drogas. Mulheres. Criminalização. 
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ABSTRACT 

 

 

THE OWNER OF THE MOUTH, THE SELLER AND THE MULE: THE PROCESS 

OF CRIMINALIZATION OF THE WOMAN IN THE TRAFFIC OF DRUGS IN 

SANTA MARIA - RS 

 

 

AUTHOR: Andrey Régis de Melo 

ADVISOR: Prof. Dr. Francis Moraes de Almeida 

 

 

The present research aims to analyze the process of criminalization of women in drug 

trafficking in Santa Maria - RS. With the enactment of Law 11,343 / 2016, it was possible to 

perceive a substantial growth of the female prison population. By 2016, data from the 

Ministry of Justice indicated that the majority of women prisoners were involved in drug 

trafficking. The understanding of the aforementioned process takes place from the revision of 

criminological theories and discourses such as anomia, the approaching approach and critical 

criminology, as well as the necessary discussion about gender problems, such as the politics 

of submission and correction of the woman that is associated with vulnerability provoked by 

the directing of the penal punitive system to the impoverished social classes. It is from the 

analysis of the criminal cases that were tried in the Court of Justice of the State of Rio Grande 

do Sul that the understanding about the behavior of the actors of the judicial field was sought 

and how the power-knowledge of the police approach contributes to the social construction of 

the woman as a drug trafficker to the detriment of criminal justice itself. Interviews with 

women accused of drug trafficking also authorize the understanding of the process of 

criminalization beyond the criminal-legal ritual of the courtroom and the case file, narratives 

on involvement with drug trafficking feature the crime fully expose the possibility of further 

interpretations for the criminal episodes that led women to sentencing and jail. 

 

Keywords: Drug trafficking. Women. Criminalization. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em 1971, quando o presidente estadunidense Richard Nixon declarava a guerra às 

drogas, simultaneamente, também decretava a guerra contra todas as pessoas que se 

encontravam imersas na cadeia de produção, distribuição e consumo das drogas. No Brasil, 

especialmente após a vigência da Lei nº 11.343/06, os dados sobre o encarceramento sugerem 

que houve a adoção da política criminal de drogas outrora edificada ao norte da linha do 

Equador para a redução do consumo a partir do direcionamento do sistema penal contra as 

pessoas consideradas traficantes de drogas, no entanto, como analisa o criminólogo Scheerer, 

se não é possível acabar com a lei econômica de oferta e procura pela droga (informação 

verbal),1 a verdadeira intenção punitiva parece ser outra, talvez o controle de indesejável 

parcela da população.  

Com efeito, a questão das drogas apresenta inúmeras controvérsias, a celeuma inicia 

com a resposta à pergunta por que é uma droga, passa pelos critérios do legislador à definição 

sobre quais as drogas terão o uso proibido e ruma às discussões filosóficas sobre a autonomia 

do indivíduo e o direito legal de recreativamente consumir drogas. Portanto, a polêmica não 

seria diferente no tocante ao debate em relação aos critérios da seleção penal realizada em 

desfavor das pessoas acusadas de tráfico de drogas, afinal, este processo seletivo 

consubstancia-se em prática social responsável pelo protagonismo brasileiro em matéria de 

população prisional e pela consagração de severo microssistema punitivo alicerçado na Lei nº 

11.343/06, lei penal que definiu as condutas tipificadas como crime de tráfico de drogas. 

Assim, o crescimento da população carcerária brasileira não pode ser compreendido 

sem a análise da evolução do aprisionamento das pessoas acusadas de tráfico de drogas. Entre 

2004 a 2016, a população prisional cresceu 116,31%, conforme os dados do Ministério da 

Justiça. O fenômeno não é diferente no tocante ao número de pessoas presas acusadas de 

envolvimento com o tráfico de drogas, no ano de 2005, havia 32.880 traficantes de drogas 

encarcerados; pouco mais de uma década depois, em 2016, o número alcançava 176.691 

pessoas presas, observa-se, por conseguinte, o vertiginoso aumento de 437,38%. A situação 

do encarceramento de mulheres não é diferente, no período de 2005 a 2016, o número de 

mulheres presas passa de 12.925 para 42.355, o que indica o aumento de 227,69%.  

                                                      
1 Sebastian Scheerer revela que, em 1971, o governo Nixon investiu $ 100 milhões na denominada guerra às 

drogas e, atualmente, os EUA gastam $ 15 bilhões/ano, na tentativa de resolver o problema do consumo das 

drogas pela eliminação da oferta. Desde 1971 até 2015, os EUA gastaram $ 1 trilhão (custo direto). Aula 

apresentada no curso de pós-graduação lato sensu do Instituto de Criminologia e Política Criminal, em Curitiba – 

PR, 2015. 
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O tema da presente pesquisa está delimitado no âmbito do processo de 

criminalização de mulheres no tráfico de drogas. Como 62% das mulheres presas estão 

condenadas ou aguardam julgamento por acusações relacionadas ao tráfico de drogas, optou-

se por realizar a pesquisa sobre a participação da mulher enquanto traficante de drogas. O 

estudo da criminalização de mulheres não tem a intenção de realizar um profundo debate 

conceitual e teórico sobre as questões de gênero, em algumas situações, todavia, o que é 

pouco comum na seara jurídico-penal,2 a compreensão do papel da mulher que introduz a 

droga no seu próprio corpo para ingresso no estabelecimento prisional e entrega ao 

companheiro preso ou aquele desempenhado pela fungível transportadora de drogas exige o 

estudo da violência de gênero e da divisão sexual do trabalho. 

A pesquisa geograficamente encontra-se limitada a Santa Maria, cidade de médio 

porte do interior do Estado do Rio Grande do Sul, cuja população é de 277.229 habitantes 

(2016). A pesquisa é qualitativa e foi realizada com base na análise de julgamentos penais 

realizados no período de 28/06/2016 a 22/03/2017, todos os processos criminais analisados 

contavam com a presença de mulheres como acusadas de terem cometido o crime de tráfico 

de drogas. De forma simultânea, no período de novembro/2017 a dezembro/2017, houve a 

realização de entrevistas com determinado grupo de mulheres recolhidas no Presídio Regional 

de Santa Maria, sendo que todas elas ostentavam condenações por envolvimento com o crime 

de tráfico de drogas.  

Para melhor compreensão do fenômeno criminal que contribuiu significativamente 

para o aumento do número de mulheres acusadas e presas por condutas relacionadas à Lei nº 

11.343/06, no primeiro capítulo, a política criminal brasileira foi objeto de estudo, pretende-se 

entender a forma como ocorreu a importação da política criminal estadunidense largamente 

alicerçada na repressão às drogas, sobretudo como se desenvolve a tentativa de solução do 

problema das drogas por intermédio do encarceramento naquilo que se denominou de guerra 

às drogas e se tal política criminal tem alcançado os objetivos declarados de redução dos 

índices criminais. Para tanto, nesse capítulo, houve a revisão das teorias e discursos 

                                                      
2 Um caso muito raro é o da Apelação Crime Nº 70058120841, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Nereu José Giacomolli, Julgado em 03/04/2014: “Submeter-se à introdução de drogas nos órgãos 

genitais, ao vexame da descoberta e às repetidas posições para expelir a droga conduzem à situação de miséria 

humana, de degradação, somente entendível na perspectiva de não possuir a mulher, outra alternativa, diante das 

explícitas ou veladas ameaças de assim agir sob pena de o marido, companheiro, filhos, ela própria, sofrer outras 

sanções, agora não determinadas pelo Estado, mas pelo comando paralelo. 4. Essa situação de vulnerabilidade 

gera fundada dúvida acerca da culpabilidade da mulher, comportando aplicação a nova redação do art. 396, VI, 

do CPP”. 
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criminológicos que melhor auxiliam no entendimento da seleção penal da mulher como 

traficante de drogas.  

O pensamento de Durkheim é fundamental para perceber como ocorre a edificação 

da mulher traficante de drogas na figura da inimiga penal que deve ser eliminada do convívio 

social a partir da aplicação das duras penas privativas de liberdade, principalmente a 

existência do paradoxo estabelecido pela generalidade tanto no consumo como na venda de 

drogas, situações que atestariam a inexistência do fato social anormal e, portanto, o 

impedimento da eliminação daquela figura. Não obstante, a pobreza e o tráfico de drogas 

interagem sob os auspícios da anomia, exsurge a mulher anômica que busca alcançar as metas 

culturais estabelecidas pelo sistema de capital ou tão somente evitar a sua eliminação das 

relações de consumo. O enfoque do labelling approach é revisitado com os contornos do 

poder-saber foucaultiano, como a verdade é construída na singela abordagem policial e quase 

sempre ratificada pelo sistema de justiça criminal ajuda na compreensão da construção social 

da mulher como traficantes de drogas. 

No segundo capítulo, a criminalização da mulher é repensada sob o ponto de vista 

histórico. A bruxaria, a criminosa patológica e a feminização da pobreza numa sociedade que 

não admite consumidores falhos são revisitados durante a análise do processo de 

criminalização visualizado nos casos de tráfico de drogas retratados em acórdãos criminais 

julgados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. O estudo, nesse momento, 

volta-se ao sistema de persecução criminal, a análise é direcionada para entender como atuam 

os agentes responsáveis pelo controle social formal, como se comportam as instituições na 

repressão penal direcionada ao comércio de drogas, principalmente os policiais militares e 

civis, os agentes penitenciários, os acusadores, defensores e julgadores e como eles utilizam 

os recursos disponíveis no campo judicial no processo de criminalização de mulheres 

acusadas do crime de tráfico de drogas. 

Os acórdão criminais selecionados contribuem para perceber como ocorrem as 

condenações e as absolvições das mulheres, como a natureza e a quantidade de droga 

influenciam no julgamento penal e, fundamentalmente, como as ações e operações policiais 

selecionam as traficantes de drogas e os critérios que são utilizados de forma que as mulheres 

recebam a etiqueta de depositárias, vendedoras, transportadoras ou consumidora de drogas, 

inclusive como os juízes ratificam ou não o poder-saber policial construído nas ruas da cidade 

de Santa Maria. O posicionamento social da mulher na estrutura do tráfico de drogas também 

é considerado, a elasticidade da Lei nº 11.343/06 permite que a conduta possa ser a de 
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vendedora, transportadora ou armazenadora da droga, o que pode variar quanto ao local, 

desde a via pública até o espaço doméstico. O problema da divisão sexual do trabalho e o 

gênero na decisão penal são abordados na presente pesquisa de forma mais pontual, além dos 

aspectos relacionados à alienação e o ritual de humilhação conferido às mulheres que 

pertencem às classes sociais mais empobrecidas. 

No terceiro capítulo, o objetivo é evitar que a história do crime seja contada de forma 

parcial, o processo de criminalização tão somente pelas folhas dos processos criminais e as 

narrativas obscurecidas dentro do ritual jurídico-penal. Nesse ponto, a narrativa das traficantes 

de drogas é significativa para trazer à tona outras interpretações para os episódios criminais 

que as conduziram ao cárcere, é o que Soares (2011, p. 18) diz sobre o sentido de uma história 

depender do ponto de partida em que se começa a contá-la. Resta claro, portanto, que as 

mulheres acusadas de tráfico de drogas precisam ser ouvidas para que o processo de 

criminalização possa ser entendido de forma compatível com sua complexidade, o que existe 

para além do conteúdo velado dos documentos oficiais da justiça criminal será relatado por 

mulheres que foram selecionadas pelo direito penal. As histórias contadas pelas mulheres 

revelam a percepção da traficante sobre o comércio de drogas, a vida empobrecida é algo 

bastante comum entre elas, no entanto, é na singularidade de cada viver que brota a questão 

racial, a violência policial, as relações afetivas, a maternidade, o poder do tráfico, a opressão 

de gênero, a família, a saudade dos filhos, os planos para o futuro e a falta de perspectiva para 

a vida em liberdade. 

As figuras de dona da boca, vendedora e mula aparecem no cotidiano do processo de 

criminalização de mulheres no tráfico de drogas em Santa Maria, a pesquisa indica que o 

fenômeno é pluricausal e o recorte de gênero agrega ainda mais complexidade para o tema 

que já se apresentava com importantes problemas à sua compreensão, não basta agora 

entender apenas a política criminal de drogas e as ações das agências de controle sem 

contextualizar a figura da traficante de drogas com o caminho histórico de libertação da 

mulher, não é suficiente enxergar a mulher vendedora de drogas no espaço doméstico sem 

relacioná-la à vulnerabilidade provocada pela maternidade, por exemplo. A pesquisa ora 

realizada avança no interior do grande e escuro labirinto denominado de processo de 

criminalização de mulheres no tráfico de drogas, talvez apresente algumas lamparinas a 

iluminar o mundo das ideias e livrá-lo da escuridão provocada pelo senso comum em 

fenômeno social marcado por protuberante polêmica.  
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CAPÍTULO 1 - O TRÁFICO DE DROGAS NO BRASIL 

 

 

1.1 A POLÍTICA CRIMINAL 

 

O crime de tráfico de drogas, desde a Lei nº 6.368/76, recebeu atenção especial do 

legislador penal que, seguindo as orientações político-criminais dos tratados internacionais, 

descreveu as condutas consideradas criminosas em lei penal especial. Na Constituição Federal 

de 1988, o art. 5º, XLIII, apresenta mandado de criminalização mais rigoroso para o tráfico de 

drogas e,3 desconsiderando que a proteção penal ali contida deveria se destinar apenas às 

violações de direitos humanos,4 determina sua equiparação aos crimes hediondos, definindo-o 

como crime grave e abjeto, pois. Com a Lei nº 11.343/06, apesar da despenalização da posse 

de drogas para o consumo pessoal (art. 28), mudanças significativas ocorrem no processo de 

aprisionamento das pessoas acusadas de tráfico de drogas. A criminalização feminina será 

objeto de capítulo específico, todavia, como apontamento inicial, pode-se dizer que a atual 

política criminal de drogas permitiu que, entre os anos de 2005 e 2016, a população carcerária 

feminina tivesse um aumento de 227,69%, especialmente pela presença de mulheres presas 

pela venda de drogas. 

No entanto, antes de adentrar nas especificidades da política criminal de drogas, é 

preciso buscar um contexto mais amplo. Como ponto de partida, percebe-se que a política 

criminal é edificada sem muita preocupação com os problemas que se colocam no âmbito da 

própria política,5 se o objetivo declarado é a redução dos índices criminais, parece bastante 

razoável sinalar que o legislador penal não está muito preocupado com a sobrecarga do 

sistema penal, principalmente pelo déficit dos resultados alcançados pelas leis penais. 

Em ligeira análise do histórico legislativo penal brasileiro, desde a Lei nº 8.072/90, 

quando o legislador definiu a primeira lista dos crimes considerados hediondos, passando pela 

Lei nº 8.930/94, que incluiu na referida lista o homicídio qualificado a partir de 1,3 milhão de 

                                                      
3 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo 

os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 
4 O art. 5º da Constituição Federal trata dos direitos e garantias fundamentais, portanto, as cláusulas de 

criminalização inseridas no dispositivo tão somente poderiam estar relacionadas à punição dos violadores de 

direitos humanos.  
5 Em Sartori, pensador político, há a sugestão da técnica de cálculo dos meios esquematizada em quatro fases:  a 

constatação da suficiência dos meios; a verificação da idoneidade; a verificação do efeito sobre outros fins; a 

verificação da hipótese de que os meios possam ultrapassar o objetivo previsto (1979, p. 107. 
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assinaturas no abaixo-assinado coordenado pela novelista Glória Perez, até as mais recentes 

alterações de leis penais, observa-se que o processo entre receber e interpretar as informações 

da realidade social (fatos) e a utilização da forma mais violenta de coerção estatal 

consubstanciada na criação de lei penal ou até mesmo o endurecimento das leis penais já 

existentes, sem embargo, é marcado por apressadas reflexões sobre a eficácia da lei penal 

como ferramenta de determinada política criminal, despreza-se, portanto, uma avaliação mais 

criteriosa entre a finalidade almejada e as possíveis consequências da lei penal.  

Dessa maneira, a discussão da política criminal será realizada sob três aspectos: a 

política criminal para além das propostas preventivas e repressivas que buscam a redução da 

quantidade de crimes, mas, fundamentalmente, como mera fase na distribuição do poder de 

criminalização; a importação da política criminal estadunidense fortemente alicerçada na 

punição penal e o quanto ela tem contribuído à redução da criminalidade; e sobre a 

necessidade de um fair play6 no âmbito da política criminal no sentido de que os argumentos 

utilizados para o endurecimento penal, por vezes, apresentam-se distanciados da realidade 

social. 

 

1.1.1 A “besta magnífica”7 que distribui o poder: o que é política criminal? 

 

Em Dos Delitos e das Penas, originalmente publicado em 1764, Beccaria insurge-se 

contra os abusos punitivos à liberdade individual de forma que seria impensável ver os 

indivíduos depositarem no contrato social não apenas parte de sua liberdade como a própria 

existência biológica. Entretanto, não desconsiderando a base ideológica contratualista e o 

histórico momento de ascensão da burguesia, também é possível perceber na clássica obra a 

preocupação com a prevenção dos crimes: 

 

É melhor prevenir os crimes do que ter de puni-los; e todo legislador sábio deve 

procurar antes impedir o mal do que repará-lo, pois uma boa legislação não é senão 

a arte de proporcionar aos homens o maior bem-estar possível e preservá-los de 

todos os sofrimentos que se lhes possam causar, segundo o cálculo dos bens e dos 

males desta vida (199, p. 125). 

 

No tocante à questão da criminalidade, embora não seja um tema recente no 

cotidiano das pessoas, é apenas a partir dos anos 1960 que as transformações sociais e 

espaciais deslocam o problema do crime que outrora afetava substancialmente a classe pobre 

para uma nova experiência da classe média diante da criminalidade, de acordo com Garland 

                                                      
6 Em tradução livre: jogo limpo. 
7 Michel Foucault utiliza a expressão “poder, uma besta magnífica”. 
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(2008, p. 330). No Brasil, cada vez mais os noticiários televisivos, os jornais impressos e os 

programas de rádios ocupam suas pautas com os episódios criminais e a classe política talvez 

nunca tenha se dedicado tanto a apresentar políticas de segurança pública em detrimento de 

políticas sociais e sobretudo soluções legislativas penais no declarado objetivo de redução do 

quantitativo de crimes. Com efeito, no cerne da resolução para o problema da criminalidade 

estaria a política criminal cujo conceito é assim delineado por Carvalho: 

 

A política criminal é definida, assim, como o conjunto de princípios e de 

recomendações para reagir contra o fenômeno delitivo através do sistema penal. O 

Estado, ao monopolizar toda a forma de reação contra o delito, necessitaria de 

orientações político-criminais como pauta programática das agências de 

punitividade (2014, p. 146). 

 

A política criminal concebida como um instrumento para a prevenção e a repressão 

de delitos parece não ser algo novo, porém, no estabelecimento das orientações político-

criminais e na definição das estratégias das agências de punitividade, como descrito por 

Carvalho, é possível perceber que emergem tensões e intenções nas deliberações políticas que 

necessitam de melhor compreensão. É nesse ponto que a opção por uma política criminal 

apresenta consequências na forma como se estabelecem as relações de poder durante a 

persecução criminal patrocinada pelas instituições policiais e judiciais. 

 Compreender como significativo número de pessoas acusadas de tráfico de drogas 

ganha visibilidade para o sistema penal e como foi possível superlotar os estabelecimentos 

prisionais com pessoas em prisões cautelares ou no cumprimento de pena privativa de 

liberdade por causa da venda de drogas exige que a análise ultrapasse os limites da Lei nº 

11.343/06, afinal, o tráfico de drogas como conduta penalmente típica não tem sua gênese na 

última lei de drogas. Como ponto de partida, Foucault descortina que nem sempre os loucos 

foram isolados ou percebidos como personagens estranhos, e exemplifica com a época grega, 

quando os loucos conviviam sem estranhamento no cotidiano da sociedade. No entanto, em 

determinado momento da história é que houve a percepção da loucura como doença mental, e 

 

começou-se a isolar os loucos em relação ao sistema geral da sociedade, a 

colocá-los à parte, a não tolerá-los em uma espécie de familiaridade cotidiana, a 

não suportar vê-los assim circular, misturarem-se na vida de todos os dias e de 

todas as pessoas...Então os isolaram, os internaram em uma espécie de grande 

confinamento, que alcançou não somente os loucos, mas, igualmente, os 

vagabundos, os pobres, os mendigos (2010, p. 155). 

 

Para Foucault (1977, p. 162), na transição do feudalismo para o capitalismo, as 

pessoas passaram a ser percebidas pelo poder, não bastava tão somente o pagamento do 
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dízimo ou o trabalho compulsório nas terras do senhor feudal, na sociedade de tipo capitalista, 

a produção exigia maior controle das pessoas para que não ocorressem perturbações à ordem 

econômica estabelecida, ou seja, aqui não bastava apenas a figura do poder soberano, mas um 

poder disciplinar com efeitos individualizantes, agindo sobre o corpo para torná-lo dócil 

(2010, p. 209). Para a consolidação do sistema de capital, houve a necessidade de produzir a 

subjetividade operária, indivíduos aptos a obedecer as regras do trabalho fabril, o controle 

disciplinar passa a ser fundamental para a extração da mais-valia. Giorgi indica a existência 

de uma verdadeira subordinação da penitenciária à fábrica: 

 

Do ponto de vista da economia política da pena, a contribuição das instituições e das 

tecnologias da pena foi, nesse sentido, fundamental: a penitenciária nasce e se 

consolida como instituição subalterna à fábrica, e como mecanismo pronto a atender 

as exigências do nascente sistema de produção industrial. A estrutura da 

penitenciária, sob o perfil tanto organizativo quanto ideológico, não pode ser 

compreendida se, paralelamente, não for observada a estrutura dos locais de 

produção; é o conceito de disciplina do trabalho que deve ser proposto aqui como 

termo que faz a mediação entre cárcere e fábrica. Todas as instituições de reclusão 

que tomam forma no final do século XVIII co-dividem uma idêntica lógica 

disciplinar que as torna complementares à fábrica (2006, p. 44). 

 

Agora, todavia, a política criminal não se encontra associada ao disciplinamento das 

pessoas para o ritmo de trabalho na fábrica, opera de forma integrada com o sistema 

capitalista no controle daqueles que foram excluídos do mercado de consumo, o poder é 

redirecionado para o rígido e desigual controle dos consumidores falhos, o problema do medo 

do crime sugere o consumo de serviços e produtos de segurança, estabelece-se doravante uma 

relação entre a segurança como mercadoria e a necessidade de criminalização generalizada da 

pobreza com o uso discriminatório dos poderes policiais e judiciais. 

 

1.1.2 A importação da “bactéria criminogênica” para o Brasil 

 

 De acordo com o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias, 

atualizado até junho de 2016, o Brasil ultrapassou a marca de 700 mil pessoas presas, mais 

precisamente, o relatório aponta para a existência de 726.712 pessoas submetidas ao cárcere 

cuja taxa de aprisionamento é de 352,68 (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2016, p. 9).  Entre os 

anos de 1990 e 2016, houve o aumento de 707% da população carcerária. No Brasil, pode-se 

observar a evolução da população carcerária a partir do Gráfico 1: 

 

                                                      
8 Número de pessoas presas por 100 mil habitantes. 
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O fenômeno brasileiro em relação ao aumento do número de pessoas presas não é 

uma particularidade que se verifica tão somente ao sul da linha do Equador.  Muito embora as 

notícias apontem para a possibilidade de redução da população penitenciária,9 a explosão 

carcerária ocorrida a partir da década de 1970, nos EUA, serve como parâmetro para 

compreender o atual cenário do encarceramento brasileiro: 

 

A reviravolta da demografia carcerária estadunidense após 1973 revelou-se tão 

brutal quanto espetacular. Contra todas as expectativas, a população penitenciária do 

país começou a aumentar a uma velocidade vertiginosa. Fato sem precedentes na 

história das sociedades democráticas, ela dobrou em dez anos e quadruplicou em 

vinte. Partindo de menos de 380 mil detentos em 1975, o número de pessoas atrás 

das grades beirava os 500 mil em 1980, para chegar a mais de um milhão em 1990. 

E continuou a aumentar num ritmo infernal de 8% ao ano em média – ou seja, 2.000 

detentos a mais por semana – durante a década de 1990, de tal modo que em 30 de 

junho de 2000 os EUA contavam oficialmente com 1.931.850 prisioneiros 

(WACQUANT, Loïc, p. 206-207, 2003). 

 

Nota-se que o modelo americano de erupção carcerária que teve início na década de 

1970 chega ao Brasil depois de várias décadas, porém, os problemas relacionados à 

superlotação também são importados. Como ilustração, pode-se comparar o caso ocorrido em 

1992, na cidade de Nova Iorque, no cais do South Bronx, quando houve a inauguração de um 

navio-prisão, uma barcaça construída ao custo de 161 milhões de dólares, utilizada para 

aprisionar setecentas pessoas em virtude da duplicação da população penitenciária em curtos 

                                                      
9 Na reportagem “EUA, Rússia e China reduzem taxa de presos. Brasil aumenta”, há a indicação de que, no ano 

de 2013, a taxa de encarceramento americana sofreu uma redução de 8% (FABIO, 2016). 
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seis anos (WACQUANT, 2003, p. 219-220), e o caso dos presos amarrados em latas de lixo 

ou algemados no interior de viaturas policiais na cidade de Porto Alegre, momento em que o 

secretário estadual de segurança pública, Cesar Schirmer, sugere a utilização de um navio: 

"não tinha lugar nas cadeias, [o então prefeito] atracou o navio no porto em Nova York e 

transformou o navio em uma prisão. Por que não examinar essa possibilidade também?" (G1, 

2016). A declaração do secretário nada tem de original, pois a importação da política criminal 

que privilegia o encarceramento traz embutido a celeuma da falta de vagas prisionais, as 

violações de direitos e as soluções mágicas das autoridades de segurança pública. 

Outro aspecto problemático refere-se ao recorte racial da política criminal americana, 

que é voltada para a minoria negra. Como destaca Alexander (2017, p. 42-46), nos EUA 

subsistem a prisão de um percentual maior de sua população negra do que na África do Sul 

sob o regime do apartheid, e que um em cada três jovens negros passará algum tempo 

encarcerado, sendo que em algumas cidades mais da metade dos jovens homens adultos estão 

sob o controle penal. No Brasil, os negros e os pardos representam 54,9% da população 

brasileira (2016),10 entretanto, entre as vítimas da letalidade policial, 76,2% são negros 

(FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2017). No colonialismo penal 

brasileiro, a política criminal de intolerância encontrou um ambiente ainda mais 

estigmatizante, pois a maioria da população mais criminalizável é composta por negros e 

pobres (GENELHÚ, 2012, p. 277). Como anota Weichert, é flagrante a cumplicidade do 

aparelho penal na segregação étnico-racial:  

 

a análise combinada de dados sobre vítimas de homicídios, de mortos em 

intervenções da polícia e da população carcerária revela que essa população negra e 

jovem é desproporcionalmente quem mais morre violentamente e é presa, em 

padrões tão elevados que suscitam indícios de existência velada de uma política de 

perseguição e segregação (2017, p. 108). 

 

Se uma lupa fosse colocada tanto sobre os números estadunidenses como nos dados 

brasileiros restaria muito claro que o aumento da população carcerária nos dois países passa 

pela repressão penal às drogas. No Brasil, 176.691 pessoas encontram-se presas por 

envolvimento com o tráfico de drogas. Em relação à penalização feminina, nada tem 

encarcerado mais as mulheres do que o tráfico de drogas, há 21.022 mulheres condenadas ou 

aguardando julgamento por delitos da Lei nº 11.343/06, enquanto 7.991 mulheres estão na 

mesma situação pela prática de crimes patrimoniais, por exemplo (MINISTÉRIO DA 

                                                      
10 Fonte: IBGE. 2016. Disponível em < https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-

noticias/noticias/18282-pnad-c-moradores.html> Acesso em 27 abr. 2018. 
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JUSTIÇA, 2016, p. 41-42).  Nos EUA, o diagnóstico é o seguinte: 

 

condenações por crimes de drogas são a causa isolada mais importante da explosão 

das taxas de encarceramento nos Estados Unidos. Os crimes ligados a drogas, 

sozinhos, respondem por dois terços do crescimento da população interna federal e 

mais da metade do crescimento dos prisioneiros estaduais entre 1985 e 2000. Hoje, 

aproximadamente meio milhão de pessoas estão na prisão por crime de drogas, em 

comparação com uma estimativa de 41.100 em 1980 – um crescimento de 1.100%. 

As prisões por drogas triplicaram desde 1980. Como resultado, mais de 31 milhões 

de pessoas foram presas por crimes dessa natureza desde que a Guerra às Drogas 

começou (ALEXANDER, 2017, p. 110). 

 

Não é de hoje a liderança estadunidense na afirmação do discurso internacional de 

repressão policial às drogas, conforme aponta Huggins (1998, p. 5), “à medida que os Estados 

Unidos treinam polícias estrangeiras, podem instalar infraestruturas de informação e de 

controle social de outro tipo para a proteção e o fortalecimento de sua posição frente ao país 

beneficiário”. Nesse particular, Del Omo (2004, p. 217) complementa que, de uma forma 

bastante abrangente, “a contribuição norte-americana seria direcionada para um aspecto 

particular: o controle direto e eficaz do delito. Os Estados Unidos, com sua tradição 

pragmática, se encarregariam do técnico, do prático; isto é, de organizar os corpos policiais do 

hemisfério”. Assim, ocorreu a impregnação de nova ideologia no pertinente ao tráfico de 

drogas, substancialmente a partir do auxílio americano na profissionalização das polícias 

brasileiras: 

 

Não é, pois, de surpreender que, juntamente com a profissionalização da ação 

policial, tenham surgido novas ideologias relativas ao crime, aos criminosos e ao 

trabalho da polícia. Essas ideologias identificam o profissional treinado da polícia 

como praticante dos melhores métodos para erradicar aqueles “males”. A orientação 

para o controle do crime, associada à ação policial profissionalizada, transforma os 

que violam as regras locais em “estranhos” que devem ser tratados por meio de 

repressão policial forte e generalizada, sendo necessária e legítima a violência para 

proteger os “bons cidadãos” (HUGGINS, 1998, p. 17). 

 

A importação da política de encarceramento em massa e do discurso de guerra às 

drogas veio acompanhada do déficit de Estado Social, desde 1994, segundo Wacquant (2011, 

p. 95), o orçamento da administração penitenciária da Califórnia supera o destinado às 

universidades públicas; no Brasil, a situação não é diferente, “Mais Segurança e menos 

Educação no orçamento do estado em 2016” foi a reportagem do Jornal O Dia sobre o 

orçamento público do Estado do Rio de Janeiro (2016). O aumento do número de 

estabelecimentos prisionais em prejuízo da educação pública qualidade é apenas um dos 

efeitos imediatos da adoção desta política criminal baseada no encarceramento. No país que 
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possui 27% de analfabetos funcionais,11 a longo prazo, os efeitos serão ainda maiores, 

especialmente em relação aos jovens em situação de pobreza. Noutro lado, o ambiente 

degradante no cumprimento de pena, objeto de várias denúncias nos órgãos internacionais de 

proteção aos direitos humanos,12 tem servido como mecanismo de arregimentação de recursos 

humanos às diversas facções criminosas que controlam as casas prisionais (PCC, CV, ADA, 

Família do Norte, entre outras). 

A política criminal baseada na prisão não tem alcançado resultados satisfatórios, ao 

menos não atinge o objetivo declarado de redução dos índices criminais, muito pelo contrário, 

se a análise se limitar ao crime de homicídio, visualiza-se uma grande tragédia nacional, 

conforme demonstra o Gráfico 2: 

 

 

 

De acordo com o Atlas da Violência, desde o ano de 2007, a taxa de homicídios vem 

crescendo no Brasil, em números absolutos, passamos de 48.219 homicídios (2007) para 

59.080 (2015). No mesmo período, conforme o Gráfico 1,13 a taxa de encarceramento cresceu 

65,38%, lembrando que a Lei nº 11.343 teve vigência no mês de outubro de 2006. Com efeito, 

                                                      
11 A informação sobre o percentual de analfabetos funcionais encontra-se disponível em < 

https://www.nexojornal.com.br/grafico/2016/11/21/A-evolução-do-analfabetismo-funcional-no-Brasil > Acesso 

em 27 abr. 2018. 
12 Em 2013, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos Estados Americanos 

(OEA) expediu Medida Cautelar para que o Governo do Brasil a adoção de providências para solucionar a 

caótica situação do Presídio Central de Porto Alegre (PCPA). 
13 p. 22. 
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mesmo com o aumento da população prisional e o maior rigor da nova lei de drogas, ao 

menos com o vendedor de drogas, não houve a redução da quantidade de homicídios. A 

pesquisa ainda demonstra que os municípios com melhores indicadores de escolaridade e 

renda tiveram menores taxas de homicídios, o que é indiciário de que a política criminal deve 

se aproximar das políticas sociais.14 

De fato, há que se refletir se a importação da política criminal responsável pelas 

altíssimas taxas de aprisionamento nos EUA, que desconsidera as contradições do Brasil, país 

que recém completou um século sem a escravidão da população negra, não se trata de uma 

bactéria criminogênica a gerar danos muito maiores do que aqueles causados pelo próprio 

crime. Parece razoável dizer que a hipertrofia penal esteja causando uma série de problemas 

relacionados com o aumento da criminalidade e da população carcerária, no entanto, talvez 

para desviar a atenção daqueles que permanecem num “estado nebuloso de 

semiconsciência”15 acerca de suas obrigações com o Estado Social, os responsáveis pela 

definição da política criminal seguem a produzir mais condutas criminalizáveis e penas ainda 

mais severas.   

 

 

1.1.3 O “fracasso” da política criminal de drogas e a necessidade do “fair play” político 

 

Como já escrito acima, a política criminal tem como função declarada promover as 

reações contra o crime. Assim, as legislações penais que trataram da repressão às drogas, ao 

menos de forma sistematizada, desde os Decretos nº 780/36 e 2.953 até a vigente Lei nº 

11.343/06, sempre buscaram a redução do consumo de drogas,16 tanto pela intervenção 

psiquiátrico-terapêutica do usuário como pela repressão ao traficante de drogas. O 

pensamento de Bergalli e Ramírez pode introduzir a discussão sobre os objetivos declarados 

                                                      
14 Segundo a pesquisa: “É interessante tecer algumas considerações sobre os municípios menos e mais violentos. 

Jaraguá do Sul (SC) e Altamira (PA) compreendiam populações de 164 e 108 mil residentes, com densidades 

demográficas de 268,8 e 0,65 habitantes por quilômetro quadrado, respectivamente. Além das diferenças 

demográficas e culturais, o Censo Demográfico do IBGE mostrava profundas distâncias entre esses dois 

municípios no que se refere aos Índices de Desenvolvimento Humano. Enquanto, em 2010, Jaraguá do Sul se 

encontrava num patamar alto de desenvolvimento (IDH = 0,803), Altamira situava-se num nível médio (IDH 

=0,665). Enquanto no primeiro município o percentual de indivíduos com 18 anos ou mais de idade com o 

ensino fundamental completo era de 68,7%, esse indicador era de 46,1% em Altamira, sendo que a renda per 

capita no primeiro município era mais do que o dobro da do segundo” (2017, p. 18-19). 
15 Em Punição e Estrutura Social, Georg Rusche e Otto Kircheimer indicam que a perseguição às bruxas e o 

respectivo ódio poderia ser um “estado nebuloso de consciência” para desviar a atenção das responsabilidades 

dos representantes do poder. 
16 A Lei nº 6.368/76 teve longo tempo de vigência. Houve a modificação dos tipos penais apenas após a vigência 

da Lei nº 11.343/06, pois a Lei nº 10.409/02, pois o capítulo dos delitos recebeu integral veto da Presidência da 

República. 
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da política criminal de drogas alicerçada na busca da redução do consumo e venda de drogas 

ou vice-versa: 

 

A criminalização nasce com um objetivo declarado: a repressão de condutas que 

lesionem ou coloquem em perigo a saúde pública (bem jurídico protegido pelos 

tipos penais que perseguem o tráfico de drogas). Trata-se, em definitivo, de proteger 

aos cidadãos dos danos que podem ocasionar o uso ou abuso de determinadas 

substâncias (drogas). 

Para alcançar esse objetivo se opera em dois níveis: a) mediante a repressão das 

fontes de aprovisionamento, o que incide diretamente sobre o consumo limitando ou 

eliminando a disponibilidade da substância com medidas repressivas sobre a 

produção e o tráfico; b) repressão do uso através da incriminação de uma série de 

comportamentos ligados ao uso (posse, transporte, cessão, etc.) e que funciona como 

instrumento de dissuasão direta com respeito aos potenciais consumidores (2015, p. 

289) 

 

Muito embora a presente pesquisa não esteja direcionada para a construção histórica 

da legislação de drogas no Brasil, é razoável afirmar que a Lei nº 11.343/06 abriu espaço para 

que determinadas práticas policiais e judiciais resultassem no aumento da população 

carcerária, indubitavelmente, houve a consagração de um sistema punitivo autônomo com 

características bastante peculiares. Como anota Carvalho (2014, p. 274), na Lei nº 

11.343/06,“os rígidos princípios da lei codificada são flexibilizados, quando não 

absolutamente ignorados, acentuando rupturas com a base garantista do direito penal”, o que 

pode ser exemplificado pelo aumento das condutas criminalizadas:17 o art. 33 da referida lei 

apresenta dezoito verbos que podem corresponder ao crime de tráfico de drogas cuja pena é 

de 5 a 15 anos de reclusão, não subsistindo a necessidade de provar a intenção do possuidor 

(posse para o consumo pessoal ou porte para a venda de drogas),18 situação que torna 

ilimitada a discricionariedade na atuação policial, que é uma característica-chave no processo 

de criminalização da mulher traficante de drogas. Pode-se ilustrar tal atributo a partir da 

informação dada pelos policiais em processos judiciais no sentido de que a pessoa presa 

portava “cédulas fracionadas” como indício da venda ilícita de drogas, desprezando-se outras 

possibilidades como o simples troco originado em prévia negociação lícita ou o pagamento de 

anterior empreitada no trabalho informal. 

Na busca da redução dos problemas que envolvem o consumo de drogas, a 

abordagem penal obteve resultados significativos, porém, todos eles relacionados com o 

                                                      
17 Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter 

em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, 

ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
18 O tipo penal descrito no art. 33 da Lei nº 11.343/06 não exige um elemento subjetivo (dolo) específico. Ex.: 

guardar a droga para o comércio. 



 29 

aumento da população carcerária. No ano de 2005, havia 32.880 pessoas encarceradas 

acusadas do cometimento de delitos envolvendo o tráfico de drogas; no ano de 2016, o 

número chega a 176.691, o que demonstra um crescimento de 437,38%, enquanto, no mesmo 

período, o número de pessoas privadas de liberdade pelo crime de homicídio teve um aumento 

de 248,77%. O Gráfico 3 apresenta a desproporcional evolução de pessoas presas pelo crime 

de tráfico de drogas: 

 

 

 

No tocante ao consumo de drogas, até o presente momento, têm-se os dados de duas 

edições do Levantamento Domiciliar sobre Drogas (2001 e 2005), restando pendente de 

conclusão a terceira edição da pesquisa cujos dados foram coletados no ano de 2015. 

Portanto, de forma ampla, não é possível comparar os efeitos da repressão penal a partir da 

Lei nº 11.343/06. No entanto, o II Levantamento Domiciliar sobre o Uso de Drogas 

Psicotrópicas no Brasil oferece algumas informações denominadas de “Achados Relevantes”: 

 

1. 22,8% da população pesquisada já fizeram uso na vida de drogas exceto tabaco e 

álcool, correspondendo a uma população de 10.746.991 pessoas. Em pesquisa 

semelhante realizada nos EUA, em 2004, essa porcentagem atinge 45,4% e no Chile 

17,1%.  

[...] 

2. O uso na vida de Maconha em 2005, aparece em primeiro lugar entre as drogas 

ilícitas, com 8,8% dos entrevistados, um aumento não estatisticamente significativo, 

portanto, de 1,9% em relação a 2001. Comparando-se o resultado de 2005 com o de 

outros estudos, pode- se verificar que é menor do que de outros países como EUA 
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(40,2%), Reino Unido (30,8%), Dinamarca (24,3%), Espanha (22,2%) e Chile 

(22,4%). Mas, superior à Bélgica (5,8%) e Colômbia (5,4%) (2006, p. 34). 

 

Entre as pesquisas até então realizadas, a que permite uma melhor análise dos efeitos 

da Lei nº 11.343/06 sobre o consumo de drogas e a necessidade ou não do encarceramento 

produzido pela mencionada lei penal foi a realizada no VI Levantamento Nacional sobre o 

Consumo de Drogas Psicotrópicas entre Estudantes do Ensino Fundamental e Médio das 

Redes Pública e Privada de Ensino nas 27 Capitais Brasileiras: 

 

 

  

Como se observa no Gráfico 4, apesar do aumento no número de pessoas 

encarceradas por condutas relacionadas ao tráfico de drogas, o consumo de maconha, cocaína 

e crack manteve-se estável. Digno de nota que, justamente onde não houve a ameaça 

veiculada pela prevenção penal,19 no caso do álcool e do tabaco, os resultados foram muito 

                                                      
19 Para Fábio da Silva Bozza: “As denominadas teorias preventivas justificam o castigo por sua utilidade, ou 

seja, pelos objetivos de prevenção aos que se dirigem. Com elas, busca-se uma finalidade utilitarista para a pena 

criminal. Tais teorias apresentam diferentes modalidades, segundo se apoiem na prevenção geral ou na 

prevenção especial. A teoria da prevenção especial pretende reduzir a criminalidade ora ressocializando o 

delinquente (prevenção especial positiva), ora o neutralizando, evitando com que essa pessoa venha a cometer 

novos delitos (prevenção especial negativa). É uma forma de resguardar o corpo social. Já as teorias da 

prevenção geral (negativa e positiva) pretendem, com o exemplo da pena criminal, inibir a prática de crimes por 

parte dos demais membros da sociedade. A sanção penal seria utilizada como meio de desestimular os potenciais 

delinquentes a praticarem um crime (prevenção geral negativa), ou como forma de reforçar a confiança da 
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mais expressivos no sentido da redução do consumo. Outro dado importante diz respeito ao 

número de internações no Sistema Único de Saúde diretamente associado ao consumo de 

drogas. No ano de 2007, o percentual era de apenas 1,6%, sendo que 69% das 138.585 

internações cujo diagnóstico principal era o de transtorno mental e comportamental causado 

pelo uso de drogas estavam relacionadas com o uso do álcool (REIS; BASTOS, s/d). Assim, 

mesmo com a severidade da penalização promovida pela atual lei de drogas, não houve 

alteração significativa no consumo de drogas entre os jovens brasileiros, situação que, no 

mínimo, permite um questionamento sobre a eficácia da legislação penal referente ao 

consumo e à venda de drogas. 

Como foi possível o presente cenário em matéria de população carcerária? Quais as 

condições que contribuíram para que tivéssemos substancial crescimento da criminalização e 

encarceramento de pessoas acusadas de tráfico de drogas se o consumo de drogas permaneceu 

estável no período de vigência da lei de drogas? Em Vigiar e Punir, Foucault (2012, p. 251-

252) observa que na França do século XIX a prisão já recebia críticas pela sua capacidade de 

fabricar delinquentes e não diminuir a taxa de criminalidade. Baseado em tal percepção, 

Foucault (2012, p. 258) promove a inversão do problema: “para que serve o fracasso da 

prisão, qual é a utilidade desses diversos fenômenos que a crítica, continuadamente, denuncia: 

manutenção da delinquência, indução em reincidência, transformação do infrator ocasional 

em delinquência”. Para o pensador francês, o castigo penal não se destinaria à prevenção de 

delitos, mas está vinculado à economia geral de dominação: 

 

A penalidade seria então uma maneira de gerir as ilegalidades, de riscar limites de 

tolerância, de dar terrenos a alguns, de fazer pressão sobre outros, de excluir uma 

parte, de tornar útil outra, de neutralizar estes, de tirar proveito daqueles. Em 

resumo, a penalidade não ‘reprimiria’ pura e simplesmente as ilegalidades; ela as 

‘diferenciaria’, faria sua ‘economia’ geral. E se podemos falar de uma justiça não é 

só porque a própria lei ou a maneira de aplicá-las servem aos interesses de uma 

classe, é porque toda gestão diferencial das ilegalidades por intermédio da 

penalidade faz parte desses mecanismos de dominação (2012, p. 258).  

 

Portanto, o fracasso da política criminal de drogas é enganoso - o efeito 

desestimulante da ameaça penal que permeia as teorias punitivas é apenas uma função 

falsamente declarada (SANTOS, 2014, p. 454) – e a prisão tem alcançado sim o principal 

objetivo que é o encarceramento de pessoas pauperizadas, como será apresentado na seção 

seguinte. Com efeito, a partir do pensamento de Foucault, Santos (2005, p. 7) define o sistema 

                                                                                                                                                                      
população no ordenamento jurídico, vez que a impunidade de um ato criminoso colocaria em cheque a eficácia 

do ordenamento jurídico (2015, p. 45). 
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penal como “instrumento de gestaõ diferencial da criminalidade pela posiçaõ social do autor, 

que concentra a repressão nas camadas sociais subalternas e garante a imunidade das elites de 

poder econômico e político”.    

Noutro lado, apesar da duvidosa eficácia da atual política criminal em relação ao 

consumo de drogas, o legislador penal responsável por fornecer modelos jurídicos (tipos 

penais) segue ouvindo as demandas populares que defendem o discurso punitivo penal,20 os 

saberes criminológicos há tempos têm sido relegados para um plano menor enquanto a 

retórica própria dos palanques eleitorais vem ganhando maior importância para a tomada das 

decisões políticas que afetarão o sistema penal, afinal, os brasileiros tem priorizado a 

repressão para uma melhora na seara da segurança pública: 

 

 

 

A politização e o populismo penal, segundo Garland, sugerem que os legisladores 

estão “mais preocupados em submeter a tomada de decisões político-penais à disciplina 

partidária e aos cálculos políticos de curto prazo” (2008, p. 58), o que pode ser exemplificado 

                                                      
20 Em A Fábrica de Penas. Racionalidade legislativa e a lei dos crimes hediondos, o autor Luiz Guilherme 

Mendes de Paiva distingue política criminal em judicial e legislativa, nesta última, considera importante quatro 

aspectos na estruturação legislativa do sistema penal: 1) a definição do tipo penal é uma decisão político-

criminal; 2) o direito penal integra o controle social e o controle exercido por agências executivas depende do 

espaço concedido pelas agências políticas; 3) as demandas populares e políticas por reformas legislativas são 

constantes; e 4) não há neutralidade valorativa, há sempre uma escolha ideológica e discursiva (2009, p. 29-33). 
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na justificativa contida no Projeto de Lei nº 6.807/2017, que busca restabelecer a penalização 

do usuário de drogas com pena privativa de liberdade: 

 

Este Projeto de lei vem na contramaõ dos que querem legalizar o uso de drogas para 

consumo pessoal. É lamentável, nós que defendemos a família, termos que engolir 

calado tal agressão ao seio da sociedade tradicional de bons costumes brasileira.  

Precisamos ter pulsos firmes para peitar e barrar a indústria das drogas no Brasil e 

no mundo. É descabido, um ministro de uma suprema corte brasileira dá entrevista 

na mídia a favor da legalização da maconha, sob a ótica de diminuir e aliviar a crise 

do sistema penitenciário.  

[...] 

Mesmo sabendo da intenção da legalizaçaõ do uso de drogas por parte de setores da 

sociedade, deste parlamento e de parte do judiciário brasileiro, eu me coloco como 

um Arauto da família brasileira para aprovar esta proposição que ao meu ver̂ irá 

intimidar e regrar essa parte da sociedade que são usuários de drogas.  

Onde estamos! Será que perdemos o senso? As drogas têm matado milhares de 

jovens pelo Brasil, destruindo famílias, segregando pais, e ainda mais, 

sobrecarregando o sistema único de saúde. Vamos parar com esse discurso fácil de 

dizer que legalizando as drogas vamos acabar com os traficantes, não estamos 

preocupados com traficantes, estamos preocupados é com nossos filhos e nossa 

família (2017, p. 2). 

 

Como se observa do conteúdo que justifica o projeto de lei, há uma deliberada 

omissão ou completo desconhecimento do legislador em relação aos dados sobre o cenário do 

consumo de drogas no Brasil, não há a mínima e recomendável cautela criminológica ou 

penalógica no destacado projeto, limita-se a justificativa ao mero discurso eleitoral. Nesse 

ponto, merece registro que o deslocamento do processo de elaboração das políticas penais do 

ambiente formado por especialistas para a opinião pública concebeu a formação, por exemplo, 

de um grupo aproximado de 35 parlamentares integrantes da influente bancada da Bala, na 

Câmara dos Deputados (MEDEIROS; FONSECA, 2016), os quais são responsáveis pela 

defesa inflexível da redução da maioridade penal e aumento das penas e que se utilizam desta 

tática política justamente para a obtenção dos “dividendos políticos de curto prazo” (Garland, 

2008, p. 372). Na busca pelo voto, no entanto, a política criminal legislativa não pode se 

afastar de um certo nível de racionalidade, conhecedor da realidade e das consequências 

desejadas, o legislador tem a possibilidade e o dever de mensurar os resultados possíveis da 

edificação de uma lei penal (WEBER, 2016, p. 328).  

O apelo populista tem inserido a política criminal de drogas no contexto do 

politicamente impossível; na forma relativa, pela inexistência de expressivo aumento do 

consumo de drogas a indicar a necessidade do aumento proporcional na repressão aos 

vendedores de drogas; ou de maneira absoluta, como o tráfico de drogas se situa dentro da lei 

econômica de oferta e procura, jamais haveria ações policiais suficientes a impedir a obtenção 
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da droga pelo consumidor (SARTORI, 1979, p. 137-138). Hassemer (2008), ao perceber que 

o direito penal se amplia na mesma proporção que os problemas que ele deveria solucionar, 

indica a necessidade de um fair play político para que os fatos não sejam distorcidos e as 

justificativas falseadas. Logo, a política criminal não deveria estar voltada para os interesses 

midiáticos ou para o barulho das galerias ou até mesmo para a obtenção do voto, subsiste a 

necessidade de um debate leal e, principalmente, o retorno do processo de formação da 

política criminal para as mãos dos especialistas. 

 

1.1.4 A Lei nº 11.343/06 e as pessoas criminalizadas no tráfico de drogas 

  

Para o presente trabalho, o qual não possui a proposta de inserção no âmbito da 

dogmática penal, a figura típica do tráfico de drogas, grosso modo, pode ser encontrada nos 

crimes descritos no art. 33 (tráfico de drogas), art. 33, §4º (tráfico de drogas minorado ou 

privilegiado) e art. 35 (associação ao tráfico), todos da Lei nº 11. 343/06: 

 

Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 

prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 

§ 4o  Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de 

direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às 

atividades criminosas nem integre organização criminosa.     (Vide Resolução nº 5, 

de 2012)21 

Art. 35.  Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa. 

 

Com efeito, antes de apresentar alguns dados e características das pessoas 

criminalizadas pelo enquadramento de suas condutas aos crimes descritos nos tipos penais 

acima colacionados, ainda que de forma resumida, parece salutar trazer à presente pesquisa 

duas críticas muito comuns entre os penalistas que se dedicam ao estudo da Lei nº 11.343/06. 

A primeira delas refere-se às condutas contidas tanto no crime de posse de drogas para 

consumo pessoal como no delito de tráfico de drogas. Para melhor compreensão, os verbos 

                                                      
21 A partir de decisão do Supremo Tribunal Federal, o Senado editou a Resolução n.º 5/2012 que suspendeu a 

execução da vedação contida no §4º do artigo 33 da Lei de Drogas, ou seja, a conversão da pena privativa de 

liberdade em pena restritiva de direitos, como a prestação de serviços à comunidade. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Congresso/RSF-05-2012.htm
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incriminadores adquirir, guardar, ter em depósito, transportar e trazer consigo do art. 28 

também estão descritos também no art. 33. Assim, uma pessoa abordada pela polícia 

transportando 10g de maconha poderá ter sua conduta definida como tráfico ou posse de 

drogas para consumo pessoal; a única forma de diferenciação das condutas cujas sanções 

podem variar da simples advertência até 15 anos de pena privativa de liberdade é a prova de 

que a posse da droga era para o consumo pessoal, “em não ficando demonstrado este especial 

fim de agir, qualquer outra intenção, independente da destinação comercial, direcionaria a 

conduta ao art. 33, decorrência da generalidade, abstração e universalidade do dolo” 

(CARVALHO, 2014, p. 288).  

A segunda crítica encontra-se relacionada à primeira, diz respeito à ausência do 

desígnio mercantil da droga no crime de tráfico de drogas, o que seria um descumprimento da 

exigência semântica da palavra, pois tráfico significa comércio ou negociação ilegal 

(HOUAISS, 2004, p. 726). No mínimo, a exigência de prova de destinação para terceiros 

deveria estar contida no referido delito: 

 

É uma técnica estúpida legislar, porque a traficância é um requisito que depende de 

prova da destinação da droga para terceiro, embora não conste do tipo. Com isto o 

legislador nivelou todas as pessoas que tenham qualquer vínculo com drogas que 

não se destine para o consumo pessoal. 

Com o intuito de resguardar o princípio da reserva legal e todos os seus 

desdobramentos e, interpretando a lei de forma sistemática, conclui-se que 

traficância contém um elemento subjetivo implícito. A peça acusatória deve 

mencionar essa situação de destinação a terceiros, sob pena de inépcia e, caso não 

fique comprovada, poderá restar desclassificada para o art. 28 (THUMS; 

PACHECO, 2007, p. 64-65) 

 

No entanto, em que pese a resistência de determinado segmento da doutrina penal, a 

jurisprudência criminal aponta para a desnecessidade de prova da destinação mercantil.22 A 

denominada figura penal do tráfico minorado (art. 33, §4º) ocorre mediante o preenchimento 

de quatro requisitos (primariedade,23 bons antecedentes,24 não-dedicação às atividades 

                                                      
22 a) Apelação Crime Nº 70072014848, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José 

Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 14/12/2017: ...Lembro ainda, que o delito de tráfico de drogas é 

de ação múltipla ou de conteúdo variado, restando consumado com a prática de quaisquer núcleos verbais 

constantes do artigo 33, da Lei de Drogas, sendo prescindível para a sua caracterização a prisão do réu no 

momento em que esteja comercializando os entorpecentes). 
23 O conceito de primariedade é formado pela exclusão da reincidência, ou seja, até a data do cometimento do 

crime, o acusado não pode possuir uma condenação definitiva, sem a possibilidade de recurso. 
24 A súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça é um bom indicativo do que pode ser considerado maus 

antecedentes (É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.) 

Assim, o fato de o acusado estar sendo investigado ou processado, em tese, não pode impedir o reconhecimento 

de bons antecedentes. 
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criminosas e não integrar organização criminosa25) e permite uma redução da pena que pode 

variar de 1/6 a 2/3, inclusive com a possibilidade de substituição da pena privativa de 

liberdade por penas restritivas de direitos como a prestação pecuniária ou a prestação de 

serviços à comunidade. No tocante ao crime de associação ao tráfico (art. 35), a exigência da 

dogmática penal é no sentido de que a efetiva associação ocorra com estabilidade e 

permanência do vínculo para o reiterado cometimento do delito, em tese, não basta que duas 

ou mais pessoas cometam o crime de tráfico de drogas.26  

Uma vez apresentado resumidamente os modelos legais (tipos penais) que autorizam 

o processo de criminalização no âmbito da política criminal de drogas, é preciso voltar a 

atenção para as pessoas que são perseguidas pela referida lei penal e atualmente integram um 

significativo contingente na população carcerária brasileira, pois aproximadamente 1/3 das 

pessoas presas estão sendo acusadas ou foram condenadas por tráfico de drogas. No Rio 

Grande do Sul, de acordo com relatório produzido pela Comissão de Direitos Humanos e 

Cidadania da Assembleia Legislativa, o tráfico de drogas27 é responsável por 49,7% dos 

encarceramentos (2015),28 percentual ainda maior que o encontrado no recorte nacional. 

 O Gráfico 6 demonstra a distribuição da população carcerária por tipos penais entre 

os homens presos: 

                                                      
25 O conceito legal de organização criminosa encontra-se no art. 1º, §1º, da Lei nº 12.850/13 (§ 1o  Considera-se 

organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de 

qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) 

anos, ou que sejam de caráter transnacional.) 
26 Para Santos (2014, p. 356), “a autoria coletiva (ou coautoria) é definida pelo domínio comum do tipo de 

injusto mediante divisão do trabalho entre os coautores”.  
27 Os crimes são os seguintes: tráfico de drogas (art. 12 da Lei 6.368/76 ou art. 33 da Lei 11.343/06, associação 

ao tráfico (art. 14 da Lei 6.368/76 ou art. 35 da Lei. 11.343/06) e tráfico internacional de drogas (art. 18 da Lei 

6.368/76 ou arts. 33 e 40, I, da Lei 11.343/06). 
28 http://www.al.rs.gov.br/FileRepository/repdcp_m505/SubSist_Prisional/Rel_Final.PDF 
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Como se percebe no Gráfico 6, o tráfico de drogas é responsável, ao lado do roubo, 

por quase metade do encarceramento de homens no Brasil. A situação é ainda mais 

estarrecedora no caso do encarceramento feminino, pois o percentual de mulheres presas por 

tráfico de drogas é de 62%, portanto, muito superior ao do crime de roubo que alcança o 

percentual de 11%, conforme pode ser visualizado no Gráfico 7: 
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Gráfico 6 - Distribuição de homens presos por natureza do delito -

(2016)
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Fonte: (Ministério da Justiça, Junho/2016)
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Gráfico 7 - Distribuição de mulheres presas por natureza do delito -

(Junho/2016)

Tráfico de Drogas Quadrilha Roubo

Furto Receptação Homicídio

Latrocínio Desarmamento Violência Doméstica

Outros

Fonte: (Ministério da Justiça, 2016)
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As informações apresentadas pelo Ministério da Justiça (2016) não tratam 

especificamente sobre o perfil social das pessoas presas acusadas ou condenadas por tráfico 

de drogas, porém, de uma maneira geral, a população carcerária apresenta as seguintes 

características: é formada por jovens (55% situam-se na faixa etária de 18 a 29 anos de idade), 

há uma predominância de pessoas negras (65%) e a baixa escolaridade é preponderante (75% 

apresentam até o ensino fundamental completo). No entanto, a criminalização da miséria é 

fato de fácil percepção, basta para tanto um rápido olhar direcionado aos nossos 

estabelecimentos prisionais. O seguinte trecho de Wacquant pode auxiliar na compreensão da 

penalização dos pobres: 

 

A construção legal do ‘sem teto’ como quase não-humano condensa os seus direitos, 

o reduz efetivamente a um não-cidadão e facilita o processo criminal. A penalização 

serve aqui como técnica para inviabilização dos problemas sociais que o Estado, 

enquanto alavanca burocrática da vontade coletiva, não pode ou não se preocupa 

mais em tratar de forma profunda, e a prisão serve de lata de lixo judiciária em que 

são lançados os dejetos humanos da sociedade de mercado (2007, p. 21.) 

 

Em relação à criminalização levada a efeito a partir da Lei nº 11.343/06, que se 

realiza desde as práticas policiais repressivas até a execução da pena, Zaccone afirma que há 

um direcionamento das ações de controle social para a população pauperizada: 

 

os criminosos autuados e presos pela conduta descrita como tráfico de drogas são 

constituídos por homens e mulheres extremamente pobres, com baixa escolaridade 

e, na grande maioria dos casos, detidos com drogas sem portar nenhuma arma. 

Desprovidos do apoio de qualquer “organização”, surgem, rotineiramente, nos 

distritos policiais, os “narcotraficantes”, que superlotam os presídios e casas de 

detenção. O sistema penal revela assim o estado de miserabilidade dos varejistas das 

drogas ilícitas, conhecidos como “esticas”, “mulas”, “aviões”, ou seja, aqueles 

jovens (e até idosos) pobres nas favelas e periferias cariocas, responsáveis pela 

venda de drogas no varejo, alvos fáceis da repressão policial por não apresentarem 

nenhuma resistência aos comandos de prisão (2007, p. 11-12). 

 

Na pesquisa Prisão Provisória e Lei de Drogas: um estudo sobre os flagrantes de 

tráfico de drogas na cidade de São Paulo, realizada entre os meses de novembro/2010 e 

janeiro/2011, foram analisados 667 autos de prisão em flagrante delito e acompanhados 604 

processos criminais, neste caso, constatou-se que o perfil das pessoas presas não se 

diferenciava do perfil da população penitenciária brasileira, houve a predominância de 

pessoas jovens, negras e possuidoras de baixa escolaridade. Em relação à faixa etária, é 

possível dizer que a pesquisa demonstrou que as pessoas presas por tráfico de drogas eram 

ainda mais jovens, 75,64% situavam-se entre os 18 e 29 anos. Os negros e pardos alcançaram 

o percentual de 59,06% das pessoas presas e a escolaridade também se destacou pelo baixo 

nível, 79,4% delas estudaram até completar o Ensino Fundamental (JESUS et. al., 2011). 
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Na obra Acionistas do nada: quem são os traficantes de drogas, Zaccone (2007, p. 

130) refere que o capital proveniente da mercancia ilícita de drogas, que são as cifras 

milionárias, concentram-se em atividades legais no mercado financeiro e em empresas 

utilizadas para a lavagem de dinheiro; em contrapartida, a seletividade punitiva penal 

direciona-se ao “empresário falho”, busca alcançar as pessoas moradoras das favelas e dos 

morros, há o encarceramento das pessoas que foram excluídas do mercado de consumo. A 

pesquisa acima mencionada indica a mesma conclusão pela reduzida quantidade de drogas 

apreendidas, conforme Tabela 1, e o inexpressivo volume de dinheiro sob a posse das pessoas 

presas por tráfico de drogas na cidade de São Paulo. 

 

  

Tabela 1 - Quantidade de Drogas 

Apreendidas/gramas (%) 

Sem droga 0,15 

> 0 a 10 13,77 

> 10 a 50 31,74 

> 50 a 100 16,62 

> 100 a 500 20,66 

> 500 13,17 

Sem informação 3,89 

   Fonte: JESUS, 2011, p. 45 

 

 

 

No tocante ao dinheiro apreendido, de acordo com a Tabela 2, em 66,32% das 

ocorrências de tráfico de drogas, houve a apreensão de quantidade não superior a R$ 100, 

recordando-se que, no período pesquisado, o salário mínimo, piso nacional, era de R$ 510. 

Também causa surpresa o fato de que, em 33,08% das prisões em flagrante delito, não houve 

a apreensão de dinheiro, o que mais uma vez evidencia a insignificância dos atos de comércio 

para a caracterização do tráfico de drogas. Uma das hipóteses para as improdutivas 

apreensões de dinheiro pode ser encontrada no número muito reduzido de prisões a partir de 

investigações policiais, cujo percentual era de apenas 4,04% (JESUS, 2011, p. 35). 
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Tabela 2 – Dinheiro Apreendido (%) 

Sem dinheiro 33,08 

R$ 1 a R$ 30 12,43 

R$ 31 a R$ 100 20,81 

> R$ 100 33,38 

Sem informação 0,3 

   Fonte: JESUS, 2011, p. 53 

 

 

A criminalização dos traficantes de drogas, pessoas com baixo nível de escolaridade, 

portadores de pouquíssima quantidade de dinheiro e reduzida quantidade de droga indica que 

a seletividade penal ocorre em espaços socialmente segregados e, portanto, seleciona pessoas 

pertencentes às classes pauperizadas. Na obra Quem são os criminosos, Thompson observa 

que o poder de criminalização é exercido de forma a manter as desigualdades sociais: 

 

Numa sociedade complexa, e hierarquizada, dita as leis, a classe que dispõe de 

poder. E, obviamente, armará a ordem legal de sorte a garantir a permanência das 

desigualdades existentes, das quais decorrem as vantagens que lhes bafejam os 

membros, tanto quanto os ônus suportados pelas massas oprimidas. Ou seja: a ordem 

jurídica, elaboram-na os grupos predominantes em termos de poder, com o propósito 

político de assegurar a conservação do status quo sócio-econômico (2007, p. 47). 

 

Com efeito, se a definição da conduta criminosa de posse de drogas para o consumo 

pessoal ou tráfico de drogas é problemática pela ausência de critérios legais claros e precisos, 

o que determina uma espécie de complementação pela subjetividade policial, resta inequívoco 

que as ações repressivas são direcionadas para os homens e as mulheres pobres, pessoas que 

geralmente portam quantidades ínfimas de dinheiro, indivíduos que não sabem movimentar 

títulos ou papéis no mercado financeiro e não são considerados consumidores para o sistema 

bancário. Portanto, tais pessoas podem ser categorizadas como pequenas traficantes de 

drogas, são vendedoras e transportadoras socialmente invisíveis para a sociedade até o 

momento da criminalização e fungíveis e descartáveis para a própria estrutura do tráfico de 

drogas. 

 

1.2 O TRÁFICO DE DROGAS E A SOCIOLOGIA FUNCIONALISTA DE 

DURKHEIM 
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As ideias de Durkheim conduziram significativa virada no pensamento criminológico 

no fim do século XIX, pois se colocaram como opção às teorias criminológicas sustentadas na 

Antropologia Criminal italiana de Lombroso e Ferri. Em Da Divisão do Trabalho Social, 

Durkheim (2010, p. 51), ao tratar da consciência coletiva como os sentimentos comuns à 

média dos membros da sociedade, traz para os seus estudos o conceito de crime: “um ato é 

criminoso quando ofende os estados fortes e definidos da consciência coletiva”. Entretanto, 

foi em As Regras do Método Sociológico que o pensador realizou a grande contribuição para a 

criminologia, é nesta obra que Durkheim apresenta o conceito de fato social29 e justamente 

utiliza o exemplo do crime para levar a efeito a distinção entre o normal e o patológico.30 

Como o crime pode ser observado em todas as sociedades, o que demonstra a sua 

generalidade, trata-se de fato social normal, em que pese possa apresentar formas anormais 

como nas altas taxas de criminalidade. 

Com efeito, é no contexto do pensamento de Durkheim que se discutirá a construção 

da figura da traficante drogas como a inimiga a ser eliminada num verdadeiro paradoxo com o 

fato social normal. Em segundo momento, a discussão alcançará a venda de drogas em 

espaços territoriais deficitários de políticas sociais, locais onde os efeitos do crime e da 

repressão militar contra o tráfico de drogas podem se projetar fortemente na vida das pessoas, 

situação que permite pensar o conceito de fato social total de Mauss e o urbanismo militar. 

 

1.2.1 A normalidade do crime de tráfico de drogas e a construção do inimigo penal 

  

De acordo com o Gráfico 3,31 no ano de 2005, o número de pessoas presas acusadas 

ou condenadas pelo crime de tráfico de drogas era de 32.880; no ano de 2016, o número 

                                                      
29 Para Durkheim: “É fato social toda maneira de fazer, fixada ou não, suscetível de exercer sobre o indivíduo 

uma coerção exterior, ou ainda, toda maneira de fazer que é geral na extensão de uma sociedade dada e, ao 

mesmo tempo, possui uma existência própria, independente de suas manifestações individuais” (2007, p. 13) 
30 Sobre a distinção entre o normal e o patológico: “Ora, essas formas podem ser de duas espécies. Umas são 

gerais em toda a extensão da espécie; elas se verificam, se não em todos os indivíduos, pelo menos na maior 

parte deles e, se não se reptem identicamente em todos os casos nos quais se observam, mas variam de sujeito a 

outro, essas variações estão compreendidas entre limites muito próximos. Há outras, ao contrário, que são 

excepcionais; elas não apenas se verificam só na minoria, mas também acontece que, lá mesmo onde elas se 

produzem, muito frequentemente não duram toda a vida do indivíduo. Elas são uma exceção tanto no tempo 

como no espaço. Estamos, pois, em presença de duas variedades distintas de fenômenos que devem ser 

designadas por termos diferentes. Chamaremos normais os fatos que apresentam as formas mais gerais e 

daremos aos outros o nome de mórbidos ou patológicos” (DURKHEIM, 2007, p. 58). 
31 p. 28. 
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eleva-se para 176.691 pessoas presas.32 Em conseguinte, houve um crescimento de 437,38% 

do número de traficantes de drogas presos. No Rio Grande do Sul, entre os anos 2005 a 2015, 

houve o aumento de 273,2% no número de registros policiais envolvendo ocorrências de 

tráfico de drogas.33 Assim, pode-se dizer que o íngreme crescimento de traficantes presos 

seria indicativo do aumento da mercancia de drogas e, por conseguinte, do consumo de 

drogas, índices tais que demonstrariam o caráter patológico deste delito com base no 

pensamento de Durkheim: 

 

Certamente pode ocorrer que o próprio crime tenha formas anormais; é o que 

acontece quando, por exemplo, ele atinge um índice exagerado. Não é duvidoso, 

com efeito, que esse excesso seja de natureza mórbida. O que é normal é 

simplesmente que haja uma criminalidade, contanto que esta atinja e não ultrapasse, 

para cada tipo social, certo nível que talvez não seja possível fixar de acordo com as 

regras precedentes (2007, p. 67). 

  

No entanto, o Gráfico 434 indica a existência de estabilidade no consumo de drogas 

proscritas no Brasil. Por conseguinte, a patologia não estaria em local diverso do crime de 

tráfico de drogas? É preciso seguir um pouco mais adiante antes da edificação de uma 

resposta. No Informe Mundial sobre as Drogas de 2014, o Escritório das Nações Unidas 

contra a Droga e o Delito (UNODC), trouxe as seguintes informações sobre os consumidores 

de drogas: 

 

A nível mundial, estima-se que em 2012, entre 162 e 324 milhões de pessoas, ou 

seja, a partir de 3,5% a 7,0% da população com idades entre os 15 e os 64 anos 

consumiu, ao menos uma vez uma droga ilícita, principalmente substâncias do grupo 

cannabis, opiáceos, cocaína ou ATS. O consumo de droga problemático - por 

consumidores habituais ou pessoas com dependência química - permanece estável a 

um valor que se encontra entre 16 e 39 milhões de pessoas. No entanto, ainda 

existem lacunas na prestação de serviços, e nos últimos anos, apenas um em cada 

seis consumidores problemáticos de droga no mundo tiveram acesso a tratamento de 

drogas a cada ano (2014). 

 

No ano de 2015, o referido Informe revelou que a estimativa de consumidores era 

5,2% da população mundial e apenas 0,59% de consumidores de drogas ilícitas eram 

                                                      
32 No Levantamento de Informações Penitenciárias de 2016, nem todas as unidades prisionais informaram a 

distribuição de presos por tipo penal. Em pesquisa realizada pelo site G1, não há os dados dos Estados de 

Alagoas, Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro, porém o número de pessoas presas por envolvimento com o 

tráfico de drogas é 182.779. http://g1.globo.com/politica/noticia/um-em-cada-tres-presos-do-pais-responde-por-

trafico-de-drogas.ghtml, acessado em 17/04/2017. 
33 Conforme levantamento do jornal Zero Hora, entre 2005 a 2015, as ocorrências policiais envolvendo o tráfico 

de drogas saltaram de 2.619 para 9.775. Além disso, os homicídios aumentaram de 1.391 para 2.346. No mesmo 

período, os gastos com segurança pública cresceram de R$ 1,06 bilhão para R$ 3,04 bilhões. 

http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2015/02/homicidios-aumentam-68-6-em-uma-decada-no-rio-grande-

do-sul-4702316.html. 
34 p. 29. 

http://g1.globo.com/politica/noticia/um-em-cada-tres-presos-do-pais-responde-por-trafico-de-drogas.ghtml
http://g1.globo.com/politica/noticia/um-em-cada-tres-presos-do-pais-responde-por-trafico-de-drogas.ghtml
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considerados problemáticos (UNODC, 2015). Portanto, não se vislumbra alterações 

significativas nos mercados externo e interno em relação ao consumo de drogas, dessa forma, 

seguindo as regras propostas por Durkheim para distinção entre o fato social normal e o 

patológico, a elevação acentuada de encarceramento de traficantes de drogas e a simultânea 

estabilidade do consumo de drogas são indiciárias de que a patologia se encontra na repressão 

penal, mais especificamente, na prisão das pessoas acusadas ou condenadas por tráfico de 

drogas. 

Noutro lado, se o delito de tráfico de drogas não ultrapassou determinados limites – e 

o consumo pode ser um bom indicador para tal inferência -, ele pode ser tratado como um fato 

social normal, o que determina perscrutar a sua utilidade para a sociedade. Em As Regras do 

Método Sociológico, consta que:  

 

O crime é, portanto, necessário; ele está ligado às condições fundamentais de 

toda a vida social e, por isso mesmo, é útil; pois as condições de que ele é 

solidário são elas mesmas indispensáveis à evolução normal da moral e do 

direito (2007, p. 71). 

  

Em apertada síntese, na clássica utilidade retratada por Durkheim, o delito reforça a 

coesão social, provoca e estimula a reação social a fim de manter estabilizado o sentimento 

coletivo de conformidade às normas; e, indiretamente, abre o caminho para as mudanças 

necessárias ao desenvolvimento da sociedade.35 No primeiro caso, a reação para conservação 

dos vínculos sociais necessários à conservação da sociedade mostra-se desproporcional, pois 

não há lógica entre a estabilidade do consumo e o aumento vertiginoso da repressão penal. A 

desmedida reação punitiva pode ser encontrada em fatores que talvez não causassem 

preocupação para Durkheim, como a influência da imprensa na construção do imaginário 

social e a política econômica causadora de violenta exclusão social na atual fase do 

capitalismo que não mais domestica camponeses para a fábrica, mas aprisiona os não-

consumidores numa derradeira etapa do processo de alienação em que o homem não se 

reconhece como gênero humano, servindo o encarceramento em massa como uma espécie de 

funcionalismo do fim da história. No segundo caso, como indicativo de evolução do direito, 

tem-se como bom exemplo o julgamento do Recurso Extraordinário nº 635.659, no Supremo 

Tribunal Federal, processo onde se discute a constitucionalidade da tipificação do crime de 

                                                      
35 Durkheim exemplifica com o caso de Sócrates: “A liberdade de pensar que desfrutamos atualmente jamais 

poderia ter sido proclamada se as regras que a proibiam não tivessem sido violadas antes de serem solenemente 

abolidas. Entretanto, naquele momento, essa violação era um crime, já que era uma ofensa a sentimentos ainda 

muito fortes na generalidade das consciências. Todavia, esse crime era útil, pois preludiava transformações 

que, dia pós dia, tornavam-se mais necessárias” (2007, p. 72-73). 



 44 

posse de drogas para consumo pessoal (art. 28 da Lei nº 11.343/06). Se a decisão da Suprema 

Corte for no sentido da inconstitucionalidade, fatalmente, um novo debate será aberto: como 

será fornecida a droga para os consumidores que sairão da clandestinidade? Tudo isso 

certamente terá repercussão sobre o crime de tráfico de drogas. 

Outro ponto importante na obra de Durkheim (2007, p. 73) assinala que a função do 

criminoso “não mais aparece como um ser radicalmente indissociável, como uma espécie de 

elemento parasitário, corpo estranho e inassimilável, introduzido no seio da sociedade, ele é 

um agente regular da vida social”. Entretanto, na política criminal de guerra às drogas que 

amplia a ocupação militar dos espaços urbanos, tem ocorrido a edificação da traficante de 

drogas como uma inimiga que deve ser eliminada, num ritual de demonização onde são 

atribuídas às comerciantes da droga todas as responsabilidades pela violência da 

criminalidade; por consequência, a condição de ser humano tem sido sonegada no arquitetado 

ambiente bélico (YOUNG, p. 2002, p. 173). Por sinal, tudo isso é amplificado na “criação da 

necessidade de se consumir um produto para se proteger, ou apenas para se sentir protegido, 

com lastro no medo criado pela midiatização da criminalização do excedente humano do 

processo produtivo” (FELETTI, 2014, p. 135), que talvez seja mais uma das “utilidades” do 

criminoso não consideradas no pensamento durkheiminiano: a segurança como produto; e o 

lucro com o medo. 

 

1.2.2 Espaços socialmente segregados, fato social total e o urbanismo militar 

 

Em 26 de abril de 2017, o Jornal Extra noticiou que, na capital fluminense, uma 

patrulha da polícia militar foi despachada para atender uma ocorrência de tráfico de drogas. 

Logo ao chegar no local, a guarnição dos policiais encontrou alguns meninos - pouco mais de 

10 anos de idade – que se divertiam com seus fuzis Automatics Kalashnikov 47, num negócio 

mercantil imaginário. As armas eram lúdicas réplicas de madeira; no caixote de feira, os 

invólucros plásticos contendo leite em pó e achocolatado simulavam a cocaína e a maconha; e 

as cédulas de dinheiro pertenciam ao conhecido jogo infantil Banco Imobiliário.36 O caso 

demonstra como o tráfico de drogas repercute em espaços socialmente segregados e, em 

certas circunstâncias, pode funcionar como um princípio ordenador de toda uma vida social. 

O antropólogo Marcel Mauss, ao estudar determinados fenômenos sociais, apontou para a 

                                                      
36https://extra.globo.com/casos-de-policia/acionada-para-prender-traficantes-pm-acha-criancas-brincando-com-

replicas-de-fuzis-21261531.html 
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existência de fatos sociais totais que se projetam em diversas dimensões da sociedade, a 

recusa do presente equivaleria a uma declaração de guerra entre as tribos primitivas a partir do 

rígido sistema de trocas, por exemplo: 

 

Nesses fenômenos sociais “totais”, como nos propomos chamá-los, exprimem-se, de 

uma só vez, as mais diversas instituições: religiosas, jurídicas e morais – estas sendo 

políticas e familiares ao mesmo tempo -; econômicas – estas supondo formas 

particulares da produção e do consumo, ou melhor, do fornecimento e da 

distribuição-; sem contar os fenômenos estéticos em que resultam esses fatos e os 

fenômenos morfológicos que essas instituições manifestam (2003, p. 187). 

 

A mercancia de drogas é fato social que, sob determinados fatores e circunstâncias, 

pode projetar-se jurídica, econômica, estética e morfologicamente. Como ilustração, há a 

juridicidade dos “tribunais do tráfico”, as músicas,37 o caráter assistencial, a circulação 

monetária e a diferenciada resposta repressiva do Estado. Em conseguinte, a partir da noção 

de fato social total, o tráfico de drogas poderia ser compreendido enquanto dimensão total da 

cultura numa favela ou vila?  O tráfico de drogas como o potlatch descrito por Mauss poderia 

agir como princípio social estruturante ou princípio ordenador de toda a vida social de 

determinada comunidade? Em uma construção menos elaborada e apressada, talvez a resposta 

fosse um retumbante não. Todavia, merece destaque que o efeito totalizante de específico fato 

social não pode mais ser observado e pensado da mesma forma como se fazia com a tribo do 

Alaska, no início do século passado, ou até mesmo numa isolada ilha da Oceania. Parece 

possível que o tráfico de drogas, portanto, ao menos em determinadas situações e espaços 

territoriais, seja pensado “como fator preponderante e determinante dos modos de agir e 

operar no contexto da vida em sociedade” (TRIGUEIRO, 2003, p. 10). Como explicar a 

existência do eficaz emaranhado de normas que regulam as múltiplas interações sociais em 

espaços com forte presença do comércio ilegal de drogas senão pelo fato social total. Em 

Justiça Paralela consta que o campo jurídico tradicionalmente concebido não tem logrado 

êxito em atender as complexidades da dinâmica sociojurídica: 

 

mesmo contra a concepção político-ideológica posta pelo positivismo de uma 

centralidade jurídica mais ou menos intensa, na cidade do Rio de Janeiro circulam 

vários sistemas jurídicos e judiciais, como no caso da Favela, ainda este sistema não 

seja reconhecido pelo Estado (TERRA; CARVALHO, 2015, p. 77).  

 

                                                      
37 Na obra Tamborzão: Olhares sobre a criminalização do funk, pode-se ter uma compreensão dos chamados 

funk proibidões que, muitas vezes, narram a trajetória de vida de traficantes ou as interações sociais existentes no 

tráfico de drogas, como a música Amigo da Antiga (MC Tikão): Eu vi o mano sentado lá na esquina / Na 

humildade parei pra desenrolar / Tava vendendo maconha e cocaína, bolado, / Naquele clima, portando fuzil AK 

/ Falou pra mim que tava na vida bandida (2013, p. 227) 
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A pluralidade jurídica não-oficial oriunda das interações sociais envoltas pelo tráfico 

de drogas seria uma característica da substancial coerção do fato social total que pesa sobre os 

indivíduos, compelindo-os a abrirem mão da juridicidade oficial para encontrarem regras no 

espaço-comunidade que servirão como modelos jurídicos de solução dos conflitos que se 

apresentam no cotidiano e na organização do próprio espaço territorial. Em Santos (2014, p. 

346), “a juridicidade não-oficial é um dos poucos instrumentos a que as classes oprimidas 

urbanas podem recorrer para organizar a vida comunitária, e conferir um mínimo de 

estabilidade a uma situação estrutural de precariedade”. Mas para que o tráfico de drogas 

possa ser pensado como um fato social total, não se pode deixar de lado a contribuição da 

resposta governamental, os efeitos das violentas e letais ações policiais militarizadas também 

regulam a vida social dos espaços urbanos. De acordo com a Human Right Watch: 

 

Execuções extrajudiciais cometidas por alguns policiais no Brasil colocam em risco 

a vida de outros policiais que ficam sujeitos à retaliação pelos violentos abusos dos 

colegas, e acabam por aumentar a violência durante confrontos com suspeitos, disse 

a Human Rights Watch. Em 2016, 437 policiais foram mortos no Brasil, a grande 

maioria deles fora de serviço. 

No mesmo ano, policiais mataram pelo menos 4.224 pessoas, cerca de 26 por cento 

mais do que em 2015, segundo os últimos dados disponíveis. Após dois anos de 

queda no número de mortes causadas por policiais em serviço no estado de São 

Paulo, as 494 mortes entre janeiro e setembro de 2017 representaram um aumento de 

19 por cento em relação ao mesmo período de 2016. Os policiais em serviço no Rio 

de Janeiro mataram 1.035 pessoas entre janeiro e novembro, um aumento de 27 por 

cento em relação ao mesmo período de 2016. 

Enquanto algumas das mortes causadas pela polícia resultam do uso legítimo da 

força, outras são execuções extrajudiciais, conforme documentaram a Human Rights 

Watch e outras organizações (2018). 

 

Na última década, as reações policiais têm apresentado uma mudança bastante 

acentuada na racionalidade governamental no âmbito da segurança pública: a militarização 

das ações policiais contra o tráfico de drogas e a pacificação dos espaços ditos como 

dominados por traficantes. A militarização da vida urbana é analisada por Graham como um 

processo em que a sociedade civil se organiza para a violência e os espaços urbanos passam a 

ser o centro das operações militares, trata-se de um processo que envolve: 

 

a construção social entre o interior e o exterior de uma nação ou outra área 

geográfica, e a demonização orquestrada dos inimigos e dos locais inimigos para 

além das fronteiras internas. A militarização também envolve a normalização dos 

paradigmas militares de pensamento, ação e política; esforços de disciplinar 

agressivamente corpos, espaços e identidades considerados não condizentes com 

noções masculinizadas (e interconectadas) de nação, cidadania ou corpo; e o uso de 

uma ampla e diversificada propaganda política que romantiza e higieniza a violência 

como um meio de vingança legítima ou de conquista de algum propósito divino. 

Acima de tudo, a militarização e a guerra organizam a ‘destruição criativa’ de 

geografias herdadas, economias políticas, tecnologias e culturas (Graham, 2016, p. 
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122). 

 

Segundo Valente, não é novidade na história brasileira a utilização das forças 

militares para a pacificação, a autora destaca que, no período regencial, houve um momento 

de instabilidade política com a multiplicação de revoltas populares que foram sufocadas pelo 

Exército Brasileiro (2016). A própria escolha constitucional de 1988 foi a do modelo 

militarizado no policiamento ostensivo, as ações militares nos grandes eventos e mais 

recentemente o Decreto nº 9.288/18, que autorizou a intervenção federal no Rio de Janeiro 

para restabelecimento da ordem pública, nomeando-se um general do Exército como 

interventor e a ele subordinando as forças policiais estaduais, demonstram que a opção 

sempre foi por um modelo onde um inimigo pudesse ser eliminado e a supressão de direitos 

fosse tolerada por práticas judiciais em nome do combate bélico.38  

Como mencionado anteriormente, o fato social total numa sociedade vincada por 

fortes contradições, desigualdades sociais caracterizadas também por uma complexa e 

desorganizada urbanização e efeitos deletérios da equivocada política criminal militarizada, 

sem embargo, não pode ser pensado como aquele incidente numa sociedade primitiva. Agora, 

os princípios estruturantes da vida social são outros, as “leis” das organizações criminosas, a 

prévia criminalização com a inversão da presunção da inocência nas abordagens de 

moradores, a desconfiança da população em relação às altas taxas de letalidade da polícia, a 

iminência dos confrontos armados nos espaços social e militarmente segregados normatizam 

as práticas sociais, permitem ou não o funcionamento do comércio e das escolas e criam 

novos hábitos a partir da difusa insegurança, atributos que podem redefinir o conceito de fato 

social total anteriormente pensado por Mauss. 

 

1.3 POBREZA, TRÁFICO DE DROGAS E O BANIDO 

 

Se cada indivíduo, logo após o nascimento, fosse chamado para a assinatura do 

contrato social, lá haveriam cláusulas não apenas assegurando direitos legais e políticos, mas 

o pacto pela cidadania traria consigo inúmeros direitos sociais como emprego, renda, 

educação, saúde e habitação. No entanto, o que se tem observado na recente história da 

humanidade é a sonegação da dignidade da pessoa humana, o lucro como finalidade de vida 

                                                      
38 Em 22/11/2016, a juíza Angélica dos Santos Costa autorizou buscas e apreensões coletivas na Cidade de Deus, 

bairro do Rio de Janeiro. https://www.conjur.com.br/2016-nov-22/juiza-rj-autoriza-busca-apreensao-coletiva-

cidade-deus 
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imposto pelo sistema de produção capitalista tem empobrecido parcela significativa da 

população brasileira. A estruturação social,39 no último quarto de século, não tem produzido 

cidadania muito menos possibilitado oportunidades igualitárias para o gozo sobre os ganhos 

do sistema de capital; o metabolismo do capital tem produzido, todavia, pauperização, como 

revela Santos: 

 

O último período, no qual nos encontramos, revela uma pobreza de novo tipo, uma 

pobreza estrutural globalizada, resultante de um sistema de ação deliberada. 

Examinado o processo pelo qual o desemprego é gerado e a remuneração do 

emprego se torna cada vez pior, ao mesmo tempo em que o poder público se retira 

das tarefas de proteção social, é lícito considerar que a atual divisão ‘administrativa’ 

do trabalho e a ausência deliberada do Estado de sua missão social de regulação 

estejam contribuindo para uma produção científica, globalizada e voluntária da 

pobreza (2004, p. 72). 

 

A parcela mais significativa da sociedade que não tem usufruído das benesses do 

capital tem se conformado com o regime econômico excludente, principalmente com o fato de 

o sistema não oferecer as condições de acesso às metas culturais estabelecidas pelo 

capitalismo, alguns, porém, têm optado pelo papel de homem banido,40 não se submetendo ao 

controle social do Estado. Em Bandidos, Hobsbawm observa que o banditismo tem como 

significado histórico nas sociedades com divisões de classe o desafio às ordens econômica, 

social e política, e complementa sobre a não aceitação da pobreza: 

 

o fato crucial na situação social do bandido é sua ambiguidade. Ele é um marginal e 

um rebelde; um homem pobre que se recusa a aceitar os papéis normais da pobreza, 

e que firma sua liberdade através dos únicos recursos ao alcance dos pobres – a 

força, a bravura, a astúcia e a determinação. Isto o aproxima dos pobres: ele é um 

deles também. Coloca-o em oposição à hierarquia dos detentores do poder, riqueza e 

influência; ele não é um deles (HOBSBAWM, 2015, p. 115).   

 

É no contexto da cultura que prega inexoravelmente o êxito econômico que o 

conceito de anomia desenvolvido por Durkheim, e, posteriormente, complementado por 

Merton, fornece os elementos para a compreensão do dinâmico e intenso processo de 

criminalização em relação às condutas desviantes relacionadas ao comércio ilícito de drogas. 

 

1.3.1 O tráfico de drogas anômico   

  

                                                      
39 Para Anthony Giddens, estruturação significa “condições governando a continuidade ou transmutação de 

estruturas e, portanto, a reprodução de sistemas sociais” (2009, p. 29) 
40 De acordo com Hobsbaw, “a palavra bandido provém do italiano bandito, que significa homem ‘banido’, 

‘posto fora da lei’” (2015, p. 26). 
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Na obra O Suicídio, além de realizar a classificação dos diversos tipos de suicídio, 

Durkheim esclarece que cada morte voluntária tem seus aspectos pessoais, porém, as 

particularidades individuais não explicariam a taxa social de suicídio. Como observa Anitua 

(2008, p. 440) sobre o fato social, “a concepção do indivíduo ficava de alguma forma 

constrangida a essas limitações que a sociedade impunha, e que deviam ser consideradas a 

partir dessa exterioridade aos indivíduos”. Dessa forma, as causas do suicídio não estariam no 

que o autor denominou de motivos presumidos, os quais eram precocemente apontados como 

causas determinantes, como a embriaguez, a dor física, o remorso, o desgosto familiar, etc., 

mas em outros acontecimentos da sociedade. Ao classificar morfologicamente os suicídios, o 

sociólogo francês identifica que no de tipo anômico tanto as crises econômicas como os 

momentos de prosperidade causavam grave perturbação coletiva consistente no desequilíbrio 

entre as necessidades e os meios disponíveis para supri-las (2009): 

 

Se portanto as crises industriais ou financeiras fazem aumentar os suicídios, não é 

porque elas façam empobrecer, dado que as crises de prosperidade têm o mesmo 

resultado; é porque se trata de crises, isto é, perturbações de ordem coletiva. 

Qualquer ruptura de equilíbrio, ainda mesmo que dela resulte um bem-estar maior e 

uma maior vitalidade geral, incita à morte voluntária. Todas as vezes que se 

produzem no corpo social graves modificações, sejas elas devidas a um súbito 

movimento de crescimento ou a um cataclismo inesperado, o homem mata-se mais 

facilmente (2011, p. 259). 

 

No estudo durkheiminiano, a sensação de insatisfação nos períodos de miséria ou 

fortuna surge de uma força reguladora que é exterior ao indivíduo, a sociedade desempenha o 

papel moderador, fixando as escalas de necessidades sociais de acordo com a disponibilidade 

dos recursos sociais para cada classe, no caso de um desregramento, tem-se o que o autor 

denomina de anomia. Assim, o empobrecimento, isoladamente, não explicaria o desvio penal, 

pois o delito também poderia encontrar taxas elevadas em períodos de prosperidade 

econômica e melhor distribuição de renda. Mas o fato é que, no âmbito do sistema de capital, 

a possível incontrolabilidade do sistema produtivo sempre carrega a exigência de mais 

consumo, o que leva a acreditar que a régua do êxito econômico sempre sofre a tendência de 

elevação para o nível superior e, por melhores que sejam os recursos sociais, estes serão 

sempre insuficientes. Logo, o tráfico drogas, levando-se em conta a teoria da anomia, pode 

servir para remediar o desequilíbrio entre a estrutura cultural e as oportunidades para o 

alcance dos objetivos que habitam a consciência coletiva.  

 

1.3.2 O efeito estimulante da anomia  
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Em 1987, a Revista Forbes publicou a primeira lista de pessoas bilionárias, entre os 

noventa estrangeiros, havia os nomes de Pablo Escobar e dos Irmãos Ochoa, colombianos que 

não se dedicavam à construção civil, à indústria automobilística, naval ou petrolífera, mas ao 

setor das drogas ilegais,41 seara que permitia a obtenção do cultural êxito econômico por 

intermédio de práticas criminosas. A partir deste exemplo de ascensão econômica e da 

reconhecida exclusão social, pode-se pensar que as disfunções econômicas do sistema de 

capital ao não permitirem o alcance das metas culturais como o bem-estar social e o sucesso 

econômico por meios legítimos, atuem como estímulo para determinados comportamentos 

desviantes. É nesse ponto que ganha ênfase o conceito ampliado de anomia desenvolvido por 

Merton:42 

 

A anomia é então concebida como uma ruptura na estrutura cultural, ocorrendo, 

particularmente, quando há uma disjunção aguda entre as normas e metas culturais e 

as capacidades socialmente estruturadas dos membros do grupo em agir de acordo 

com as primeiras (MERTON, 1970, p. 236). 

 

A Tabela 243 traz indícios de que a grande maioria dos traficantes de drogas são 

pessoas pauperizadas e, portanto, não se amoldariam ao imaginário social edificado a partir da 

figura do colombiano Pablo Escobar, mais razoável seria dizer que a tendência à anomia - a 

ruptura entre metas culturais e os recursos da estrutura social disponíveis para os indivíduos - 

tem estimulado as pessoas pertencentes aos grupos mais vulneráveis a buscar no ilícito penal 

tão somente o alcance da meta mais singela dentro do sistema de capital, tornar-se 

consumidor, transmudar-se da invisibilidade social para a visibilidade da relação material de 

consumo. Com efeito, Merton percebe a desigualdade de oportunidade para o alcance dos 

valores culturais: 

 

a estrutura social pressiona os valores culturais, tornando possível e fácil aos 

indivíduos que ocupam determinadas situações sociais dentro da sociedade, 

agirem de acordo com os ditos valores e impossível para outros indivíduos. A 

estrutura social age como barreira ou como porta aberta para o desempenho dos 

mandatos culturais. Quando a estrutura social e cultural estão mal integradas, a 

primeira exigindo um comportamento que a outra dificulta, há uma tensão rumo 

ao rompimento das normas ou ao seu completo desprezo (MERTON, 1970, p. 

237). 

                                                      
41 http://exame.abril.com.br/negocios/os-90-bilionarios-que-formaram-a-1a-lista-da-forbes-em-1987/, acessado 

em 29 de maio de 2017. 
42 De acordo com Merton, o conceito de anomia desenvolvido por Durkheim se referia a uma propriedade da 

estrutura social e cultural. No conceito ampliado de anomia, há o surgimento do indivíduo anômico (1970, 

p.235). 
43 p. 37. 

http://exame.abril.com.br/negocios/os-90-bilionarios-que-formaram-a-1a-lista-da-forbes-em-1987/
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Estabelecido que a estrutura social oferece facilidades para alguns e dificuldades para 

outros no pertinente ao alcance dos valores culturais, a aceitação destes valores e a percepção 

de que os meios à acessibilidade dos valores são escassos poderão estimular reações 

diferenciadas por parte dos indivíduos, o que é demonstrado nas chamadas tipologias da 

adaptação classificadas por Merton (1970). O tipo conformista é responsável por manter a 

estabilidade da sociedade, há a concordância com os valores e os meios de alcançá-los.  Na 

rebelião subsiste negação dos valores e dos meios, em regra, são pequenos grupos alienados 

do restante da sociedade, porém, quando endêmica pode levar à revolução e reforma das 

estruturas cultural e social. No retraimento ocorre a rejeição dos valores culturais e dos meios 

para alcançá-los. Há também o ritualismo no qual o indivíduo acredita nos meios para alcance 

dos valores, entretanto, não os persegue. Para o estudo do crime de tráfico de drogas a 

inovação é a que representa o típico comportamento criminoso, pois o indivíduo reconhece os 

valores culturais, mas o alcance é viabilizado apenas por meios ilegítimos dentro da estrutura 

social. De forma mais exemplificativa, a venda de drogas para o custeio do orçamento 

doméstico num pequeno ponto de venda de drogas indica a existência da tipologia de 

inovação, que se caracteriza pela aceitação das metas culturais e pela não utilização dos meios 

institucionalizados para a sua obtenção.  

De acordo com Merton, a inovação seria o elo de ligação entre a anomia e o 

comportamento desviante e ainda a explicação sobre o fato de alguns indivíduos serem mais 

suscetíveis ao cometimento do desvio:  

 

Devido à sua posição objetivamente desvantajosa no grupo, assim como as 

diferentes configurações de personalidade, alguns indivíduos são sujeitos mais do 

que outros, às tensões que surgem das discrepâncias entre os objetivos culturais e os 

meios mais efetivos para sua realização. Consequentemente, eles são mais 

vulneráveis ao comportamento desviado (1970, p. 255-256). 

 

Nesse particular, importante observar que nem todos os indivíduos classificados na 

tipologia da inovação seguirão o caminho do desvio penal, conforme Anitua (2008, p. 505), 

além do espaço anômico e da predisposição para a inovação, é preciso levar em conta como se 

dá a sua integração na subcultura criminal, pois o meio social, apesar de oferecer as 

oportunidades, não o faz democraticamente para todos. 

 

1.4 O LABELLING APPROACH: A ASCENSÃO DO PODER-SABER POLICIAL 
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Há mais padeiros do que consumidores de pães? No Gráfico 444 subsiste a percepção 

de que o consumo de drogas ilícitas possui certa estabilidade temporal no Brasil. No entanto, 

a criminalização de pessoas acusadas de tráfico de drogas muito provavelmente seja a 

responsável pelo maior encarceramento da história do sistema penitenciário brasileiro. Apenas 

para ilustrar o tamanho do problema, o Gráfico 8 indica que o número de registros policiais 

onde houve a apreensão de drogas relacionadas ao tráfico de drogas, no ano de 2011, superou 

os registros de apreensões de drogas vinculadas à posse para consumo pessoal 

 

 

 

Embora razoável a afirmação de que a cifra oculta45 seja maior na posse de drogas 

para o consumo pessoal, subnotificação que pode ser explicada pela despenalização da posse 

de drogas para o consumo pessoal46 e pelo fato de que os policiais não perderiam muito tempo 

com a lavratura de boletins para os consumidores, causa espécie o número de vendedores de 

drogas criminalizados ser igual ou superior ao universo de compradores de drogas. Portanto, a 

pergunta sobre os pães e os padeiros, deixando de lado a aparente ironia, inaugura a reflexão 

                                                      
44 p. 29. 
45 Conforme Conde e Hassemer, “existe um grande número de delitos e de delinquentes que não chegam a ser 

descobertos ou condenados. É o que constitui a chamada cifra negra ou zona escura da criminalidade” (2011, p. 

95). 
46 O art. 28 da Lei nº 11.343/06 (posse de drogas para consumo pessoal) não possui a previsão de pena privativa 

de liberdade. 
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sobre uma evidente desproporcionalidade alicerçada no fato de que as ações policiais 

distribuem em muito maior quantidade a etiqueta correspondente ao tráfico de drogas. 

De forma muito clara, principalmente a partir da vigência da Lei nº 11.343/06, houve 

o crescimento das ações policiais voltadas para o tráfico de drogas, é nesse aspecto que a 

pesquisa Tráfico e Sentenças Judiciais: Uma Análise das Justificativas na Aplicação da Lei 

de Drogas no Rio de Janeiro, realizada pela Defensoria Pública, traz alguns dados 

importantes para a compreensão do enfoque do labelling approach: 

 

(...) os motivos que levam os juízes fluminenses a condenar pelos crimes previstos 

na Lei de Drogas, em especial nos artigos 33 (tráfico) e 35 (associação para o 

tráfico). Segundo Carolina Haber, diretora de Estudos e Pesquisas de Acesso à 

Justiça da DPRJ, o objetivo foi verificar o tratamento conferido pelo sistema de 

Justiça às pessoas acusadas por esses crimes, tendo em vista o aumento expressivo 

da população carcerária após a entrada em vigor da Lei de Drogas, em 2006. A 

pesquisa identificou as 14 justificativas mais utilizadas pelos juízes na aplicação da 

referida lei. 

Segundo o estudo, 91,06% das pessoas acusadas pelos crimes descritos na pesquisa 

são do sexo masculino e 59,39% estavam sozinhas no momento da prisão. Além 

disso, 77,36% não tinham antecedentes criminais, sendo que 73,85% eram réus 

primários. Em 48,04% dos casos analisados, os acusados foram presos com uma 

única droga: a cocaína (47,25% das apreensões foram de até 50 gramas) e a 

maconha (49,72% de apreensões foram de até 100 gramas).  

De acordo com Ricardo André de Souza, defensor público e subcoordenador de 

Defesa Criminal da DPRJ, a pesquisa mostra que 82,13% das prisões decorrem de 

flagrantes nas operações regulares realizadas pela polícia, seja nas ruas ou em 

unidades prisionais. Apenas 6% das prisões resultam do trabalho de investigação 

(2018).  

 

Portanto, a função constitutiva da atuação dos policiais acerca da definição se a 

pessoa abordada é ou não traficante de drogas envolve a construção de um poder-saber 

policial que tem seus efeitos não apenas na fase policial, mas substancialmente na fase 

judicial por ocasião da decisão condenatória, e como demonstra a pesquisa acima destacada, a 

ausência de investigação policial indica que a construção social da mulher como traficante de 

drogas ocorre sobremaneira na abordagem policial, situação que necessita de melhor análise. 

 

1.4.1 O poder-saber da abordagem policial47 

  

No Brasil, o sistema policial é regrado a partir do art. 144 da Constituição Federal.48 

                                                      
47 Conceito de abordagem: “é o ato de aproximar-se e interpelar pessoa que apresente conduta suspeita, a fim 

de identificá-la e/ou proceder à busca, de cuja ação poderá resultar a prisão, a apreensão de pessoa ou coisa ou 

simples advertência ou orientação” (FRANCO, et. al., 2002, p. 10) 
48 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
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No texto constitucional, a polícia militar é responsável pelo policiamento ostensivo e pela 

preservação da ordem pública, as polícias federal e civil têm atribuição de polícia judiciária e 

realizam a apuração das infrações penais no âmbito da União e dos Estados. De maneira 

bastante genérica, as polícias civil e federal realizam a investigação criminal utilizando-se do 

inquérito policial na fase investigatória para a produção dos elementos informativos que irão 

subsidiar futura ação penal (PACELLI, 2016). De acordo com Lazzarini, o exercício da 

polícia preventiva exige a ostensividade: 

 

É justamente a presença do policial fardado ou da viatura caracterizada que inibe a 

conduta delitiva. Essa é a forma direta de prevenção pois existe a indireta, resultante 

da atividade repressiva exercida no ciclo da persecução criminal. Sendo a política 

ostensiva eminentemente preventiva, é portanto administrativa, desempenhando 

também funções repressivas, ou de polícia judiciária, limitada à repressão imediata 

[...] (1999, p. 103) 

  

Embora a polícia militar atue na prevenção de delitos, é consabido que faz também 

repressão imediata às infrações penais para o restabelecimento da ordem pública, mesmo que 

o crime já tenha ocorrido, a força policial militar pode realizar a prisão em flagrante delito de 

pessoas. Com efeito, durante o patrulhamento ostensivo, o policial militar pode efetuar a 

prisão, violar domicílios sem a necessidade de ordem judicial,49 coletar informações e arrolar 

testemunhas. Fundamentalmente, o relato do próprio policial, em regra, servirá como prova 

testemunhal tanto na lavratura do auto de prisão em flagrante ou no inquérito policial como na 

fase judicial, por vezes, nenhuma outra testemunha constará no caderno de provas senão a 

própria narrativa dos policiais responsáveis pela prisão.50 Para Valois (2016, p. 514), o policial 

                                                                                                                                                                      
I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias 

militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 

em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) I - apurar infrações penais 

contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades 

autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 

internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 

públicos nas respectivas áreas de competência; III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) IV - exercer, com exclusividade, as 

funções de polícia judiciária da União. [...] 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da 

União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 

militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.  
49 Art. 5º, XI, da CF: XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 

dia, por determinação judicial;  
50 Nos termos do art. 5º, LXI, da CF e art. 283 do CPP, a prisão em flagrante é exceção à regra de que as pessoas 

não podem ser presas senão por ordem de autoridade judiciária competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
file:///C:/Users/Francis/Downloads/Emendas/Emc/emc19.htm%23art144§1iii
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de rua tem sido o verdadeiro delegado, promotor e juiz, pois a ampliação das práticas 

repressivas consubstanciadas na ação do policial e os elementos informativos do inquérito 

policial passaram a ter protagonismo durante o processo penal, quando, no máximo, deveriam 

ser mero complemento das provas produzidas perante o juízo criminal, além disso, a fase 

policial ou pré-processual tem contribuído para a formação da imagem da criminosa que 

molda tanto o agir dos policiais como “direcionam o raciocínio judicial na eleição das 

inúmeras variáveis existentes entre as hipóteses condenatórias ou absolutórias” 

(CARVALHO, 2014, p. 136). 

Com efeito, é na abordagem que a prática policial que define se a conduta da mulher 

abordada é tráfico ou posse de drogas para consumo pessoal se encontra relacionada com a 

produção da verdade. Sobre este aspecto, Foucault: 

 

Cada sociedade tem seu regime de verdade, sua ‘política geral’ de verdade: isto é, os 

tipos de discursos que ela acolhe e faz funcionar como verdadeiros; os mecanismos e 

as instâncias que permitem distinguir os enunciados verdadeiros dos falsos, a 

maneira como se sanciona uns e outros; as técnicas e os procedimentos que são 

valorizados para a obtenção da verdade; o estatuto daqueles que têm o encargo de 

dizer o que funciona como verdadeiro (2015, p. 52). 

 

 No entanto, a verdade produzida sobre a definição da conduta da pessoa abordada 

está situada no âmbito das relações de poder, é o locus em que ocorre a primeira manifestação 

da prisão, que é um dos mais importantes instrumentos do poder: 

 

Produz-se verdade. Essas produções de verdade não podem ser dissociadas do poder 

e dos mecanismos de poder, ao mesmo tempo porque esses mecanismos do poder 

tornam possíveis, induzem essas produções de verdades, e porque essas produções 

de verdade têm, elas próprias, efeitos de poder que nos unem, nos atam (2015, p. 

224) 

  

Não se pode olvidar que o discurso policial está inserido num poder circulante, se é 

verdade que o policial exercita o poder a mulher transporta as drogas, não é menos verdade 

que o policial também é um efeito da fluidez desse poder. Um bom exemplo sobre a produção 

de verdade numa fluída relação de poder talvez possa ser encontrado na própria Lei nº 

11.343/06. Antes da vigência desta lei penal, a conduta de posse de drogas para o consumo 

pessoal estava definida no art. 16 da Lei nº 6.368/76, anteriormente, era possível a detenção 

de 6 meses a 2 anos para o consumidor. No art. 28 da atual lei de drogas, todavia, não há a 

previsão de pena privativa de liberdade, para o consumidor podem ser aplicadas as penas de 

advertência e prestação de serviços à comunidade, além das medidas educativas. Nesse 

particular, a retirada da possibilidade de prisão para o consumidor de drogas significa 
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verdadeiro ultraje à política criminal brasileira que importou o modelo norte-americano de 

maxiencarceramento. A estratégia de poder na política criminal de drogas possui como 

principal instrumento a prisão, portanto, é bastante provável que o policial não esteja muito 

preocupado com a definição da conduta criminosa; é a própria necessidade de alimentar o 

sistema penitenciário que previamente posiciona o policial diante da traficante de drogas e 

possibilita, a partir de então, a autuação em flagrante delito e a ratificação judicial da verdade 

produzida no momento da abordagem policial. 

 

1.4.2 A distribuição do rótulo: critérios à construção social da traficante de drogas 

  

Em Histórias do Pensamento Criminológico, Anitua (2008, p. 577) introduz o 

enfoque do etiquetamento (labelling approach) a partir da construção social da realidade e 

menciona a importância da análise fenomenológica de Peter Berger e Thomas Luckmann, 

pensadores que observaram a realidade e o próprio indivíduo como produtos sociais. Portanto, 

é na abordagem policial que ocorrerá a edificação da figura da mulher traficante de drogas 

tendo como lastro a realidade da vida cotidiana previamente constituída: 

 

Aprendo a realidade da vida diária como uma realidade ordenada. Seus fenômenos 

acham-se previamente dispostos em padrões que parecem ser independentes da 

apreensão que deles tenho e que se impõem à minha apreensão. A realidade da vida 

cotidiana aparece já objetivada, isto é, constituída por uma ordem objetos que foram 

designados como objetos antes de minha entrada em cena. A linguagem usada na 

vida cotidiana fornece-me continuadamente as necessárias objetivações e 

determinada a ordem em que estas adquirem sentido e na qual a vida cotidiana 

ganha significado para mim. (BERGER; LUCKMANN, 1985, p. 38). 

 

Nesse ponto, cumpre recordar que a Lei nº 11.343/06 não define a quantidade 

tampouco a finalidade específica para que a conduta se amolde ao tipo penal de tráfico de 

drogas. Assim, quais os critérios que norteiam o policial para definir se a pessoa abordada é 

traficante ou mera consumidora de drogas? Com efeito, não se pode descartar que os critérios 

como conduta suspeita, local da abordagem, nível sócio-econômico, forma de embalagem, 

quantidade e espécie da droga apreendida surgem por intermédio de inúmeras interações 

concretas no cotidiano do policial e, ao longo dos anos de atividade policial, tornam-se 

conhecimentos no processo de internalização:51 

 

                                                      
51 Com o passar dos anos na atividade policial, por exemplo, o local, as vestes e o horário da abordagem tornam 

a pessoa suspeita sem qualquer juízo crítico do agente da lei em interação com o indivíduo abordado; sempre foi 

assim, numa espécie de aprendizagem que segue um currículo informal produzido nas ruas. 
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A ‘internalização’ dos conceitos realiza-se mediante a apreensão imediata em 

encontros com o fenômeno ou com descrições de terceiros – com sua carga de 

significatividade subjetiva – que expressam significados, mas também através de 

conhecimentos socializados herdados ou abstrações que o sujeito cria e apreende 

(ANITUA, 2008, p. 577). 

 

A abordagem policial, aqui conceituada como o ato de interpelação do agente público 

para prevenir ou reprimir condutas criminosas, é o momento em que ocorre a busca de 

informações sobre um desconhecido para a definição da situação criminal, o observador 

policial, portanto, faz uso de experiências anteriores e nela encontra os critérios que, numa 

interação face à face, servem de esquemas tipificadores no conhecimento policial para a 

apreensão do outro: 

 

A realidade social da vida cotidiana é portanto apreendida num contínuo de 

tipificações, que se vão tornando progressivamente anônimas à medida que se 

distanciam do ‘aqui e agora’ da situação face a face. Em um pólo do contínuo estão 

aqueles outros com os quais frequente e intensamente entro em ação recíproca em 

situações face a face, meu ‘círculo interior’, por assim dizer. No outro pólo estão 

abstrações inteiramente anônimas, que por sua própria natureza não podem nunca 

ser achadas em uma interação face a face. A estrutura social é a soma dessas 

tipificações e dos padrões recorrentes de interação estabelecidos por meio delas. 

Assim sendo, a estrutura social é um elemento essencial da realidade da vida 

cotidiana (BERGER; LUCKMANN, 1985, p. 52).  

 

A partir desse paradigma epistemológico que enxerga a realidade socialmente 

construída, o objeto da criminologia passa do delinquente para as instâncias que edificam a 

delinquência. Dessa forma, “a criminalidade é simplesmente a etiqueta que se aplica pelos 

policiais, pelos promotores de justiça e pelos tribunais penais, ou seja, pelas instâncias 

formais de controle social” (HASSEMER; CONDE, 2011, p. 111). O labelling approach é 

fundamental para a compreensão de como a reação das instâncias oficiais de controle social 

exercem a função constitutiva do desvio. De forma ilustrativa, a mulher em visitação ao 

companheiro preso que tenta entrar no estabelecimento prisional transportando drogas tanto 

pode ter sua conduta tipificada no tráfico de drogas (art. 33) como no tipo penal de uso 

compartilhado de drogas (art. 33, § 3º), entretanto, tudo dependerá fundamentalmente dos 

esquemas tipificadores incidentes na interação social entre os agentes responsáveis pela prisão 

e apreensão da droga e a mulher encarregada do transporte.  

Sobre a constituição do desvio, dois momentos têm substancial importância: o 

primeiro, quando ocorre a atuação dos grupos sociais que criam o desvio, muitas vezes 

estabelecendo campanhas de pânico moral para que a etiqueta seja efetivamente distribuída; e 

o segundo, quando as pessoas são selecionadas. Em Outsiders: 

 



 58 

grupos sociais criam desvio ao fazer as regras cuja infração constitui desvio, e ao 

aplicar essas regras a pessoas particulares e rotulá-las como outsiders. Desse ponto 

de vista, o desvio não é uma qualidade do ato que a pessoa comete, mas uma 

consequência da aplicação por outros de regras e sanções a um 'infrator'. O desviante 

é alguém a quem esse rótulo foi aplicado com sucesso; o comportamento desviante é 

aquele que as pessoas rotulam como tal (BECKER, 2008, p. 22). 

 

Além disso, não se pode esquecer que a distribuição do rótulo de desviante provoca 

uma mudança de identidade social, operam-se os efeitos da etiqueta que muitas vezes 

descortinam um novo status que não se limita ao desvio primário, mas tem a força necessária 

para inaugurar uma carreira criminosa (desvio secundário) como resposta à reação social: 

 

Tratar uma pessoa como se ela fosse em geral, e não em particular, desviante produz 

uma profecia autorrealizadora. Ela põe em movimento vários mecanismos que 

conspiram para moldar a pessoa segundo a imagem que os outros têm dela. Em 

primeiro lugar, após ser identificada como desviante, ela tende a ser impedida de 

participar de grupos mais convencionais, num isolamento que talvez as 

consequências específicas da atividade desviante nunca pudessem causar por si 

mesmas caso não houvesse o conhecimento público e a reação a ele (BECKER, 

2008, p. 44). 

 

Outro importante efeito da etiqueta para compreensão do processo de criminalização 

de mulheres no tráfico de drogas é o estigma, quando um policial diz que a prisão ocorreu em 

local conhecido como ponto de venda de drogas, em verdade, está a dizer que a pessoa ali 

abordada pertence à categoria de traficante de drogas, principalmente se a interação estiver 

ocorrendo em sede de desvio secundário. Para Goffman (2013, p. 12), a sociedade estabelece 

as categorias e os atributos comuns dessas categorias; e “os ambientes sociais estabelecem as 

categorias de pessoas que têm probabilidade de serem neles encontradas”, percebe-se, por 

conseguinte, as consequências do estigma na carreira criminosa 
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CAPÍTULO 2 - A MULHER TRAFICANTE DE DROGAS E A JUSTIÇA CRIMINAL 

 

2.1 A CRIMINALIZAÇÃO FEMININA NO TRÁFICO DE DROGAS 

  

Como observado no Gráfico 1,52 a população carcerária brasileira apresenta 

significativo crescimento no presente século. Entre os anos de 2004 e 2016, houve o 

crescimento de 116,02%. O crescimento é ainda mais substancial se observado os números do 

encarceramento feminino, pois, entre os anos de 2005 e 2016, o crescimento é de 227,69%. 

Em números absolutos, tem-se a seguinte evolução da população carcerária feminina, que 

atualmente corresponde a 5,82% do contingente prisional:  

 

 

  

Os Gráficos 753 e 9 sugerem que é justamente a partir da vigência da Lei nº 11.343/06 

que ocorre o referido incremento da população penitenciária feminina. O cenário atual indica 

que 62% das mulheres presas aguardam o julgamento ou foram condenadas por tráfico de 

drogas. Na lavra de Cernicharo (2014, p. 24), o presente quadro não desvela uma novidade, a 

opressão feminina sob a ótica do confinamento tem precedentes históricos bem delimitados, é 

no medievo que o poder de gênero nos espaços público e privado determina o surgimento dos 

primeiros discursos criminológicos voltados para a ideologia da custódia da mulher: 

                                                      
52 p. 22. 
53 p. 36. 
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Fonte: (Ministério da Justiça, 2017)
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A ideologia é a de custodiar a mulher. O que interessava tanto ao homem, enquanto 

pai ou marido, como também interessava às instâncias eclesiásticas, políticas e 

econômicas que desejavam seu afastamento da esfera pública. Eis o porquê da 

criação de uma política de “correção” da mulher ainda não experimentada, mesmo 

que milenar já fosse a submissão feminina entre gregos, romanos, hebreus e outros 

povos (MENDES, p. 145). 

 

No tocante à criminalização de mulheres na seara do tráfico de drogas é possível a 

seguinte síntese: 

 

Considera-se que o poder punitivo que opera sobre a mulher por meio de aspectos 

múltiplos, de vigilância num primeiro momento e de punição num outro, caso a 

ordem patriarcal venha “falhar e a mulher adentre à esfera reservada ao controle do 

homem, o sistema age direcionado a uma seletividade de gênero que fortalece o 

papel que a mulher deveria exercer na sociedade capitalista patriarcal. Diversos 

aspectos relacionados à sua condição – e vulnerabilidade – de gênero influenciam 

nos processos de seleção no sistema penal que em relação ao tráfico de drogas s 

desloca para a esfera da criminalização secundária, em relação aos crimes 

tradicionalmente imputados à mulher, nos quais sua condição de gênero guia o 

processo de criação legislativa, o seja, na esfera da criminalização primária 

(CHERNICARO, 2014, p. 78). 

 

Nesse toar, a compreensão do processo de criminalização das mulheres como 

traficantes de drogas, o posicionamento social das mulheres, os próprios reflexos na 

identidade social da mulher necessitam de breve contextualização histórica. Na sequência do 

trabalho, serão apontados alguns aspectos relacionados ao controle social da mulher no 

período medieval, a mulher foi perseguida sob a acusação de bruxaria; tempos depois, já sob o 

clarão iluminista, a mulher patológica como a desviante; e mais recentemente, agora sob o 

terreno da exclusão social promovida pelo sistema de capital, a criminalização da mulher que 

não se enquadra nas exigências do mercado de trabalho e na categoria de inexorável 

consumidora. 

 

2.1.1 Bruxaria, patologia e reificação 

  

Não é de hoje que o poder punitivo se ocupa das mulheres, no período medieval, a 

Inquisição reconheceu na figura da mulher o papel de transmissora geracional da cultura e, 

por conseguinte, ela foi reprimida e amedrontada para que os saberes transmitidos estivessem 

de acordo com a uniformidade proposta pela Igreja. É nesse período que surge a caça às 

bruxas como consolidação de um modelo punitivo dentro das corporações burocratizadas 

como a Igreja e o Estado, a bruxaria surge como um mal a ser eliminado dentro das relações 

de poder verticalizadas que necessitam estigmatizar bodes expiatórios para a própria 
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legitimação dessas relações (ANITUA, 2008). Para Mendes (2014), o Martelo das Feiticeiras 

é um exemplo de como a Inquisição centrou a sua forma de controle sobre a mulher, na 

referida obra, a mulher apresentava características como a perversidade, a fragilidade física e 

mental, além da pouca fé (fe minus), o que explicava a dedicação à bruxaria. A autora também 

refere que a caça às bruxas também possui sua importância histórica pela eficácia do discurso 

punitivo: 

 

O importante é dizer que, por mais de três séculos nenhuma mulher restou incólume 

ao delírio persecutório daqueles tempos, pois o empreendimento ideológico foi tão 

bem arquitetado e alicerçado, que depois do Malleus Maleficarum, até o século XIX, 

a criminologia, salvo referências tangenciais e esporádicas, não mais se ocupou das 

mulheres. Em verdade, poder-se-ia dizer que não mais ‘precisou’ se ocupar das 

mulheres dada a eficácia do poder instituído da Idade Média (2014, p. 29). 

  

No século XIX, as ideias sobre o determinismo biológico de Cesare Lombroso 

repercutiram sobre a mulher, que então ocuparia um lugar inferior na escala evolutiva, nesse 

momento, o sexo biológico, contrariando as ideias de igualdade, realiza a conexão entre a 

patologia e a natureza da mulher criminosa. Como menciona Anitua (2008, p. 307), 

Lombroso, ao estudar a prostituição, afirmava que esta era causada por “uma inevitável 

predisposição orgânica à loucura moral devido a processos degenerativos nas linhas 

hereditárias antecedentes da prostituta”. A discussão médica sobre o comportamento da 

mulher, portanto, encontra os caminhos da fisiologia, como esclarece Rinaldi: 

 

Sua fisiologia era entendida como patológica e vista como fonte das desordens 

psicológicas, uma vez que o sistema nervoso estaria submetido aos órgãos sexuais. 

Os órgãos ligados ao sistema reprodutivo seriam capazes de interagir com todo o 

corpo. Em decorrência dessa visão, médicos afirmavam que o excesso intelectual 

poderia afetar a capacidade reprodutiva feminina, uma vez que o sistema nervoso, ao 

ser sobrecarregado, desorganizava o sexual (2015, p. 74). 

 

A perseguição às bruxas e o pensamento criminológico da patologização da mulher 

delinquente são indícios históricos de uma perspectiva generificada do delito, que contempla 

os efeitos da construção do gênero com supedâneo nas relações sociais e de poder. Com 

efeito, o “gênero, como outras estruturas sociais, é multidimensional. Não diz respeito apenas 

à identidade, nem apenas ao trabalho, nem apenas ao poder, nem apenas à sexualidade, mas a 

tudo isso ao mesmo tempo” (CONNELL; PEARSE, 2015, p. 49) A percepção da 

desigualdade derivada da política de gênero historicamente hierarquizada é de fundamental 

importância à compreensão do processo de criminalização da mulher no tráfico de drogas. As 

condutas da mula, mera transportadora da droga, e da dona de boca podem refletir tanto o 

caminho da reificação como um movimento emancipatório de consciência de classe: 
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O sair de casa associado à busca de autonomia é, pois, um passo para o 

estabelecimento de novas relações que possibilitam a mulher a questionar, tanto 

ideológica como estruturalmente o modelo de sociedade em que vivemos. É 

importante ressaltar que esse movimento de ‘sair de casa’ não é meramente uma 

dimensão física, de um simples deslocamento para o mundo público ou mesmo da 

produção. Isso, por si só, não garantiria alterações estruturais na dinâmica da divisão 

sexual do trabalho, ainda que possam denunciar contradições dessa dinâmica e 

possibilitar, em alguma medida, a relação da mulher com a vivência pública/política 

(CISNE, 2014, p. 183). 

 

Noutro lado, o sistema de justiça criminal pode atuar de forma discriminatória 

quando não perceber sob a ótica do gênero as justificativas da traficante que introduz a droga 

no canal vaginal na tentativa de levá-la para o interior do estabelecimento prisional. Como 

questiona Rubin (1993, p. 13), a recusa de uma mulher prometida é algo insurrecional, “se 

uma menina está prometida na infância, sua recusa a participar como adulta provocaria uma 

ruptura no fluxo de dívidas e compromissos”, o que pode também ser pensado em termos de 

uma organização criminosa dedicada à mercancia ilícita de drogas. A reificação da mulher 

pode ser compreendida a partir de Lévi-Strauss, portanto: 

 

Tal é o caso da troca. Seu papel na sociedade primitiva é essencial, porque engloba 

ao mesmo tempo certos objetos materiais, valores sociais e as mulheres. Mas, 

enquanto com relação às mercadorias este papel diminuiu progressivamente de 

importância em favor de outros modos de aquisição, no que se refere às mulheres, ao 

contrário, conservou sua função fundamental, de um lado, porque as mulheres 

constituem o bem por excelência […] o casamento por toda parte é considerado 

como uma ocasião particularmente favorável para a abertura ou desenvolvimento de 

um ciclo de trocas (1982, p. 100-101). 

 

Parece razoável afirmar que a recusa da mulher em introduzir a droga no canal 

vaginal não é uma tarefa fácil54 e não pode haver uma resposta simplista do sistema punitivo 

penal com a aplicação desenfreada de modelos calcados no livre arbítrio. No presente 

exemplo, muito provavelmente, “há uma economia e uma política nos sistemas de 

sexo/gênero ocultada pelo conceito de troca das mulheres” (RUBIN, 1993, p. 23), a liberdade 

da mulher envolvida em arranjos tais que possibilitem a sua troca (risco da privação de 

liberdade) pelo lucro do tráfico de drogas.  

  

                                                      
54 Apenas como ilustração, a dogmática jurídico-penal não percebe as rígidas regras culturais que permeiam o 

sistema sexo-gênero, segue precedente oriundo do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do sul 

demonstrando tal dificuldade de compreensão: “Apelação criminal. Narcotráfico. Mulher flagrada, em revista 

íntima, levando drogas para o interior de presídio. causa excludente de ilicitude rejeitada. Não há que se falar 

em coação moral irresistível quando o coacto pode perfeitamente recusar-se a fazer o que lhe está sendo 

postulado. É o caso dos autos, em que a ré poderia corretamente ter denunciado as hipotéticas ameaças que ela 

e seu marido estavam sofrendo. Apelo improvido. (Apelação crime nº 70039972401, Primeira Câmara Criminal, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Manuel José Martinez Lucas, julgado em 27/04/2011)”. 
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2.1.2 A feminização da pobreza 

  

Na seção 1.1.4, sustentou-se que o sistema punitivo penal é direcionado 

fundamentalmente às pessoas pauperizadas. No caso da criminalização das mulheres, a 

situação não é diversa, porém, o que se observa é a incidência da dupla vulnerabilidade 

(gênero e classe social). Nas considerações feitas por Costa (2008, p. 23), apesar de 

reconhecer que o tráfico de drogas apresenta uma multiplicidade causal, por inúmeras vezes, 

“as ações relacionadas às drogas nem sempre estão ligadas ao caráter mercadológico do 

tráfico, mas são, na realidade, exercidas em nome das relações afetivas que essas mulheres 

estabelecem com os homens”. Além disso, a autora sinala que: 

 

Na estreita relação que o patriarcado guarda com a história de opressão da mulher e 

seu assujeitamento ao homem, observa-se que a mulher, ao viver em função do 

outro, passa a não ter vida própria; ao contrário, age em função daquele que é 

reconhecido como protagonista da História: o homem. De fato, na própria trajetória 

histórica da mulher observamos que são poucas as participações marcantes nos 

grandes acontecimentos da humanidade. A sua atuação social ocorre normalmente 

no cotidiano familiar e do lar. (2008, p. 89). 

 

As relações afetivas funcionalmente ajustadas ao tráfico de drogas também foram 

objeto de apontamento nos estudos de Bernardi: 

 

É no contexto das relações sociais com o homem e a partir das representações 

sociais que formulam acerca do papel feminino na relação afetiva, que parte das 

mulheres encarceradas “justificam” suas práticas relacionadas ao crime, mais 

especialmente no segmento das drogas, ainda que esse envolvimento seja 

esporádico ou relacionado ao uso da droga (2013, p. 66). 

  

No entanto, a dupla vulnerabilidade (pobreza e gênero) começa a vir à tona quando 

se percebe que o envolvimento com o delito de drogas se deu na tentativa de suprir as 

necessidades materiais, afinal, as mulheres desenvolvem um protagonismo cada vez maior no 

espaço urbano, cada vez mais ativas no mercado de trabalho, não raras vezes elas são as 

únicas provedoras do lar. Se é verdade que o envolvimento com a venda de drogas ainda tem 

especial origem em relações afetivas, muitas delas enraizadas numa hierarquia de gênero, 

também é verossímil que as dificuldades financeiras tenham motivado o cometimento dessa 

conduta delitiva: 

 

o processo de entrada no tráfico de drogas por essas mulheres, está diretamente 

relacionado à maternidade. As mulheres entram no tráfico em busca de renda para 

suprir as necessidades básicas de seus filhos. Querem proporcionar a eles uma vida 

mais digna (MOREIRA, 2012, p. 79). 

 

Para Chernicaro (2014, p. 71), “as recentes manifestações da criminalidade feminina 
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requerem o exame das complexas condições sociopolíticas da região, que apresentam os 

níveis mais acentuados de desigualdade econômica do mundo”. De modo geral, a exclusão 

social promovida pelo capital atua fortemente sobre o processo de criminalização, como 

identifica Andrade: 

 

Estamos diante de um protagonismo do capital e das finanças, social e 

ecologicamente predatório, que produz desemprego estrutural, desordem social e 

exclusão, e necessita neutralizá-los, à custa da culpabilização individual neoliberal, 

em prisões exterminadoras e/ou de segurança máxima. Esse mesmo protagonismo, 

com usa extraordinária capacidade lucrativa, amplia a produção de mercadorias e 

necessita maximizar o consumo (bem como a proteção de consumidores ávidos por 

mais e mais patrimônio e dinheiro), potencializando que a complexa sensação de 

insegurança ontológica, típica da existência humana presente, seja reduzida e 

convertida em insegurança e medo do crime, com decisiva mediação estatal e 

midiática (2012, p. 169). 

 

A criminóloga Rosa del Omo também traz algumas considerações acerca da exclusão 

social e sua influência no processo de criminalização da mulher: 

 

Na América Latina, as mulheres são a maioria em quase todas as categorias de 

desempregados e subempregados, aumentando cada vez mais na maioria dos países, 

embora uma em cada três casas no mundo ser dirigida por mulheres. Diante dessa 

realidade, não é de estranhar que, por exemplo, as mulheres na América Latina 

olhem para a opção de incluir na sua gama de adaptações que se desenvolve para 

sobreviver escolher um tipo de trabalho atualmente considerado criminoso, como é a 

sua participação no negócio da droga. A necessidade econômica, que é maior para as 

mulheres do que para os homens, em tempos de crise e desemprego irá oferecer 

maiores oportunidades de trabalho ilegal do que trabalho legal (1998, p. 11). 

 

O aumento do nível de desemprego e a abrupta exclusão social podem servir de 

fatores criminógenos para promover uma rápida readaptação do trabalho feminino no campo 

do ilegalismo penal, a outrora vendedora de uma loja pode ser utilizada no comércio da droga, 

a mulher acostumada com a linha de montagem da fábrica poderá atuar na linha de produção 

da droga em eventual situação de desemprego. Como apontado por Bastos (1997, p. 60), “as 

contradições do capitalismo explicam que o mesmo processo que vincula o trabalhador no 

trabalho (aceitando a brutalização de sua ‘canga pessoal’) dirige o desempregado para o 

crime”, e o recrutamento das mulheres para a venda de drogas encontra-se contextualizado 

num violento processo de feminização da pobreza.  

 

2.2 A PERSECUÇÃO CRIMINAL 

 

 A compreensão do processo de criminalização de mulheres acusadas de tráfico de 

drogas passa pelo entendimento da engrenagem denominada sistema de justiça criminal. Em 
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regra, a partir da interação que se desenvolve durante a abordagem policial da mulher, o 

agente de segurança pública categoriza a conduta como tráfico de drogas e provoca o 

funcionamento o sistema de justiça criminal para a ratificação ou não do rótulo inicialmente 

distribuído à mulher. É nesse momento que se observa a formalização da prisão com a 

lavratura do auto de prisão em flagrante delito e a instauração do inquérito policial, além do 

subsequente processo penal, ocasião em que a mulher será formalmente cientificada do teor 

da acusação, apresentará a sua defesa e aguardará a tomada de decisão pelos julgadores.  

No presente capítulo, portanto, com base em 27 acórdãos criminais55 julgados no 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), houve a análise dos argumentos 

fático-jurídicos utilizados na decisão penal como forma de compreender os critérios adotados 

nas decisões judiciais para a categorização da mulher como traficante de drogas. A opção pelo 

acórdão produzido a partir do julgamento da apelação criminal56 ocorreu pela maior 

estabilidade do conteúdo decisório, uma vez que existe menor mudança da decisão pela 

interposição de outros recursos para os tribunais superiores, inclusive com limitações ao 

exame fático da matéria.57 Os casos penais selecionados ocorreram na cidade de Santa Maria 

e todos possuíam na denúncia58 a acusação de tráfico de drogas. Desde já, merece ser 

esclarecido que, ao menos em alguns casos, as decisões modificaram a situação jurídica da 

mulher acusada de tráfico de drogas após o julgamento do recurso de apelação,59inclusive 

com decisões absolutórias e/ou condenações parciais.  

Os acórdãos criminais analisados, além de fornecerem informações sobre como atuam 

os agentes no campo da justiça criminal, trazem dados sobre a importância da quantidade e 

natureza da droga para a decisão penal e o dinheiro na sua relação com a discriminação social. 

                                                      
55 Acórdãos são as decisões oriundas de um colegiado. Na primeira instância, quando o juiz decide sobre o caso 

penal, a decisão é chamada de sentença. Em havendo recurso, a decisão da instância superior, que é tomada por 

uma pluralidade de julgadores, é chamada de acórdão. 
56 Segundo Lopes Júnior, a apelação é um recurso que se destina a impugnar uma decisão de primeiro grau e 

autoriza um órgão jurisdicional superior a revisar integralmente o julgamento anteriormente feito (2012, p. 1219) 
57 A súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça limita o exame fático da matéria: “A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial.” 
58 A denúncia é a peça processual que descreve jurídica e faticamente o conteúdo da acusação. Segundo o art. 41 

do Código de Processo Penal: “Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas 

as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a 

classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas”. 
59 Todas as denúncias continham a narrativa de uma conduta penalmente tipificada como tráfico de droga e/ou 

associação ao tráfico. A partir da análise dos acórdãos, nota-se, em alguns casos, a presença de sentença 

absolutória ou desclassificatória para posse de drogas para consumo pessoal, com a manutenção ou reforma da 

decisão de 1º grau no julgamento do recurso de apelação; em outros, havia a sentença condenatória com a 

confirmação do conteúdo da denúncia, mas posteriormente modificadas no recurso de apelação defensivo, 

havendo absolvição ou desclassificação para posse de drogas para consumo pessoal. Em síntese, o processo 

sempre iniciava com a narrativa de tráfico de drogas, porém o final nem sempre era nesse sentido. 
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O conteúdo também permite observar o posicionamento social da mulher no tráfico de drogas, 

como elas atuam na venda de drogas e quais os espaços são ocupados por elas, a divisão 

sexual do trabalho aparece de forma diferenciada, pois é possível refletir acerca da maior 

exposição da mulher às ações e operações policiais. Em derradeiro momento do capítulo, as 

decisões penais autorizam a reflexão no tocante ao ritual de humilhação e reificação que 

existe no campo jurídico-penal e como este campo exterioriza a sua percepção em relação às 

questões de gênero dentro da estrutura do tráfico de drogas. 

 

2.2.1 Os policiais militares, civis e federais e os agentes penitenciários 

 

Na cidade de Santa Maria, a criminalização das mulheres suspeitas de envolvimento 

com o tráfico de drogas, como se verá logo abaixo, ocorreu de forma muito significativa pela 

atuação da Brigada Militar em ações de patrulhamento ostensivo. Os policiais militares que 

realizam as ações de prevenção e repressão ao tráfico de drogas estão lotados no 1º 

Regimento de Polícia Montada (1º RPMon), unidade policial que tem a responsabilidade 

territorial para o policiamento em Santa Maria,60 e no Batalhão de Operações Especiais 

(BOE), unidade que realiza ações em outras cidades, principalmente em eventos que 

necessitam de efetivo policial especializado, mas que também apoia o patrulhamento de rua 

do 1º RPMon nas áreas urbanas e rurais da cidade. 

No patrulhamento ostensivo, a partir das informações oriundas da população, dos 

relatórios da seção de inteligência policial ou até mesmo da troca de informações bastante 

informal na rotina do policiamento, os policiais militares buscam identificar a situação de 

flagrante delito,61 que na expressão de Lopes (2012, p. 796), é a “certeza visual da prática do 

crime”. Assim, deparando-se os agentes com um cenário fático que corresponda a uma das 

condutas previstas nos tipos penais que descrevem o tráfico de drogas, eles atuam de forma a 

efetivar a prisão em flagrante delito, conduzindo a pessoa presa para a delegacia de polícia, 

momento em que, perante a autoridade policial (delegado de polícia), haverá a formalização 

                                                      
60 O 1º Regimento de Polícia Montada é a unidade responsável pelo policiamento ostensivo em Santa Maria. A 

cidade é dividida territorialmente entre subunidades denominadas de Esquadrões de Polícia Montada. Por 

exemplo, no bairro Camobi, onde situa-se a Universidade Federal de Santa Maria, há um esquadrão que 

diariamente realiza ações e operações policiais. 
61 O art. 302 do Código de Processo Penal trata das espécies de flagrância:  “Art. 302.  Considera-se em 

flagrante delito quem: I - está cometendo a infração penal; II - acaba de cometê-la; III - é perseguido, logo 

após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da 

infração; IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele 

autor da infração.” 
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da prisão mediante a lavratura do documento denominado de auto de prisão em flagrante 

delito. Como exemplo, a guarnição policial encontra-se em patrulhamento motorizado no 

bairro X, ao perceber a movimentação de pessoas na frente de determinada residência ou bar, 

entende que houve a venda de drogas e realiza a abordagem, acaso apreendam a droga com a 

pessoa abordada, ocorrerá a definição sobre a conduta criminosa, se a conclusão for pelo 

tráfico de drogas, os policiais efetuam a prisão em flagrante delito e encaminham o caso para 

a delegacia de polícia. 

Outra possibilidade de criminalização decorre da atuação das polícias responsáveis 

pela investigação criminal.62 As polícias civil e federal podem instaurar o inquérito policial 

para apuração da infração penal. Em Santa Maria, a polícia civil possui um total de nove 

delegacias de polícias, algumas especializadas em trânsito, violência contra a mulher, furtos e 

roubos, e outras responsáveis pelas investigações em determinadas áreas territoriais da cidade 

(1º DP, 2º DP, 3º DP e 4º DP), além da delegacia regional. A polícia federal conta com apenas 

uma delegacia na cidade e, em regra, realiza investigações de maior envergadura, algumas 

ligadas ao tráfico internacional de drogas, neste último caso, os processos criminais são 

julgados na justiça federal e não foram objeto de análise na presente pesquisa. 

Durante a investigação, os policiais realizam ações no sentido de coletar elementos 

informativos que confirmem a existência do tráfico de drogas e a autoria do crime. É muito 

comum a captação de imagens, a interceptação telefônica, a quebra de sigilo de dados, a 

realização de perícias, as buscas e apreensões domiciliares, a oitiva de testemunhas, além da 

utilização das prisões cautelares como a preventiva e a temporária, espécies diferenciadas da 

prisão em flagrante delito porque não exigem a certeza visual do crime, havendo a 

necessidade de preenchimento de outros requisitos legais.63 A prisão preventiva é largamente 

utilizada quando a liberdade da pessoa investigada possibilita a reiteração criminosa. Muito 

embora a fase policial possa ser considerada coadjuvante em relação à fase judicial, é naquela 

                                                      
62 No Recurso Extraordinário nº 593.727/MG, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a investigação criminal 

não é exclusividade das polícias e que o Ministério Público também pode conduzir investigações para a apuração 

de infrações penais.  
63 A prisão preventiva encontra-se regulado nos arts. 311 a 316 do CPP, sendo que o art. 312 do CPP elenca os 

requisitos para a decretação da prisão preventiva: “Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como 

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria”. A prisão 

temporária é tratada na Lei nº 7.960/89 e pode ser decretada quando a prisão foi imprescindível para as 

investigações: “Art. 1° Caberá prisão temporária: I - quando imprescindível para as investigações do inquérito 

policial; II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 

esclarecimento de sua identidade; III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida 

na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: n) tráfico de drogas”. 
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que ocorre a seleção dos casos penais que serão ulteriormente submetidos ao Estado-juiz: 

 

De acordo com a estrutura formal do aparelho repressor, ocupa-lhe o topo a 

magistratura, coadjuvada pelo Ministério Público, estando em posição de 

subordinação, na última escala da hierarquia, sob o comando daqueles órgãos, a 

polícia. 

Na realidade das práticas informais, é a polícia quem delimita a faixa de atuação dos 

promotores e juízes, a estes concedida mínima possibilidade de se insurgir contra tal 

controle (THOMPSON, 2007, p. 86). 

 

No caso de investigações de crimes previstos na Lei nº 11.343/06, o inquérito 

policial64 deve ser concluído em 30 dias se o indiciado estiver preso, e 90 dias, quando solto, 

havendo a possibilidade de os prazos serem duplicados pelo juiz. A fase policial encerra-se 

com a remessa do inquérito policial para o Poder Judiciário, sem prejuízo de outras 

diligências serem realizadas por ocasião da fase judicial em caráter complementar. Não menos 

relevante é a atuação dos agentes penitenciários, embora não atuem no policiamento ostensivo 

ou na investigação das infrações penais, rotineiramente, realizam vistorias internas e são 

responsáveis pelas buscas pessoais nas pessoas que ingressam nos estabelecimentos 

prisionais, assim, realizam inúmeras prisões e apreensões de drogas, muitas delas são 

tipificadas como tráfico de drogas envolvendo a conduta de mulheres. 

 

2.2.2 A acusação criminal 

 

Os delitos de tráfico de drogas e associação ao tráfico são crimes que ensejam a 

atuação do Ministério Público, os promotores de justiça são os agentes daquela instituição 

responsáveis pela acusação no processo criminal. Com o recebimento do inquérito policial 

pelo juízo competente para o processamento, que em grande parte se resume ao conteúdo do 

auto de prisão em flagrante delito originado da atuação dos policiais militares, o Ministério 

Público poderá requerer o arquivamento do inquérito, requisitar diligências complementares 

ou oferecer a denúncia. O arquivamento poderá ocorrer, por exemplo, caso não esteja 

identificada a autoria delitiva das condutas definidas no crime de tráfico de drogas. As 

diligências complementares poderão consistir na oitiva de outro policial ou até mesmo de um 

morador que teria presenciado a abordagem policial, a prisão e a apreensão da droga, além da 

remessa dos laudos periciais certificando a natureza da droga apreendida.  No entanto, é mais 

comum que o conteúdo do inquérito policial seja tomado como suficiente para o oferecimento 

                                                      
64 O inquérito policial é um procedimento administrativo destinado a apurar as infrações penais.  
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da denúncia, neste último caso, com o recebimento da denúncia65 pelo juiz, o processo tem 

início com a presença formal da mulher na condição de acusada na relação processual.  

Durante o processo criminal, cabe ao promotor de justiça provar o conteúdo narrado 

na denúncia, precisa esclarecer estreme de dúvidas a autoria delitiva e a existência da venda 

ou transporte de drogas, por exemplo, para tanto, no exercício da acusação, o agente do 

Ministério Público utiliza inúmeros meios de provas previstos no Código de Processo Penal, 

mas a reprodução das narrativas dos policiais (prova testemunhal) é a principal ferramenta do 

acusador para alcançar o objetivo de condenação previamente exposto e delimitado na 

denúncia. Na fase processual, a acusação também se manifesta sobre os pedidos de liberdade 

realizados pela defesa e pode interpor o recurso de apelação caso não concorde com o teor da 

sentença penal. É muito comum que a acusada conheça o agente responsável pela acusação 

apenas na data da audiência de instrução e julgamento, muito embora o Ministério Público 

tenha também atribuição para conduzir as investigações, nos acórdãos consultados a atuação 

da acusação ocorreu apenas na fase judicial. 

 

2.2.3 A defesa criminal 

 

A acusada pode ter a ciência do fato criminoso desde a fase do inquérito policial ou 

até mesmo no momento da prisão em flagrante delito, entretanto, formalmente, o 

conhecimento da existência da acusação ocorre quando a acusada é citada, trata-se de ato 

processual caracterizado pela entregada à pessoa denunciada do denominado mandado de 

citação contendo a cópia da denúncia. Devidamente citada, a acusada deverá constituir a 

defesa técnica que poderá ser exercida por advogado particular contratado ou por membro da 

Defensoria Pública. A primeira manifestação defensiva é chamada de defesa preliminar, é o 

momento de refutar o conteúdo acusatório, requerer a produção de provas e a realização de 

diligências, apontar as falhas da acusação que impossibilitem o seguimento do processo ou até 

mesmo obter a imediata absolvição sumária.66 A defesa técnica também tem o papel de zelar 

                                                      
65 O recebimento da denúncia é o momento em que o juiz faz a análise das condições da ação penal, em regra, 

decide se o fato é aparentemente criminoso (o que está sendo narrado na denúncia constitui-se infração penal), se 

há a incidência de causa de extinção de punibilidade (situações que impedem a aplicação de eventual sanção 

penal), além dos indícios de autoria criminosa e materialidade (no caso de drogas, uma das formas de 

demonstração da materialidade é o laudo de constatação, que descreve o material apreendido como um das 

drogas proibidas). 
66 A absolvição sumária, em regra, é destinada para os casos em que logo no início do processo as provas 

indicam que a acusada não foi autora do crime ou que o caso não se constitui crime. Não é muito comum em se 

tratando de processos que envolvam o tráfico de drogas. 
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pela observância das garantias processuais e orientar a acusada na sua autodefesa por ocasião 

do interrogatório.67  

Nos casos em que a acusada se encontra presa preventivamente, a defesa dedica 

parcela da atuação para que haja a revogação da prisão preventiva, são os pedidos escritos ou 

orais dirigidos ao juiz responsável pela condução do processo para que a acusada responda à 

acusação em liberdade. No caso de o juiz negar o pedido de liberdade, é possível que a defesa 

impetre o habeas corpus na instância superior para que se decida sobre a legalidade da prisão 

decretada. As acusadas gestantes ou mães de crianças de até 12 anos podem ter o caso 

analisado de forma diferenciada pelo juiz ou tribunal.68 No caso de sentença condenatória, a 

defesa pode interpor o recurso de apelação para que o tribunal realize a integral reapreciação 

fática e jurídica do caso penal, geralmente as inconformidades referem-se à autoria delitiva, à 

classificação típica (posse para consumo pessoal ou tráfico de drogas), sobre a existência do 

crime e a ilicitude das provas produzidas (violação de domicílio pelos policiais em desacordo 

com a lei, por exemplo). Como muitas vezes já existe uma condenação nessa fase recursal, a 

defesa também propõe a discussão sobre a adequação da quantidade de pena fixada na 

sentença e o regime de cumprimento da pena. 

 

2.2.4 Os juízes criminais 

 

Na comarca de Santa Maria, os processos criminais de tráfico de drogas são 

processados pelas varas criminais. Além de proferirem a sentença, os juízes são responsáveis 

pelo deferimento das medidas cautelares que dependem de autorização judicial (busca e 

apreensão domiciliar, interceptação telefônica, quebra de sigilo de dados, sequestro de bens, 

prisões cautelares, etc.), algumas delas são realizadas ainda na fase policial e podem ser 

requeridas tanto pela autoridade policial como pelo Ministério Público. Encerrada a fase de 

produção de provas, tanto a acusação como a defesa podem fazer debates orais ou 

apresentarem memoriais escritos,69 a partir de então o juiz terá o prazo máximo de dez dias 

para proferir a sentença. As apelações criminais serão julgadas pelas câmaras criminais com 

                                                      
67 O interrogatório é o último ato da chamada instrução do processo, é quando a pessoa acusada pode expor 

oralmente sua versão para o julgador, por isso é chamada de autodefesa. Antes do interrogatório, a acusada tem o 

direito de conversar reservadamente com o defensor para receber as últimas orientações sobre o caso penal. 
68 Como exemplo, no julgamento do habeas corpus 143.641, o Supremo Tribunal Federal concedeu prisão 

domiciliar para presas gestantes e mães de crianças com até 12 anos de idade.  
69Tanto nos debates orais como nos memorais escritos, acusação e defesa apresentam suas últimas observações 

sobre o processo e fazem seus últimos pedidos para o juiz. 
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competência para os crimes da Lei nº 11.343/06; o órgão colegiado70 então lavrará o 

denominado acórdão. Desde o julgamento realizado no Supremo Tribunal Federal no habeas 

corpus nº 126.292, as condenações criminais prolatadas pela segunda instância autorizam o 

imediato início do cumprimento da pena,71 independentemente do trânsito em julgado, mesmo 

havendo a possibilidade de recursos para outras instâncias como os tribunais superiores que se 

situam em Brasília, poderá ocorrer a expedição do mandado de prisão para a acusada em 

situação de liberdade.72 

 

2.3 OS JULGAMENTOS CRIMINAIS 

 

Como ponto de partida, cabe recordar que Bourdieu define o campo judicial como o 

espaço social em que as partes entregam o seu conflito para os profissionais que têm em 

comum o conhecimento das regras do jogo jurídico (2004, p. 229). É no campo judicial que o 

veredicto (sentença) surge como resultado da luta simbólica travada entre a acusação e a 

defesa para definir, sob a ótica jurídico-penal, a mulher como traficante de drogas: 

 

Com efeito, o conteúdo prático da lei que se revela no veredicto é o resultado de 

uma luta simbólica entre profissionais dotados de competências técnicas e sociais 

desiguais, portanto, capazes de mobilizar, embora de modo desigual, os meios ou 

recursos jurídicos disponíveis, ela exploração das ‘regras possíveis’, e de os utilizar 

eficazmente, quer dizer, com armas simbólicas, para fazerem triunfar a sua causa; o 

efeito jurídico da regra, quer dizer, a sua significação real, determina-se na relação 

de força específica entre os profissionais, podendo-se pensar que essa relação tende 

a corresponder (tudo o mais sendo igual do ponto de vista do valor na equidade pura 

das causas em questão) à relação de força entre os que estão sujeitos à jurisdição 

respectiva (2004, p. 224-225) 

 

É nesse contexto que, no período de 28 de junho de 2016 a 22 de março de 2017, o 

TJRS julgou 100 apelações criminais envolvendo casos de tráfico de drogas da comarca de 

Santa Maria. Os casos penais selecionados foram aqueles que noticiavam a presença de 

mulheres sob a acusação de tráfico de drogas ou associação ao tráfico, situações que foram 

encontradas em 27 acórdãos; no total, 36 mulheres foram identificadas como acusadas pela 

prática dos crimes descritos na lei de drogas, conforme demonstra a distribuição por tipo 

penal no Gráfico 10: 

 

                                                      
70 Três desembargadores, que são os juízes com atuação no Tribunal de Justiça, decidem sobre o recurso. 
71 O caso mais ilustrativo da repercussão do imediato cumprimento de pena após o julgamento de 2ª instância é a 

prisão do ex-presidente Lula. 
72 Os chamados tribunais superiores são o Supremo Tribunal Federal, que aprecia questões constitucionais, e o 

Superior Tribunal de Justiça, que aprecia as contrariedades do julgamento às leis federais. 
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Não obstante, importante repisar que, muito embora a legislação processual permita a 

interposição de outros recursos criminais dentro do próprio tribunal ou para os tribunais 

superiores, até o encerramento da coleta de dados, não houve a modificação do conteúdo 

decisório dos acórdãos criminais pesquisados, constatação que, portanto, reforça a opção 

pelos acórdãos criminais para a análise do conteúdo das decisões penais. Noutro lado, digno 

de nota que, em alguns casos, o acórdão trazia a informação de acusação cumulativa de dois 

ou mais crimes para a mesma mulher acusada, razão pela qual o Gráfico 10 apresenta número 

superior de crimes imputados (42) em relação ao número de mulheres acusadas (36). Com 

efeito, a análise restou delimitada tanto nos aspectos qualitativos como quantitativos das 

referidas decisões judiciais, a influência da quantidade e da natureza da droga apreendida na 

configuração do delito de tráfico de drogas demonstram o espaço para a subjetividade da 

decisão judicial e o tamanho da polêmica instaurada pela ausência de critérios legais. A forma 

de atuação dos policiais e como os relatos por eles produzidos contribuem para a formação da 

decisão judicial são percebidos como fundamentais à compreensão do processo de 

criminalização de mulheres no traficante de drogas. 

 

2.3.1 Decisões absolutórias e condenatórias 

 

Nos acórdãos que compõem a amostra, nota-se a existência de 42 acusações (tráfico 

de drogas e associação ao tráfico), sendo que, em 59,52%, houve a procedência da ação penal 

34
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Tráfico de drogas
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Gráfico 10 - Distribuição das acusações por tipos penais em

Santa Maria (jun/16-mar/17)

Fonte: (Tribunal de Justiça/RS)
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(condenação) tanto pela confirmação da decisão condenatória como pela modificação da 

absolvição anteriormente proferida no juízo criminal da comarca de Santa Maria. No total, 22 

mulheres foram condenadas por tráfico de drogas ou associação ao tráfico. Após o julgamento 

das apelações criminais, as condutas das mulheres acusadas apresentaram as definições do 

Gráfico 11: 

 

 

 

 

Em relação ao quantitativo das penas e ao regime de cumprimento da pena privativa 

de liberdade, percebe-se que mais da metade das mulheres condenadas foram submetidas ao 

regime fechado (54,54%), forma de cumprimento da pena que não oportuniza, por exemplo, o 

trabalho externo sem vigilância; outros 27,27% das mulheres condenadas foram submetidas 

ao regime semiaberto e 18,18% delas tiveram o regime aberto fixado para o início do 

cumprimento da pena corporal. No caso de cinco condenadas, a pena privativa de liberdade 

foi substituída por pena restritivas de direitos (prestação de serviços à comunidade, limitação 

de fim de semana ou prestação pecuniária). A média de condenação por condenada alcançou o 

tempo de 6 anos e 1 mês. A Tabela 3 apresenta os dados sobre o quantitativo de pena: 
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Gráfico 11 - Decisões nos acórdãos envolvendo tráfico de drogas em

Santa Maria (jun/16 - mar/17)

Fonte: (Tribunal de Justiça/RS)
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Tabela 3 – Pena Privativa de Liberdade 

por condenada 

Santa Maria (jun/16 – mar/17) 

>  1 a 4 anos 5 

>  4 a 8 anos 12 

>  8 anos  5 

Fonte: Tribunal de Justiça/RS 

 

  

A Tabela 3 pode ser complementada no sentido de que as penas inferiores a 4 anos 

sempre estiveram relacionadas ao tráfico privilegiado (art. 33, §4º), o que indica a  redução da 

pena entre 1/6 e 2/3, lembrando que o principal requisito para a minoração da pena é a 

primariedade. As penas superiores a 8 anos, em regra, informavam a condenação cumulativa 

entre tráfico de drogas e associação para o tráfico. 

 

2.3.2 A quantidade e a natureza da droga apreendida 

 

O tráfico de drogas, ao menos sob a ótica jurisprudencial,73 não exige a finalidade 

mercantil ou a destinação a terceiros, bastando, por exemplo, o depósito, o transporte ou a 

guarda da droga, condutas que também estão descritas no crime de posse de drogas para o 

consumo pessoal, assim sendo, por força do art. 28 §2º, da Lei nº 11.343/06,74 a quantidade 

ganha relevo para a diferenciação das condutas. No entanto, não há nos acórdãos analisados 

fundamentação que indique a existência de critérios sobre a quantidade de drogas que o 

usuário possa portar para o consumo pessoal ou a quantidade necessária para a configuração 

do crime de tráfico de drogas. A situação encontrada nos acórdãos torna-se mais preocupante 

ao se observar que, na Pesquisa Nacional sobre o Uso de Crack, 12,42% dos usuários 

disseram usar todos os dias a mesma quantidade de pedras de crack; enquanto 56,30% 

mencionaram o uso de quantidades diferentes (2014, p. 61). Nesse ponto, a pesquisa revela 

que a média de pedras de crack consumidas diariamente pelos usuários é de 13,42 unidades, 

critério quantitativo inobservado pelos julgadores nos acórdãos criminais para a diferenciação 

                                                      
73 No presente contexto, pode-se definir jurisprudência como o conjunto de decisões do tribunal que apresentam 

uniformidade sobre determinado tema. 
74 § 2o  Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da 

substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e 

pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente. 
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das mencionadas condutas desviantes.  

No tocante à quantidade de drogas apreendidas, constata-se que ela é bastante 

pequena, na maioria das vezes, a quantidade é inferior a 100g, num único caso houve a 

apreensão de droga em quantidade superior a 1.000g, por exemplo. O Gráfico 12 demonstra a 

distribuição das quantidades de drogas apreendidas nos 27 acórdãos criminais analisados na 

pesquisa: 

 

 

  

 Muito embora a apreensão de pequena quantidade de droga se mostre algo 

bastante comum, o que poderia servir para a definição de conduta diversa do tráfico de 

drogas, outros elementos probatórios são utilizados para a condenação pela prática do crime 

de tráfico de drogas. Na apelação criminal nº 70056483316, em que pese a apreensão da 

pequena quantidade de 1,9g de crack e 2,1g de maconha, houve a condenação por tráfico de 

drogas com base no testemunho dos policiais militares indicando a venda de drogas e na 

narrativa da usuária ouvida apenas na fase policial, ocasião em que afirmou ter comprado a 

droga na residência da acusada. Neste caso, os julgadores, ao afastarem a conduta de posse de 

drogas para o consumo pessoal, registraram o seguinte critério à categorização da mulher 

como traficante de drogas: “nada impede que o agente usuário se transforme em pequeno 

traficante justamente para sustentar o vício”,  portanto, a ausência de critério legais permitiu o 

nascimento da conduta híbrida de usuária-traficante.   

De forma diametralmente oposta, na apelação criminal nº 70056619091, onde se 
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Gráfico 12 – Quantidade (g) de drogas apreendidas em 

Santa Maria (jun/16-mar/17)

sem peso

0,1 a 50

51 a 100

100 a 500

acima de 500

Fonte: (Tribunal de Justiça/RS)
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observa a apreensão de 119,7g de maconha e 4,5 g de crack, quantidade bastante superior ao 

caso antes retratado, houve o reconhecimento da posse de drogas para o consumo pessoal, 

entenderam os julgadores que: “a quantidade de drogas efetivamente não é expressiva a ponto 

de por si só indicar a destinação a terceiros”. Os seguintes trechos dos acórdãos pesquisados 

demonstram a importância da quantidade de drogas apreendidas para a definição da conduta 

criminosa e como a ausência de critério objetivo legal em relação à quantidade descortina 

amplo espaço para a subjetividade dos policiais responsáveis pela abordagem policial e, 

posteriormente, dos juízes e desembargadores na fase judicial: 75 

 

[...]incabível crer-se que a ré trazia consigo 80g de maconha para o seu próprio uso, 

quantidade esta muito superior àquela destinava ao consumo, ressaltando que dita 

volumetria é capaz de produzir quase 100 cigarros.76 

 

Frente à qualidade e quantidade da droga apreendida – 77 gramas de cocaína – tenho 

que a pena deve ser diminuída [...]77 

 

07 invólucros de plástico de cor amarela contendo pó branco com características de 

cocaína, pesando cerca de 2,47g [...]É certo que a quantidade e forma de 

acondicionamento das drogas inviabiliza o reconhecimento de posse para o consumo 

pessoal, impossibilitando a desclassificação para a figura descrita no art. 28 da Lei 

11.343/06.78 

 

A natureza da droga apreendida, nos termos do art. 28, §2º, da Lei nº 11.343/06 

também é critério para a diferenciação das condutas de tráfico e posse para o consumo 

pessoal, além de servir como circunstância preponderante para a fixação do quantitativo de 

pena.79 Entretanto, os julgadores novamente não apresentam critérios para dizer se a venda de 

determinada espécie de droga merece maior ou menor reprimenda penal, nota-se, todavia, 

uma verdadeira crença de que o crack tem causado mais problemas do que outras drogas tanto 

para o consumidor como para terceiros que não se situam na cadeia de produção, distribuição 

e consumo de drogas: 

 

[...]destinação da associação ao tráfico de “crack”, substância de enorme lesividade 

ao usuário, o que aumenta a reprovabilidade do delito e justifica o afastamento da 

pena-base do mínimo legal (art. 42 da Lei nº 11.343/06).80 

 

A valoração acerca da quantidade e da natureza do entorpecente está 

consubstanciada no art. 42 da Lei Anti Drogas, a qual prevê, expressamente, sua 

                                                      
75 Um exemplo é a expressão “local conhecido como ponto de venda de drogas”. 
76 Apelação criminal nº 70050537273. 
77 Apelação criminal nº 70066071747. 
78 Apelação criminal nº 70069749729. 
79 Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código 

Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. 
80 Apelação criminal nº 70053478699. 
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preponderância em face das circunstâncias judiciais do art. 59, CP. E, como se vê, 

tanto a natureza da droga apreendida se mostra de maior reprovabilidade, sendo 

notórios os efeitos deletérios da cocaína e do crack ao organismo humano, como a 

quantidade do narcótico enseja maior censura – 223 pedras de crack (141 gramas) e 

18 trouxinhas de cocaína (10 gramas).81 

  

Em relação à natureza da droga apreendida, o Gráfico 13 desvela que a cocaína foi a 

droga apreendida em maior quantidade, entretanto, em menor número de apreensões. O crack 

lidera o número de apreensões, muito embora não haja uma significativa diferença em relação 

às demais drogas que foram apreendidas: 

 

 

 

Como se observa nos dados extraídos dos acórdãos criminais, a Lei nº 11.343/06 não 

estabeleceu critérios legais para a definição das condutas delitivas previstas na própria lei, 

assim, a quantidade e a natureza da droga permitem a criação de critérios individuais tanto 

dos policiais como dos julgadores para a criminalização de mulheres, inclusive com a mera 

ratificação do poder-saber utilizado na construção social da mulher como traficante de drogas 

durante a abordagem policial, além disso, o espaço para a discricionariedade policial e judicial 

autoriza o estabelecimento de juízos axiológicos sem a mínima fundamentação científica, 

como são os caso da “enorme lesividade do crack” e dos “efeitos deletérios da cocaína e do 

crack no organismo humano”, expressões utilizadas pelos julgadores na definição da conduta 

da mulher e fixação da pena privativa de liberdade.  

                                                      
81 Apelação criminal nº 70067294132. 
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2.3.3 As ações e as operações policiais, local da prisão e modus operandi 

 

Os locais das ações policiais concentraram-se nas regiões periféricas e pobres da 

cidade de Santa Maria, com destaque para o bairro Urlândia (3), Vila Lídia (4) e 

estabelecimentos prisionais (5).82 A ampla maioria das atuações policiais foi realizada pela 

Brigada Militar durante o patrulhamento ostensivo sem a prévia realização de qualquer ato 

investigativo, o que se denominou na presente pesquisa de ação policial. Sobre as causas que 

motivaram as ações policiais, os policiais militares informaram a realização de campanas83 

com a visualização da compra e venda de drogas (embora os usuários não tenham sido 

identificados ou tenham negado na fase judicial a versão da compra da droga), outras vezes, 

eles mencionaram que o recebimento de informações de populares (geralmente sem 

identificação do comunicante) sobre a existência do tráfico de drogas, além de informarem o 

conhecimento prévio sobre o funcionamento do ponto de venda de drogas a partir da própria 

rotina do patrulhamento ostensivo.  Entre os acórdãos pesquisados, em apenas três processos 

houve a realização de investigação policial mais robusta, inclusive com a utilização de 

técnicas investigativas que dependem de autorização judicial como a interceptação telefônica 

e a busca e apreensão domiciliar, nesses casos, para os efeitos desta pesquisa, as atuações 

policiais foram denominadas de operações policiais. O Gráfico 14 revela a forma de atuação 

das instituições policiais na cidade de Santa Maria: 

 

                                                      
82 As demais ações policiais ocorreram nas seguintes localidades: Vila Sete de Setembro, Alto da Boa Vista, Vila 

Carolina, Vila Kennedy, Beco do Guarani, Pôr-do-sol, Presidente João Goulart, Perpétuo Socorro, Patronato, 

Vila Natal, Chácara das Flores, sendo três locais não identificados. 
83 Segundo a gíria policial, a campana é uma espécie de vigilância dissimulada realizada pelos policiais 

militares. Postam-se em locais onde não possam ser observados e aguardam a certeza visual do crime para então 

abordarem as pessoas suspeitas. 
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A decisões judiciais, de forma bastante ampla, ratificaram o relato dos policiais 

militares. As ações policiais realizadas pela Brigada Militar resultaram em 21 mulheres 

acusadas de tráfico de drogas; em 13 casos houve a condenação (61,9%). Com efeito, 

percebe-se nos acórdãos criminais fundamentos como “os depoimentos dos policiais 

responsáveis pelo flagrante, pelo contrário, representam um elemento probatório lícito, que 

devem receber o valor que possam merecer dentro do contexto de prova do processo”84 a 

pujança do relato dos policiais para a edificação da decisão condenatória também é alicerçada 

no seguinte sentido: “os depoimentos dos policiais militares não apresentam distorção de 

conteúdo, tendo sido produzidas em juízo de forma uníssona e inequívoca, confirmando a 

apreensão de drogas destinadas à venda na residência onde ocorria o varejo ilícito”.85  

Todavia, alguns episódios criminais destacaram-se justamente por representarem os 

problemas da construção social da mulher como traficante de drogas a partir de ações isoladas 

de patrulhamento ostensivo sem a existência de prévia investigação, além da demonstração da 

violação de direitos constitucionais e dos abusos praticados pelos policiais durante o processo 

de criminalização. O primeiro caso selecionado diz respeito à própria insuficiência temporal 

para que os policiais militares pudessem realizar a coleta dos elementos informativos 

suficientes acerca da existência do tráfico de drogas, recordando-se que a abordagem policial 

é marcada pela efemeridade da ação policial: 

                                                      
84 Apelação criminal nº 70050537273. 
85 Apelação criminal nº 70054538459. 

2
1

0 0

2

0

16

4
3

1
0 0

0

2

4

6

8

10

12

14

16

18

Polícia Civil Polícia Federal BM SUSEPE

Gráfico 14 - Atuação das instituições policiais na prisão das mulheres 

suspeitas de tráfico de drogas em Santa Maria (jun/16 - mar/17)

Operações policiais

Ações policiais

Ordem judicial

Fonte: (Tribunal de Justiça/RS)



 80 

 

ocorre que não se afigura crível que a guarnição, no curto espaço de tempo em que 

se dá a abordagem policial, pudesse diferenciar, com juízo de certeza absoluta, o ato 

do mero manuseio da droga, a consumo próprio, da ação de embalar o 

entorpecente.86 

 

O segundo caso destacado traz um cenário mais complexo, pois desnuda a 

possibilidade de abuso policial e produção de provas ilícitas: 

 

Muito embora a negativa de autoria da acusada tenha sido contraposta pela prova 

acusatória existente, mais precisamente em relação à palavra dos policiais, tenho que 

sua versão se mostra bastante significativa, considerando fatos antecedentes 

demonstrados pela documentação trazida pela defesa, que indicam que a ré estava 

efetivamente sendo hostilizada por policiais militares, com a clara intenção de, no 

mínimo, constrangê-la a não manter seu testemunho no feito que diz com a morte de 

F.87 

 

O terceiro caso é o mais emblemático, apresenta relato de agressões físicas e 

violação de domicílio: 

 

Remetendo-me ao resumo da prova oral realizado na sentença, julgo que os relatos 

de abuso policial durante a apreensão estabelecem dúvida insuperável quanto à 

posse das drogas, a qual as rés insistem em negar. Se eles não são suficientes para 

tornar inconfiáveis os ditos dos autores da prisão, quando menos, dificultam dar-lhes 

crédito. Afora tais relatos, os ditos dos policiais tiveram a credibilidade reduzida por 

outros elementos de prova. Veja-se, o suposto usuário de drogas que teria indicado o 

bar das rés aos milicianos retratou seus ditos em juízo – nada referindo sobre ter 

sofrido ameaças para alterar seu depoimento –, e os autores da prisão não souberam 

precisar os locais em que encontradas as drogas, o dinheiro e a balança. Além disso, 

embora haja referência de que o local estava sendo investigado pela polícia, não há 

nos autos relatórios de campanas ou de quaisquer outras diligências realizadas. As 

supostas informações dando conta da prática de tráfico tampouco se encontram 

formalizadas, suas origens permanecendo um mistério. 

De fato, a hipótese de enxerto não se mostra plenamente crível – embora não seja 

impossível –, pois dificilmente policiais militares estariam de posse da quantidade de 

drogas apreendidas para imputá-las falsamente às rés. Mas a prova produzida torna 

possível cogitar de outra hipótese: a de que não houve enxerto, mas os policiais 

militares valeram-se de usuário como peça legitimadora da invasão ao 

estabelecimento e à residência das acusadas. Os policiais militares podem ter 

coagido o usuário a prestar informes e servir de catapulta para a busca não 

autorizada que se seguiu. Isto, lamentavelmente, tem-se tornado muito comum: o 

desempenho de uma atividade investigativa indevida, como um “puxar o fio da 

meada” mediante o constrangimento de usuários flagrados na posse de drogas à 

indicação de sua fonte de abastecimento, buscando assim legitimar invasões e 

buscas por agentes do policiamento ostensivo, em flagrante desvio de função. Essa 

suspeita, aliás, é corroborada pelo próprio relato dos policiais: afinal, se havia 

monitoramento e suspeita da prática de tráfico no estabelecimento das rés, por que 

não fora pedida autorização judicial para ingresso na residência?88 

 

Nesse particular, causa espécie o fato de que houve apreensão de drogas em todos os 

                                                      
86 Apelação criminal nº 70067294132. 
87 Apelação criminal nº 70052367703. 
88 Apelação criminal nº 70071079495. 
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casos de violação de domicílio sem a autorização judicial, ou seja, quando a entrada na 

residência do morador se deu com base no suposto crime permanente89 de tráfico de drogas, 

apenas com base na situação de flagrante delito (certeza visual do crime) e sem prévia 

investigação policial, os agentes lograram êxito em localizar e apreender a droga. Obviamente 

que os casos selecionados pela polícia para serem levados ao Poder Judiciário são aqueles que 

houve a apreensão da droga, no entanto, a inquietude permite a seguinte pergunta: e os casos 

onde restaram apenas a violação domiciliar e o abuso policial? Tal preocupação é objeto de 

reflexão por parte de Valois: 

 

O erro do policial, o equívoco da suposição, situações que farão a invasão de 

domicílio ilegal, podendo estimular a dissimulação por parte da polícia, 

prejudicando o resultado do processo e aumentando as chances de condenação de 

um inocente, são condições praticamente descartadas no mundo jurídico. Não 

obstante, com todo o crédito passível de ser atribuído à polícia, o seu imaginário a 

respeito da droga na casa de uma pessoa pode estar equivocado (2016, p. 474). 

 

No tocante às ações e operações desenvolvidas pelas instituições policiais, 

ressalvadas as ações do órgão penitenciário, pois ocorrem durante a busca pessoal nas 

visitantes e apresentam outras configurações, pode-se dizer que os policiais atuam 

majoritariamente nos espaços territoriais pauperizados, por exemplo, não houve ação ou 

operação policial no centro da cidade de Santa Maria. Além disso, a produção dos elementos 

informativos pelos policiais em expedientes previamente instaurados é bastante rara, em 

regra, a investigação cede lugar às ações policiais onde não subsiste a presença de medidas 

cautelares judicialmente autorizadas que exigem informações prévias sobre a atividade 

criminosa e a identificação da autoria delitiva. No mesmo sentido, pode-se afirmar que as 

buscas domiciliares realizadas pelos policiais, principalmente os militares, sem autorização 

judicial têm resultado na prisão em flagrante delito de mulheres em situação de traficância de 

drogas.  

As ações e operações policiais aconteceram em locais socialmente segregados, como 

                                                      
89 Crime permanente: é aquele cujo momento da consumação se prolonga no tempo, no caso de tráfico de drogas 

quando a conduta for ter em depósito, em tese, os policiais sempre poderiam violar o domicílio da pessoa 

suspeita sem a necessidade de autorização judicial. O seguinte acórdão é ilustrativo: TRÁFICO DE DROGAS. 

VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. PROVA. DECLARAÇÕES POLICIAIS. PROPÓSITO DE COMÉRCIO 

CONFIGURADO. APENAMENTO. MULTA. Tendo o acusado em seu poder a substância entorpecente, como 

delito de que trata o art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, é de natureza permanente, encontrava-se presente a 

situação de flagrância, com o que a ação policial não demandava prévia obtenção de mandado de busca, estando 

autorizados os agentes policiais ao ingresso na residência, sem autorização do morador. [...] (Apelação Crime Nº 

70076889955, Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Honório Gonçalves da Silva Neto, 

Julgado em 25/04/2018) 
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afirmado anteriormente, todavia, as decisões judiciais analisadas permitem observar de forma 

mais detalhada o local onde as prisões foram efetivamente realizadas e o modus operandi das 

mulheres acusadas de tráfico de drogas. Conforme demonstra o Gráfico 15, a venda de drogas 

ocorre substancialmente no ambiente doméstico, a residência da acusada é local escolhido 

para o funcionamento do ponto de venda de drogas: 

 

 

 

 O tráfico de drogas, juridicamente, não exige a destinação comercial da droga, porém, 

constata-se na ampla maioria dos casos retratados nos acórdãos criminais pesquisados que o 

modus operandi era a venda de drogas no ambiente doméstico. Os episódios do transporte de 

drogas para o interior dos estabelecimentos prisionais ocuparam espaço de relevância e 

estavam relacionados com a presença do companheiro ou marido preso, a droga 

acondicionada no interior do canal vaginal, como é o caso narrado na Apelação Criminal nº 

70063531453, ocasião em que “a ré estava com seu filho, e que ao realizar a revista íntima 

encontraram a droga envolta por uma camisinha dentro da vagina”, indica o que será adiante 

exposto em relação à maternidade, relações de afeto, reificação e o gênero na decisão penal. 

   

2.3.4 Dinheiro, lucro e pobreza  

  

No imaginário social, o tráfico de drogas possibilita a obtenção de lucros 

exorbitantes, a vida cercada por luxo e facilidade de acesso aos bens de consumo. No entanto, 
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ao menos na base da pirâmide criminosa do comércio de drogas, local onde estão as pessoas 

mais facilmente recrutadas pelas agências policiais, a quantia de dinheiro apreendida leva à 

inferência de que a venda de drogas ou qualquer outra conduta associada ao tráfico de drogas 

não foi suficiente para superar a vida empobrecida. Não se pode esquecer que as ações e 

operações policiais foram direcionadas para os espaços sociais empobrecidos, logicamente, o 

tráfico de drogas ali desenvolvido também vai ser caracterizado pelo baixo status social. Para 

Valois,  

 

o que torna tanto mulheres como homens vulneráveis à prisão é a pobreza, embora 

a condição de mulher amplie a complexidade do sofrimento, principalmente no 

cárcere, sendo também a guerra às drogas um fator de inclusão da mulher na esfera 

da repressão policial (2016, p. 631) 

 

Entre os acórdãos pesquisados, em apenas um deles apareceu a informação sobre a 

movimentação de dinheiro em instituições financeiras, justamente na conta corrente da 

mulher condenada por associação ao tráfico, mas com papel de coadjuvante na organização 

criminosa investigada. Em situação muito oposta, os demais casos apresentaram mulheres 

pobres, inclusive mulheres beneficiárias dos programas sociais para famílias de baixa renda. 

Nesse ponto, a reduzida quantidade de dinheiro apreendido, geralmente cédulas de pequeno 

valor, paradoxalmente, serviram como indício da venda de drogas, tal como ilustrado no 

seguinte trecho da denúncia: 

 

O destino comercial do entorpecente apreendido na residência da acusada é revelado 

pela quantidade e modo como embalado e acondicionado de forma individual, 

evidenciando comercialização, bem como em razão da quantia em dinheiro, bastante 

fracionada, que também foi apreendida.90  

 

Noutro lado, a quantidade de dinheiro, critério discricionário do julgador penal, está 

intimamente ligada com a discriminação social, uma vez que se a mesma quantia em dinheiro 

e a mesma quantidade de droga fosse encontrada em endereço mais nobre da cidade, a decisão 

judicial poderia ter outros contornos, como evidenciado no trecho abaixo do acórdão criminal:  

 

Ademais, ainda que se fosse considerá-la uma usuária, é incompatível a condição 

econômica da acusada com a grande quantidade de droga e dinheiro que possuía. 

Não é crível que uma pessoa que sobrevive vendendo cães e fazendo tatuagens, 

tenha condições financeiras de fazer a estocagem de uma grande quantidade de 

droga, conforme a apreendida no caso em comento” ==> “Apreensão de duas (02) 

pedras e oitenta e dois (82) papelotes de crack, pesando ao todo 73g, bem como oito 

(08) aparelhos de telefone celular e grande quantia em dinheiro em cédulas diversas 

na residência da ré” ==> “além da importância de R$ 655,40 (seiscentos e cinquenta 

                                                      
90 Apelação criminal nº 70052367703. No caso em debate, a acusada informou que os R$ 212,00 apreendidos 

eram oriundos do Bolsa Família. O caso terminou em absolvição. 
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e cinco reais e quarenta centavos), valor que se encontrava fracionado em cédulas de 

pequeno valor.91 

  

No Gráfico 16, observa-se que os grandes lucros do tráfico de drogas não estão 

presentes na amostra pesquisada. Os valores indicam que as mulheres presas podem ser 

consideradas pequenas traficantes de drogas que fazem do ilícito penal uma forma de 

amenizar a miséria que habita o cotidiano: 

 

 

  

O tema talvez seja melhor visualizado quando as mulheres condenadas por tráfico de 

drogas tiverem voz na presente pesquisa, o que ocorrerá no derradeiro capítulo, no entanto, a 

venda de drogas tem produzido para essas mulheres algo muito distante do êxito econômico, 

situam-se as traficantes de drogas, muito provavelmente, no último estágio da pobreza 

estrutural globalizada, fazem parte da parcela da sociedade atingida pela exclusão social 

gerada pelo próprio direito penal que alcança a pessoa submetida ao cárcere e todas as demais 

pessoas com relações afetivas e familiares, especialmente os filhos e filhas. 

 

2.4 AS VENDEDORAS: O POSICIONAMENTO SOCIAL DAS MULHERES NO 

TRÁFICO DE DROGAS 

 

                                                      
91 Apelação criminal nº 70060406303. 
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 No Gráfico 15,92 há 17 episódios delitivos em que a narrativa dos agentes responsáveis 

pela prisão ou investigação apontaram a mulher como comerciante varejista da droga, o que 

significa que, em 62,96% dos casos, a mulher figurava como vendedora de drogas. Para a 

compreensão do posicionamento da mulher na situação de mercancia de drogas, é preciso 

recordar que não apenas as mulheres estão posicionadas em relação aos policiais, mas 

também os próprios contextos da interação social, o espaço territorial previamente indica a 

categoria de pessoa que ali será encontrada e a etiqueta que será então distribuída. Na 

Apelação Criminal nº 700714403646, consta que a acusada tinha a droga em depósito para 

fins de comércio: 

  
Na ocasião, policias militares estavam em patrulhamento de rotina quando 

abordaram um indivíduo em frente à residência de D. e A.. A denunciada, então, ao 

perceber a presença da viatura policial, tentou dispensar a droga, a qual estava 

escondida em uma mochila, pela janela. 

 

A partir da leitura do acórdão, é possível constatar que os policiais anteriormente 

mencionaram que o local era conhecido como ponto de venda de drogas, além de descrever a 

forma como ocorreu a abordagem policial:  

 

Os policiais C., L. e M. foram uníssonos no sentido de que a casa da ré é um 

conhecido ponto de venda de drogas. Estavam em patrulhamento, momento em que 

perceberam movimentação na frente da casa. Feita a abordagem, um dos policiais 

correu e viu D. pegando uma sacola preta, para arremessá-la pela janela. Nesse 

momento, a ré viu o policial e retornou para dentro do imóvel. Os milicianos 

ordenaram que ela abrisse a porta. D. abriu a porta e franqueou a entrada dos 

policiais, sendo localizada a sacola preta. Localizaram o entorpecente na lixeira do 

banheiro. Sabiam que o marido de D. mantinha o tráfico de drogas no local e 

conheciam o corréu A. por ele ser usuário de drogas. [...] na medida em que os 

policiais estavam em patrulhamento e perceberam a movimentação estranha da casa 

de D., e, como sabiam que ali funcionava um ponto de drogas, antes administrado 

pelo marido da ré, decidiram fazer a abordagem [...]  Saliento que o tráfico de drogas 

é tipo múltiplo de conteúdo variado, havendo diversos verbos nucleares que o 

caracterizam; portanto, o flagrante do ato da venda é dispensável para sua 

configuração, quando restar evidente que a destinação dos entorpecentes é a 

comercialização – como no caso restou comprovado, nos termos acima expostos.  

  

Assim, percebe-se que o cenário de interação se encontra previamente posicionado, 

pois os policiais afirmam que o local era conhecido ponto de venda de drogas, logo, a 

moradora daquela habitação seria a vendedora de drogas, inclusive o ponto era administrado 

pelo marido da acusada. Portanto, o conteúdo do acórdão permite identificar os três aspectos 

de temporalidade sob os quais os atores estão posicionados. A circunstância de co-presença 

definida pelo ritual da abordagem policial com “a movimentação estranha” (permanência na 

                                                      
92 p. 81. 
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frente da residência durante determinado horário, o gesto interpretado como a entrega da 

droga e o recebimento do dinheiro, por exemplo), o conhecimento prévio sobre a existência 

do comércio de drogas no local e a própria recalcitrância da abordada; o simultâneo 

posicionamento regionalizado no sentido de que aquelas práticas sociais regularizadas 

definem o caráter cognitivo dos policiais sobre o que é uma conduta da mulher traficante de 

drogas e se pronunciam para a vida cotidiana, inclusive com seus reflexos na própria política 

jurisprudencial; e, em derradeiro, o posicionamento no interior do ciclo vital da mulher 

intimamente relacionado com a identidade social da mulher, ou seja, apesar da presença da 

droga e da possibilidade da posse para o consumo pessoal, ocorre a formação da identidade da 

mulher como traficante de drogas (GIDDENS, 2009, p. 98-99).  

Em derradeiro, os julgadores não percebem que as “posições sociais são constituídas 

estruturalmente como interseções específicas de significação, dominação e legitimação que se 

relacionam com a tipificação dos agentes” (GIDDENS, 2009, p. 97), muito pelo contrário, ao 

final da decisão ocorreu a prescindibilidade de algo que estava presente na própria denúncia: a 

finalidade do comércio. Os decisores penais apontaram que “o flagrante do ato da venda é 

dispensável para sua configuração, quando restar evidente que a destinação dos entorpecentes 

é a comercialização”, com efeito, como não há necessidade de prova em relação à venda de 

drogas, o posicionamento social da mulher como vendedora de drogas é meramente ratificado 

pelos juízes que se valem na plenitude da subjetividade do policial.  

  

2.5 A DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO 

 

A constituição paralela ao mercado de trabalho não impede que o indivíduo anômico 

utilize a venda de drogas, nos termos da tipologia da inovação mertoniana, como meio de 

subsistência. Em todos os casos analisados, são pequenas traficantes de drogas que se 

dedicam ao comércio de drogas em bairros e vilas pobres da cidade de Santa Maria. Como 

supramencionado, os acórdãos demonstram que, na maioria dos casos, as prisões resultaram 

de ações policiais no âmbito do patrulhamento ostensivo, muito distante, portanto, das 

complexas e longas investigações criminais. Por conseguinte, os alvos escolhidos eram as 

mulheres que se situavam na linha de frente do tráfico de drogas, na única operação realizada 

pela polícia federal,93 as quatro mulheres acusadas de tráfico ou associação ao tráfico 

                                                      
93 Apelação criminal nº 70053478699. 
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desempenhavam as funções de menor complexidade, geralmente a venda da droga e o 

depósito no espaço doméstico ou o mero transporte da droga entre as cidades. Embora não 

tenha sido possível mensurar os valores auferidos nas tarefas executadas, é possível afirmar 

que a participação na divisão dos lucros ou a retribuição pelo trabalho realizado importava no 

recebimento de pequena quantidade de dinheiro, afinal, eram acusadas pertencentes às classes 

sociais mais baixas. Entrementes, como nos casos penais em que não se tinha acesso mais 

detalhado à organização criminosa, muitas vezes pela própria inexistência da estrutura 

hierarquizada, as mulheres traficantes de drogas sempre estiveram mais expostas à atuação 

policial dos que os homens que atuavam no tráfico de drogas. 

Não foi possível observar se a remuneração na atividade variava em relação aos 

homens com a mesma função, a própria clandestinidade do crime dificulta um olhar tão 

aproximado e como já dito, em apenas um dos casos investigados houve quebra de sigilo 

bancário para a visualização da movimentação financeira, informação não disponível no 

acórdão e que também não possibilitaria a comparação da remuneração ou lucro. No entanto, 

de acordo com Moura, é possível perceber a divisão sexual no trabalho na criminalidade: 

 

O negócio do tráfico, tal qual o mundo do trabalho legal, acentuou profundamente a 

divisão sexual do trabalho, reservando às mulheres espaços específicos que, na 

maioria das vezes, se caracterizavam pela inferioridade hierárquica, pelos salários 

menores e por atividades adaptadas as suas capacidades “inatas”. 

Nesse sentido, sabe-se que a divisão social e sexual do trabalho, na configuração 

assumida pelo capitalismo contemporâneo, fez crescer a exploração do trabalho, 

fazendo-o, entretanto, de modo ainda mais acentuado em relação ao mundo do 

trabalho feminino. Assim, a desigualdade é comum ocorrer no mundo do trabalho 

legal e ilegal (2005, p. 57). 

 

Fundamentalmente, duas questões nos acórdãos parecem mais evidentes: (a) o 

número significativo de casos de tráfico de drogas praticados no ambiente doméstico, o que 

historicamente pode ser compreendido como um espaço da mulher, não se olvidando que as 

recentes mudanças sociais e o contínuo processo emancipatório da mulher indicam a 

ocupação de outros espaços de trabalho; (b) e o exercício das funções de maior risco em 

relação às ações policiais vinculadas com a própria dominação masculina, pois os homens têm 

ocupado as posições hierárquicas superiores na estrutura do tráfico de drogas, portanto, mais 

protegidas e distantes da ação policial. Nesse ponto, o pensamento de Bourdieu tem sua 

relevância: 
 

A ordem social funciona como uma imensa máquina simbólica que tende a ratificar 

a dominação masculina sobre a qual se alicerça: é a divisão social do trabalho, 

distribuição bastante estrita das atividades atribuídas a cada um dos dois sexos, de 

seu local, seu momento, seus instrumentos; é a estrutura do espaço, opondo o lugar 

de assembleia ou de mercado, reservados aos homens, e a casa, reservada às 

mulheres; ou, no interior desta, entre a parte masculina, como o salão, e a parte 
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feminina, como o estábulo, a água e os vegetais; é a estrutura do tempo, a jornada, o 

ano agrário, ou o ciclo de vida. (1999, p.146).  

 

Os casos em que a mulher conduz a droga no interior do corpo são representativos do 

alto grau de exposição à ação repressiva, os envolvidos nesta modalidade de tráfico de drogas, 

tanto o companheiro preso como a mulher visitante são conhecedores da existência de 

rigorosa revista na fila de entrada do estabelecimento prisional. É nesse contexto que o 

pensamento de Cisne é elucidativo para o entendimento do nível de opressão que culmina 

com a introdução do invólucro contendo droga no próprio corpo da mulher: 

 

a divisão sexual do trabalho é a base estruturante da exploração e da opressão da 

mulher. Ela é entendida como relação social e, como tal, é histórica, portanto, sujeita 

a transformações. A DST, contudo, mantém seus dois 'princípios organizadores' que 

funcionam como 'invariantes' nesta categoria: a 'hierarquia', por agregar sempre 

maior valor ao trabalho masculino em detrimento do feminino; e a 'separação' entre 

o que é trabalho do homem e da mulher (2014, p. 88-89). 

 

O caso penal transcrito abaixo demonstra a vulnerabilidade da mulher no espaço 

doméstico. A diligência policial buscava a apreensão de um aparelho de telefone celular 

produto de roubo, porém, durante a busca domiciliar, os investigadores localizaram 

determinada quantidade de droga junto às roupas infantis, no interior do guarda-roupas. A 

acusada declarou que a droga era do companheiro, porém, este não consta como investigado 

muito menos figura como denunciado no caso penal. A mulher foi considerada a traficante de 

drogas e foi condenada à pena privativa de liberdade de 6 anos de reclusão: 

 

Sob o crivo do contraditório, o policial civil ... contou ter participado da busca 

realizada na casa da ré, e que na ocasião procuravam um aparelho celular que havia 

sido roubado. Durante as buscas, encontraram o celular. Estava fazendo as buscas no 

guarda-roupa e, após sair do local, a ré retornou e disse que tinha que trocar a fralda 

do bebê, mas percebeu que a fralda não estava suja, motivo pelo qual continuou 

fazendo a busca no guarda-roupas e encontrou as drogas. Disse que as substâncias 

entorpecentes (cocaína) estavam em meio a roupas infantis, dividida em vários 

papelotes. Na oportunidade, a acusada teria dito que a droga era de seu 

companheiro. Afirmou que a ré tinha conhecimento da presença do entorpecente e 

sua localização, pois tentou tirá-la do local, acrescentando, que a região onde se deu 

a apreensão é conhecida pela presença de muitos pontos de droga. 

Interrogada ... contou que a droga apreendida estava em sua residência, mas era de 

seu companheiro. Disse que não sabia que a droga estava no local.94 

 

O Gráfico 17 apresenta a incidência dos casos com condenação de homens e o 

número de casos indicando a participação masculina no tráfico de drogas, neste último caso, 

não necessariamente figurando como acusado no processo, muitas vezes a vinculação com a 

venda de drogas encontra-se limitada à menção da mulher de que o companheiro, marido ou 

                                                      
94 Apelação criminal nº 70069749729. 
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familiar estivesse envolvido naquela infração penal ou fosse ele o responsável pelo tráfico de 

drogas: 

 

 

 

As incertezas sobre a remuneração ou a participação nos lucros da mulher atuante no 

tráfico de drogas não foram esclarecidas, todavia, a afirmação de que a mulher vende as 

drogas majoritariamente no espaço doméstico e que se encontra mais exposta às ações e 

operações policiais do que o homem também envolvido na mercancia tem respaldo no fato de 

que o percentual das condenações femininas é 59,52%, conforme indica a informação do 

Gráfico 11,95 enquanto o Gráfico 17 indica o percentual de 46,66% para as condenações 

masculinas. A informação do envolvimento de alguns homens na narrativa das mulheres por 

ocasião do inquérito policial ou durante o processo penal e que nem ao menos foram 

investigados ou denunciados também parece reforçar a proposição de que as mulheres, na 

divisão sexual do trabalho, estão mais sujeitas à prisão em flagrante delito e, por conseguinte, 

muito mais vulneráveis ao processo de criminalização no tráfico de drogas.   

 

2.6 CLASSE SOCIAL, HUMILHAÇÃO E ALIENAÇÃO 

 

Os dados até agora apresentados parecem razoavelmente indicar que as mulheres 

criminalizadas nas ações e operações policiais são pessoas empobrecidas. A atuação policial 

                                                      
95 p. 72. 
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Gráfico 17 - Participação e condenação masculina no tráfico de drogas 

em Santa Maria (jun/16 - mar/17)

Fonte: (Tribunal de Justiça/RS)
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ocorreu nas periferias da cidade de Santa Maria, as quantidades de droga e dinheiro 

apreendidos são indícios de que a categoria traficante de drogas é composta por pequenas 

vendedoras de drogas, mulheres que, na sua imensa maioria, buscam tão somente a 

subsistência da família, especialmente aquelas que se encontram ligadas ao sustento dos 

filhos. Não é recente a constatação de que as classes sociais subalternas recebem a atenção 

dos governos por intermédio do seu braço armado. O pensador Marx outrora havia percebido 

que o pauperismo paulatinamente se naturalizava como um problema policial na Inglaterra do 

século XIX: 

 

O significado universal que a Inglaterra politizada extraiu do pauperismo restringe-

se a isto: no desdobramento do processo, apesar das medidas administrativas, o 

pauperismo foi tomando a forma de uma instituição nacional, tornando-se, em 

consequência, inevitavelmente em objeto de uma administração ramificada e 

bastante ampla, uma administração que, todavia, não possui mais a incumbência de 

sufocá-lo, mas de discipliná-lo, de perpetuá-lo. Essa administração desistiu de tentar 

estancar a fonte do pauperismo valendo-se de meios positivos; ela se restringe a 

cavar-lhe o túmulo, valendo-se da benevolência policial, toda vez que ele brota da 

superfície do país oficial. O Estado inglês, longe de ir além das medidas 

administrativas e beneficentes, retrocedeu aquém delas. Ele se restringe a 

administrar aquele pauperismo que, de tão desesperado, deixa-se apanhar e jogar na 

prisão (2010, p. 35). 

   

Em releitura da criminologia marxista, Giorgi (2006, p. 48) analisa que, no final da 

década de 1970, houve uma reestruturação capitalista que promoveu a expulsão de 

significativa parcela dos trabalhadores desqualificados no setor industrial, o que acabou por 

gerar uma força de trabalho excedente não absorvida pelo mercado de trabalho; 

simultaneamente, as taxas de encarceramento que se encontravam em níveis baixos desde 

1929 retomaram o crescimento. No entanto, o autor (2006, p.58) observa que a relação entre 

estrutura social e criminalidade é dinâmica, não sendo possível estabelecer um nexo imediato 

entre o encarceramento e os indicadores econômicos, “a situação do estrato proletário mais 

baixo socialmente significativo’ requer uma interpretação muito mais extensa do que a 

permitida pela referência ao desemprego ou ao mercado de trabalho”. Segundo Giorgi (2006, 

p. 58), o mercado de trabalho e o governo social configuram o estrato proletário marginal e 

definem as estratégias de controle, porém, para a definição da signiticatividade dos estratos 

marginais e compreensão da concretização da política repressiva penal é preciso levar em 

conta os processos ideológicos e culturais, inclusive a questão de gênero.  

Nesse ponto, é possível perceber que o pertencimento a determinada classe social é 

fator preponderante no processo de criminalização do tráfico de drogas, com efeito, a teoria 

materialista desvela-se pelo “pelo fato de relacionar os dois pontos da questão criminal, as 
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situações socialmente negativas e o processo de criminalização, com as relações sociais de 

produção e, no que respeita à nossa sociedade, com a estrutura do processo de valorização do 

capital” (BARATTA, 2013, p. 212). A necessidade de estabelecer um debate sob a ótica 

materialista resta indispensável quando se constata o seguinte trecho no acórdão criminal 

utilizado para fundamentar a condenação da mulher traficante de drogas: 

 

Ademais, ainda que se fosse considerá-la uma usuária, é incompatível a condição 

econômica da acusada com a grande quantidade de droga e dinheiro que possuía. 

Não é crível que uma pessoa que sobrevive vendendo cães e fazendo tatuagens, 

tenha condições financeiras de fazer a estocagem de uma grande quantidade de 

droga, conforme a apreendida no caso em comento”.96 

 

No caso penal destacado, a quantidade de droga e dinheiro apreendidos era de 73g e 

R$ 655,40, respectivamente. Parece ter razão Pachukanis (1988, p. 124) quando desvela que 

“o interesse de classes imprime, assim, a cada sistema penal a marca da concretização 

histórica”, pois fosse a mulher depositária da droga pertencente a superior classe social, o tipo 

penal de tráfico de drogas aparentemente não estaria caracterizado, restando o delito de posse 

de drogas para consumo pessoal. Nesse toar, em apressada observação, a humilhação da 

revista vexatória e a localização da droga no interior do corpo da mulher poderia não ter uma 

imediata relação com as escolhas policiais direcionadas aos espaços socialmente segregados, 

exceto pelo fato de que o companheiro ou marido outrora já tivesse sido selecionado em 

processo de criminalização similar, ou seja, dentro daquilo que Marx apontou como sendo a 

pobreza um também de natureza problema policial. Todavia, é justamente o silencioso e 

discreto ritual de humilhação e troca que permite edificar o elo de ligação entre a violação da 

dignidade da pessoa humana e a transcendentalidade do processo de alienação. Este fenômeno 

é assim retratada por Mészaros: 

 

A alienação caracteriza-se, portanto, pela extensão universal da 'vendabilidade' (isto 

é, a transformação de tudo em mercadoria); pela conversão dos seres humanos em 

'coisas', para que eles possam aparecer como mercadorias no mercado (em outras 

palavras: a 'reificação' das relações humanas) (2006, p. 39) 

 

Assim, a retirada das vestes, a sequência de agachamentos e a inspeção do canal 

vaginal funcionam como a corporificação dos últimos aspectos do processo de alienação, a 

mulher não mais se identifica como humana, o corpo é a casa inspecionada pelos agentes, e, 

subsequentemente, não mais é percebida pelos guardas como ser humano, opera-se naquele 

momento a objetificação da mulher e, para além da humilhante interação social estabelecida 

                                                      
96 Apelação Criminal nº 70060406303. 
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entre a mulher visitante e a agente penitenciária, o reificar possibilitará, nos próximos 

instantes, a troca do equivalente em liberdade pelo crime desvelado, muito provavelmente, 

por diversos fatores e motivações, a vendabilidade da mulher é apenas mais um negócio 

perfectibilizado no tráfico de drogas, a estrutura da organização criminosa confere à mulher a 

condição de fungível mercadoria a ser cambiada pelos ganhos do referido delito. 

  

2.7 O GÊNERO NA DECISÃO PENAL 

  

As inúmeras e complexas situações da vida cotidiana que são levadas aos tribunais 

têm demonstrado a ausência de uma resposta penal adequada do ordenamento jurídico. Como 

ressalta Carvalho (2011, p. 45), “a complexidade da vida em sociedade indicaria a 

incapacidade de o sistema jurídico prever todas as hipóteses de conflitos e de demandas. 

Reside precisamente neste diagnóstico a evidência da incompletude dos ordenamentos”. 

Assim, se de um lado o direito penal tem se feito mais presente para a mulher na condição de 

vítima da violência, o mesmo não se pode dizer quando a mulher figura como acusada no 

processo penal. O seguinte trecho ilustra a absoluta omissão das questões que permeiam a 

violência de gênero: 

 

De outro lado, a ré admitiu que levava a droga para entregar a seu companheiro, que 

cumpria pena no local, embora tenha afirmado que foi coagida a transportar a droga. 

Ressalte-se, nesse aspecto, que, mesmo que estivesse demonstrada a ameaça, deveria 

a acusada, ao invés de cometer a conduta criminosa, denunciar a situação à 

autoridade competente para as providências cabíveis97 

  

No acórdão mencionado, a resposta da justiça criminal foi a penalização da mulher 

em 6 anos e 5 meses de reclusão, no regime semiaberto. O debate judicial acerca da cultura de 

violência de gênero resumiu-se às breves linhas que merecem novamente o destaque: “deveria 

a acusada, ao invés de cometer a conduta criminosa, denunciar a situação à autoridade 

competente”. O deslinde do caso penal que traz o tráfico de drogas praticado pela mulher não 

é diferente dos demais casos que noticiam a mulher em situação de vítima de violência 

doméstica, nos termos da Lei nº 11.340/06.98 Nos acórdãos pesquisados, não se percebeu a 

                                                      
97 Apelação Criminal nº 70063531453. 
98 Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 

auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 

ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 
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mesma preocupação existente na edificação da legislação protetiva à mulher como o grau de 

comprometimento emocional da mulher na relação afetiva ou o medo paralisante provocado 

pela exposição à violência intrafamiliar, os quais são fundamentais para o manejo da Lei nº 

11.340/06 (Lei Maria da Penha) visando à erradicação da violência de gênero, como 

demonstra a crítica de Cavalcanti: 

 

o grau de comprometimento emocional a que as mulheres estão submetidas por 

se tratar de comportamento reiterado e cotidiano, o medo paralisante que as 

impede de romper a situação violenta, as ameaças constantes, a violência sexual, 

o cárcere privado e muitas outras violações de direitos humanos que geralmente 

acompanham a violência doméstica  […] inúmeros estudos têm demonstrado que 

a maioria dos homicídios cometidos contra as mulheres, os chamados crimes 

passionais ocorrem imediatamente após as separações. Nesses casos, as histórias 

se repetem: várias tentativas de separação, agressões e ameaças, idas e vindas a 

delegacias de polícia que, não raro, culminam em homicídio (2010, p. 1839). 

 

O Gráfico 1799 apresentou a participação de 16 homens nos casos penais analisados. 

A posição hierárquica ocupada pela mulher não restou esclarecida pela ausência de 

informações confiáveis, afinal, em apenas um dos casos havia informações sobre a existência 

de organização criminosa com as funções desempenhadas delimitadas pelo conteúdo 

investigatório.100 No entanto, presume-se que a cultura de violência praticada contra a mulher 

esteja fortemente presente no ambiente marcado pelo tráfico de drogas, é possível acreditar 

que as mesmas dificuldades impostas à mulher para denunciar o autor da agressão física ou 

verbal também estejam presentes no caso do transporte de drogas sob as ordens do líder da 

organização criminosa, não seria minimamente razoável esperar que a mulher flagrada 

transportando droga no interior do próprio corpo para o companheiro preso tivesse a 

suficiente autonomia para comparecer espontaneamente na delegacia de polícia mais próxima 

de sua casa ou solicitasse a presença de uma guarnição da política militar para o registro da 

ocorrência policial de ameaça ou constrangimento ilegal, denunciando então o homem autor 

da coação e, por conseguinte, do próprio tráfico de drogas.  

Noutro lado, o uso do corpo também desvela a condição de gênero levada ao extremo 

como observado por Chernicharo: 

  
O uso de uma cavidade, que sobretudo no caso destas mulheres, são marcadas 

pelo abuso desde a infância, expressa que este lugar tem sido sempre ultrajado, 

“uma trincheira aberta, objeto de todos”. O órgão sexual da mulher é foco de 

                                                                                                                                                                      
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 

autodeterminação; 
99 p. 88. 
100 Trata-se do acórdão que menciona a existência de operação realizada pela Polícia Federal. 



 94 

muitos tabus, mas ao mesmo tempo, zona franca, zona pública, o símbolo do 

corpo feminino como um objeto social, cultural, um recipiente para a 

propriedade de outras pessoas. É estilização do corpo da mulher que leva sua 

condição de gênero ao extremo. Ao entrar em uma prisão masculina carregando 

drogas, estas mulheres: i) penetram num mundo de homens; ii) operam como 

empregadas de redes com lideranças masculinas; iii) são pagas por sua função de 

objeto- recipiente e não pelo valor da substância que transportam (2014, p. 112) 

  

A possibilidade de existência de violência de gênero na decisão penal, ao menos é 

uma conclusão a partir dos casos pesquisados nos acórdãos criminais, é completamente 

abandonada pelos julgadores, as nuances que levaram à feitura dos tratados internacionais de 

proteção à mulher e erradicação de todas as formas de violência praticadas contra a mulher 

são desconsideradas no processo de criminalização da mulher no campo do tráfico de drogas. 

Portanto, o julgamento penal desvela-se como estrutural violência e acaba se perfazendo 

como mais uma peça na engrenagem que historicamente busca a custódia da mulher, a 

simples ausência da discussão acerca da existência da violência de gênero é grave omissão 

que se transmuda também para o processo de vitimização da mulher. 
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CAPÍTULO 3 - A HISTÓRIA DA MULHER TRAFICANTE DE DROGAS 

 

3.1 AS ENTREVISTAS NO CÁRCERE 

 

Na derradeira fase da pesquisa, optou-se pela realização de entrevistas com as 

mulheres criminalizadas pela prática do crime de tráfico de drogas. Para completar os relatos 

produzidos pelos atores do sistema de justiça criminal era preciso escutar as mulheres 

contando as suas próprias histórias de vida, como elas enxergavam o seu palmilhar até o 

descortinar do processo de criminalização, conhecer um pouco mais sobre a venda de drogas 

para além das informações obtidas nos acórdão criminais pesquisados, enfim, como elas 

percebiam as relações familiares, as questões de gênero, como definiam as ações e operações 

policiais que as conduziram à privação de liberdade própria vida. Sobre a importância da 

história de vida, André sintetiza da seguinte maneira: 

 

As histórias de vida são as obras, grandes ou pequenas, construídas durante o ciclo 

vital. Como uma obra compõe-se de enredo, personagens, épocas, e são repletas de 

emoções, de afetos e desafetos, de facilidades e dificuldades e que, a cada momento, 

poderá ser refeita, de acordo com o que acontecer, tanto no âmbito particular quanto 

no coletivo. Como guardamos tudo? Como conseguimos reatar e relatar tudo ou 

quase tudo? São as memórias, as lembranças que, ao serem solicitadas, vão 

fornecendo o material a ser reconstruído e atualizado. 

A história de vida, particular, é fundamentalmente a comunicação de uma sabedoria 

prática, de um saber de vida e de experiência e se queremos saber como as pessoas 

deram significados e sentidos às suas vivências, parece ficar claro que a história de 

vida e seus assemelhados poderão ser um material basilar para as investigações 

(2008, p. 212). 

 

Num primeiro momento, a intenção era a realização de entrevistas com as mulheres 

em situação de liberdade, sem a necessidade de ingresso no estabelecimento prisional. 

Pretendia-se ouvir tanto as mulheres que ainda estavam sendo processadas sob a acusação de 

tráfico de drogas - sem a existência das chamadas prisões cautelares -101 como as mulheres 

que tinham a situação processual definida - em cumprimento da pena aplicada pelo juízo 

criminal -, mas em regime prisional que permitisse o contato no meio externo, inclusive nos 

casos de prisão domiciliar.102 Assim, a partir de uma lista contendo o nome de mulheres que 

tiveram a sua defesa técnica patrocinada pela Defensoria Pública, os contatos preliminares 

                                                      
101 As prisões cautelares são aquelas que ocorrem ainda sem a existência de condenção definitiva. No caso do 

tráfico de drogas, a situação mais comum é a prisão preventiva durante a investigação ou o processo criminal, 

trata-se de medida judicial prevista no art. 311 do Código de Processo Penal, de forma a evitar a reiteração 

delitiva, o juiz determina a prisão da acusada para que esta não continue a comercializar drogas.  
102 Há casos em que as mulheres grávidas e mães de crianças pequenas são autorizadas a cumprir a pena em 

prisão domiciliar.  
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foram efetivados por intermédio de diversas ligações telefônicas. No entanto, na maioria das 

vezes, as ligações não eram atendidas, a interlocutora adotava fala evasiva, negando ser a 

pessoa procurada, ou os telefonemas eram respondidos por familiares que prometiam repassar 

o teor da conversa para a possível entrevistada. Nas duas oportunidades em que a 

interlocutora se identificou como a entrevistada, a participação na pesquisa foi recebida com 

certo receio, talvez a desconfiança possa ser atribuída ao próprio tema da pesquisa, no caso do 

tráfico de drogas, o uso do telefone é sempre evitado a partir da possibilidade de que as 

conversas estejam sob monitoramento em eventual investigação policial.  

A partir das infrutíferas tentativas de entrevistar as mulheres em situação de 

liberdade, num segundo momento, a opção restante eram as mulheres encarceradas. 

Inicialmente, houve o contato telefônico com o Presídio Regional de Santa Maria para o 

agendamento de visita com o propósito de apresentação da pesquisa à direção da casa 

prisional. Por ocasião da referida visita, a direção tomou conhecimento acerca do tema da 

pesquisa e sobre a necessidade de realização de entrevistas com as presas em prisão cautelar 

ou condenadas por tráfico de drogas. O diretor da penitenciária mencionou que a realização da 

pesquisa e o ingresso no estabelecimento necessitariam de autorização do órgão superior, 

todavia, após ouvir o argumento de que a demora no trâmite do pedido praticamente 

inviabilizaria a continuidade da pesquisa, o diretor mostrou-se bastante sensível, inclusive 

sobre a importância do tema, e autorizou a realização das entrevistas. Embora o pesquisador 

não estivesse na condição de defensor público, a particularidade contribuiu para o desfecho 

favorável, pois faz parte da rotina da casa prisional a presença de defensoras e defensores 

públicos que atuam durante a fase de execução da pena.103 

 Posteriormente, discutiu-se com a servidora do setor de apoio psicológico do 

presídio a operacionalização das entrevistas. Era preciso selecionar as possíveis entrevistadas 

e definir a forma de apresentação da pesquisa nas galerias no estabelecimento penitenciário. O 

ambiente prisional é bastante delicado e sensível às intervenções externas, embora não fosse 

perceptível no presídio visitado, não se pode descartar a existência de facções criminosas que 

estabelecem a observância de rígida hierarquia, códigos informais de conduta e rotinas que 

                                                      
103 No caso do Presídio Regional de Santa Maria, semanalmente, a casa prisional é visitada por um defensor 

público que realiza atendimentos individuais das mulheres encarceradas. O defensor é responsável por tutelar os 

direitos e garantias da presa previstos na Constituição Federal e Lei de Execuções Penais, para tanto, encaminha 

petições à Vara de Execução Criminal (VEC), interpõe recursos para o tribunal, realiza a defesa nos processos 

administrativos disciplinares que apuram evenutal desvio de conduta da apenada, participa das audiência de 

justificação que ocorrem na VEC e contribui para a fiscalização da casa prisional, conforme previsão legal dos 

arts. 81-A e 81-B da Lei nº 7.210/1984. 
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precisam ser respeitadas, além disso, mesmo que não haja a presença dessas organizações 

criminosas, certamente que o presídio naturalmente tem lideranças que precisam ser 

reconhecidas e observadas pelo entrevistador. O prosseguimento para a fase das entrevistas, 

além da concordância individual, também passa pela formação de uma espécie de consenso 

tácito entre as mulheres encarceradas para evitar o surgimento de barreiras internas à 

realização das entrevistas.  

A partir da lista completa contendo o nome das mulheres que se encontravam presas 

naquele momento, houve a seleção de aproximadamente dezesseis nomes. No instante 

seguinte da pesquisa, a servidora foi conversar com as lideranças com o objetivo de explicar o 

motivo das entrevistas. O diálogo foi bastante rápido, a servidora entregou a lista para a 

mulher que se encontrava de “plantão de galeria”104 e, poucos minutos depois, ela retornou 

dizendo que as mulheres estavam interessadas em participar da pesquisa, porém, aquelas que 

se encontravam em prisão cautelar e, portanto, ainda aguardavam a decisão absolutória ou 

condenatória do juízo criminal da comarca de Santa Maria, haviam decidido que não 

participariam da pesquisa. Muito embora elas não tenham externado as razões para que não 

fossem entrevistadas, é possível afirmar que a explicação passa pelo fato de que algumas 

mulheres estão aguardando o interrogatório judicial,105outras padecem do próprio sofrimento 

psíquico causado pela privação de liberdade e adotam o silêncio, por último, há aquelas que 

optam pela posição mais cautelosa, preferem não falar sobre algo que poderá será contado de 

forma diversa durante a audiência criminal,106 é possível conceber que elas tenham o temor de 

que a versão contada por ocasião da entrevista possa ser utilizada para outros fins que não o 

da pesquisa científica. 

As presas cuja situação processual estava definida pela existência de condenação 

com trânsito em julgado107 receberam com bastante entusiasmo a possibilidade de 

participarem da pesquisa e das entrevistas. A servidora que acompanhou a etapa preliminar 

                                                      
104 A “plantão de galeria” não necessariamente ocupa a posição de maior hierarquia entre as mulheres presas, 

cabe a ela, na maioria das vezes, fazer a ligação bilateral para que as demandas das presas sejam encaminhadas à 

direção e as ordens dos agentes penitenciários sejam cumpridas sem a necessidade de que sejam repassadas 

individualmente para cada presa, pode-se dizer que a “plantão de galeria” exerce uma função essencial para que 

a casa prisional funcione dentro do consenso tacitamente obtido entre o Estado e as pessoas aprisionadas. 
105 O interrogatório judicial é o momento processual denominado de autodefesa, é quando a mulher pode 

apresentar a sua versão perante o juiz sobre os fatos narrados na denúncia. A acusada é acompanhada pela defesa 

técnica e tem o direito de prévia e reservadamente entrevistar-se com o defensor.  
106 A definição da versão que será apresentada em juízo trata-se de momento muito delicado, tanto a mulher 

acusada como a pessoa responsável pela defesa técnica avaliam as provas até então produzidas e as melhores 

opções que se apresentam para a prolação da sentença absolutória, assim, por vezes, a verdade é dita com 

determinados filtros, outras vezes o próprio silêncio é uma constitucional opção. 
107 O trânsito em julgado caracteriza-se pela inadmissibilidade de novos recursos. 
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colaborou com a indicação de alguns nomes, ela conhecia muito a história de vida das 

mulheres encarceradas e apontou algumas situações que na sua avaliação eram merecedoras 

de serem ouvidas e eventualmente contadas, os ajustes com a casa prisional foram 

praticamente encerrados, o melhor dia da semana e o turno de menor fluxo de pessoas e 

atividades foram escolhidos. A servidora ainda revelou que algumas entrevistadas não 

recebiam visitas da família e muitas delas não possuíam itens básicos para os cuidados 

pessoais, prontamente, caso houvesse autorização do estabelecimento prisional, o 

entrevistador informou que poderia trazer alguns conjuntos de xampu, condicionar e sabonete 

para que fossem doados às mulheres aprisionadas, o que foi imediatamente autorizado pela 

direção. 

Na época da realização das entrevistas, a população carcerária apresentava a 

configuração do Gráfico 18: 

 

 

  

As entrevistas foram realizadas nos turnos da manhã e nos dias da semana sem a 

visitação dos familiares das mulheres encarceradas. A presença dos familiares e dos filhos, 

principalmente, gera um estado de euforia e exige a limpeza e arrumação das celas e dos 

locais reservados para o contato com os visitantes, com efeito, a presença do entrevistador 

seria percebida pelas mulheres presas como uma desnecessária interferência na rotina do 

estabelecimento prisional e colocaria em risco as futuras entrevistas. Em data anterior à 

entrevista agendada, por mera cautela, estabelecia-se contato com a servidora do setor de 
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apoio psicológico para a confirmação da disponibilidade do espaço na casa prisional, não se 

pode descartar acontecimentos extraordinários como rebeliões ou operações policiais. 

No dia da entrevista, o servidor da recepção anunciava a presença do entrevistador e 

a servidora que auxiliava nos aspectos materiais da pesquisa providenciava no 

encaminhamento até a sala destinada à entrevista. O local das entrevistas era bastante 

precário, a sala não possuía mais do que 8m², mal cabia ali a velha mesa escolar e duas 

cadeiras danificadas, no entanto, o maior empecilho para a entrevista era a acústica da sala, 

situação que obrigava o entrevistador a manter o gravador muito próximo da boca da 

entrevistada para que as palavras fossem compreendidas na futura audição e degravação, além 

disso, os ruídos externos como o da movimentação das galerias e suas trancas de ferro 

pareciam ser todos canalizados para aquele cantinho do presídio.  

A primeira mulher entrevistada era chamada pela servidora por intermédio da 

“plantão de galeria”, embora as mulheres soubessem do que se tratava o encontro com o 

entrevistador, elas sempre eram informadas detalhadamente sobre a pesquisa, também eram 

cientificadas acerca do sigilo e que seus verdadeiros nomes seriam substituídos por 

codinomes para evitar qualquer tipo de constrangimento, a condição de defensor público 

também era clareada e sugerido que as questões processuais fossem tratadas com o defensor 

responsável pela execução penal e atendimento da casa prisional. Digno de nota que, talvez 

pelo fato de elas já estarem condenadas, não demonstravam preocupação com o destino do 

áudio. As entrevistas eram divididas em três etapas, a primeira versava sobre a vida antes do 

envolvimento com o tráfico de drogas; a segunda tratava especificamente do processo de 

criminalização, como havia ocorrido o contato e a dinâmica da prática criminosa; na terceira 

etapa, abria-se o espaço para que a mulher pudesse expor a sua perspectiva para a vida pós-

cárcere.  

 

3.2 A MINHA VIDA NO TRÁFICO DE DROGAS 

  

No total, onze mulheres participaram das entrevistas, oito casos foram selecionados 

para integrarem o presente capítulo. Os relatos que foram deixados de lado diziam respeito às 

situações em que a entrevistada, ainda que inicialmente tenha concordado com a participação 

na pesquisa, não se apresentou colaborativa, por vezes era notória a dificuldade de 

verbalização, algumas demonstravam que a dificuldade de expressão oral derivava da 

reduzida capacidade cognitiva e outras apresentavam uma síntese bastante conformista com a 
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criminalização, algo como “eu estava com a droga e fui presa”, não havia o fornecimento de 

maiores detalhes, inclusive sobre os momentos de vida que antecederam o tráfico de drogas. 

Cabe salientar que, na única ocasião em que a mulher entrevistada apenas manifestou a sua 

discordância como justificativa, foi possível perceber muita indignação com as três 

condenações e a grande quantidade de pena restante para o término da pena, nesse ponto, ela 

salientou que a pessoa que realmente comercializava droga não foi presa e que ela não queria 

envolver outras pessoas nos seus problemas. 

Como o entrevistador sabia previamente o nome da mulher a ser entrevistada, era 

possível consultar a sentença ou o acórdão108 para a obtenção das informações que constavam 

nesses documentos, local da prisão, quantidade de droga, o relato dos policiais envolvidos na 

ação ou operação policial, além dos fundamentos fáticos e jurídicos que foram utilizados para 

a construção do juízo condenatório, no mesmo sentido, também era viável a consulta sobre os 

dados que indicavam o total da pena privativa de liberdade, o regime de cumprimento da 

pena, as decisões tomadas pelo juízo de execução criminal e o prognóstico para a colocação 

da mulher em liberdade tanto pelo livramento condicional como pela progressão para regime 

mais brando com possibilidade de trabalho externo e do restabelecimento da convivência 

familiar.109 

Os relatos das presas, geralmente, apontavam para a existência do crime de tráfico de 

drogas, em poucos casos elas negaram a conduta desviante, os casos mais comuns em que as 

entrevistadas negavam o cometimento do crime estavam relacionados ao desvio secundário, 

ou seja, creditavam a segunda ou a subsequente condenação ao estigma gerado pela primeira 

prisão. Observou-se que, em regra, as mulheres adentraram no comércio de drogas de forma 

muito eventual e solitária, não havendo o pertencimento às organizações criminosas que se 

dedicam ao comércio de drogas. O discernimento acerca das estratégias de sobrevivência no 

mundo do crime apresentou-se variável, algumas mulheres não tinham a noção das graves 

consequências penais da conduta criminosa, ao menos sob a ótica da privação de liberdade, 

enquanto outras demonstravam pleno conhecimento das interações sociais no ambiente da 

repressão penal.  

As histórias de vida vão desde a ingenuidade da transportadora intermunicipal da 

droga, popularmente conhecida como “mula”, até a dona da boca que se achava possuidora de 

                                                      
108 As sentenças e acórdãos podem ser consultadas no sítio eletrônico www1.tjrs.jus.br. 
109 As mulheres entrevistadas estavam no regime fechado, portanto, sem contato com o mundo externo. Dessa 

forma, sempre buscavam informações sobre o prognóstico temporal para a progressão para o regime mais brando 

de cumprimento de pena ou a concessão do livramento condicional. 
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distinto empreendedorismo criminal. As motivações situaram-se num espectro relativamente 

amplo, porém, a miséria pode ser retratada como o fator preponderante para que elas fizessem 

a escolha pela venda de drogas. O envolvimento com outros crimes era algo incomum, em 

regra, o cometimento de outros ilícitos penais não facilitou a entrada no comércio de drogas, 

substancialmente as entrevistadas cometeram apenas os crimes previstos na Lei nº 11.343/06, 

inclusive porque entendiam a prática de outros crimes como algo muito violento, a exemplo 

do roubo e do homicídio, enquanto a venda de drogas era considerada um negócio consensual 

entabulado entre o comprador e a vendedora. 

Durante as entrevistas, a lembrança da convivência com os filhos esteve sempre 

presente na narrativa das mulheres, emocionavam-se muito ao falar da ausência dos filhos, 

recordavam sobremaneira dos cuidados maternos para preservá-los da rotina do crime e 

revelavam os planos familiares para o futuro momento da liberdade. As presas dividiam-se 

entre aquelas que acreditavam no distanciamento da vida dedicada ao crime e as que 

demonstravam pessimismo no retorno ao convívio social, principalmente pela existência de 

preconceito em desfavor das egressas do cárcere. Fundamentalmente, os relatos de vida das 

traficantes de drogas distanciaram-se bastante do imaginário social, não há luxo, não há 

riqueza, muito pelo contrário, o dinheiro é escasso e a miséria habita o cotidiano, cada mulher 

faz parte de uma invisível história que têm como personagens principais a pobreza, o amor, o 

crime e a saudade.  

 

3.2.1 Eu sou presa, eu sou negra, jamais vou conseguir alguma coisa 

 

A entrevistada Rosa, mulher negra, 30 anos de idade, foi condenada por tráfico de 

drogas, associação ao tráfico e corrupção de menores. Conforme se percebe na sentença 

condenatória, houve a realização de prévia investigação da polícia civil e, posteriormente, o 

cumprimento de ordens judiciais para que a casa de Rosa fosse inspecionada pelos policiais, o 

que culminou com a apreensão de drogas e a prisão sob acusação de tráfico. Rosa era 

primária110 e, até então, não tinha envolvimento com outras infrações penais, o que é 

confirmado pela sua guia de execução penal.111 

Durante a entrevista, houve a narrativa de um caso de injúria racial cometido por 

                                                      
110 O termo “primária” significa a mulher não ostentava condenação com trânsito em julgado (definitiva). 
111 A guia de execução penal é uma espécie de ficha onde constam informações como o início e o término da 

pena, as datas de progressão de regime e livramento condicional, as condenações e os principais acontecimentos 

durante o cumprimento da pena. 
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policiais, vítima de ofensas em razão da cor de sua pele, Rosa mostrou-se muito magoada e 

revelou que não conseguiu levar adiante a notícia do fato criminoso perante a autoridade 

policial. O presente trabalho não tem recorte racial, no entanto, o caso de Rosa pode ser 

utilizado para apontar como a polícia distribui a etiqueta de desviante com base em critérios 

raciais internalizados. A polícia geralmente é solicitada para comparecimento nos crimes 

violentos, no local do crime, vítimas e testemunhas podem contribuir para a indicação do 

suspeito. Em relação ao tráfico de drogas, porém, o consumidor e o vendedor não possuem 

interesse na intervenção policial, trata-se de um negócio consensual. Com efeito, é a polícia 

que possui a discricionariedade para a escolha da pessoa a ser abordada ou investigada, tem-

se, portanto, ambiente fértil para a discriminação racial e recolocação da pessoa negra em 

posição social obediente à estética da escravidão. Nesse particular, as anotações de Alexander 

contribuem para melhor compreensão do caso de Rosa: 

 

Os olhos cegos das cortes em relação à discriminação racial no sistema de justiça 

criminal têm sido especialmente problemáticos no que diz respeito ao policiamento. 

O preconceito racial é mais agudo no ponto de entrada do sistema por duas razões: 

discricionariedade e autorização (2017, p. 189) 

 

A entrevistada Rosa conta que foi criada pela mãe adotiva desde os 4 meses de vida, 

fato que marcou muito a sua vida, inclusive com episódios de depressão provocados pela 

morte da mãe, Rosa comenta que houve um grande divisor de águas rumo às drogas a partir 

do falecimento da genitora - “eu nunca mais tive uma vida direita” – diz que começou a usar 

drogas aos 17 anos e logo ingressou no tráfico de drogas por conta das amizades. A atividade 

ilícita não ocupava todo o seu tempo, durante o dia, dedicava-se à reciclagem de materiais 

diversos, a venda de drogas ocorria apenas em horário noturno.  Sobre a presença masculina 

no comércio de drogas, diz que dois homens foram condenados juntamente com a 

entrevistada Rosa, porém, refere-se a eles como “era uma parceria”, trata de deixar bem 

claro que ela não ocupava posição subalterna, ela era a responsável por abastecer e gerenciar a 

“boca” que funcionava na sua própria casa: 

 

E: Como é que tu comercializavas a droga. Era na rua, em casa, como era?  

Rosa: Minha casa. 

E: Muito tempo ficou comercializando até ser presa? 

Rosa: Desde os 17 anos eu faço isso. 

E: Mais de dez anos ficou vendendo droga. Que tipo de drogas tu vendia? 

Rosa: Maconha, pedra e pó. 

E: O valor, o lucro que tu recebias, era para sustentar a casa? 

Rosa: Mas eu trabalhava fora e traficava à noite. Trabalhava com reciclagem. 

E: Como ocorreu a tua prisão? 

Rosa: investigação. 
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E: foi pela polícia civil, pela brigada? 

Rosa: por todas. 

E: Tinha companheiro envolvido com o tráfico de drogas? 

Rosa: não. Tinha três amigos meus. Era uma parceria. Moravam próximos. Um 

morava comigo. E outros dois moravam longe. 

E: O comércio era todos os dias de noite? 

Rosa: Todos os dias de noite. 

E: A questão de comprar a droga, trazer para a boca, tu que gerenciava? 

Rosa: Sim. 

  

A entrevistada Rosa conta que traficou drogas por 10 anos até ser presa pela polícia 

civil. Em relação ao dinheiro que ganhava com a venda de “maconha, pedra e pó”, diz que 

chegou a ganhar R$ 2 mil numa noite. Rosa demonstra orgulho ao dizer que sua “boca” era 

forte e “as que tinham eu derrubei, eu dava mais tipo ‘arrego’, aí eu derrubei as outras bocas 

e ficou só a minha”. Neste trecho da entrevista, é possível perceber que Rosa conhecia muito 

bem as estratégias para superação das “bocas” concorrentes, quando ela se refere à fama 

ostentada pelo “arrego”, explica que a sua droga era de melhor qualidade e que, por vezes, 

também entregava ao consumidor uma quantidade superior como forma de manter um vínculo 

estável com o comprador. 

Apesar do manifesto orgulho por ter sido, ao menos sob a sua avaliação, uma 

traficante de drogas que teve certo sucesso ao longo de alguns anos, durante a entrevista, Rosa 

pareceu ser uma mulher muito sofrida, o aspecto físico revelava uma mulher muito 

envelhecida e o empobrecimento trazia consigo a consciência sobre a falta de perspectiva para 

o sustento dos três filhos. Em determinado momento, ela chora e mostra-se triste ao recordar 

que, por ocasião da prisão em flagrante, o filho mais novo tinha apenas 10 meses de vida e 

que as dores provocadas pela saudade são insuportáveis. A entrevistada retorna ao tema do 

preconceito racial, o“emprego é muito difícil, tem muito preconceito, tanto pela raça da gente 

como por ex-presidiária”, mostra-se bastante indignada com a resposta punitiva no atual 

cenário social: “daí a gente vai traficar e querem prender a gente. Por quê? Por que eles não 

dão oportunidade?” A entrevistada é muito clara ao dizer que não descarta a volta ao tráfico 

de drogas, racionaliza a prática deste crime como um meio de vida menos prejudicial à 

sociedade, inclusive acha que maconha não é droga e que ela causa menos danos às pessoas 

do que o cigarro: “sim, né. Tem que fazer alguma coisa pra se manter. Eu roubar nunca 

roubei. Nunca me prestei pra isso. Assaltar muito menos. Acho uma judiaria bater nas 

pessoas. Então eu fui traficar”. O caso de Rosa traz à tona o pensamento de Wacquant: 

 

a urgência, no Brasil como na maioria dos países do planeta, é lutar em todas as 

direções não contra os criminosos, mas contra a pobreza e a desigualdade, isto é, 

contra a insegurança social que, em todo lugar, impele ao crime e normatiza a 
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economia informal de predação que alimenta a violência (2011, p. 14). 

 

Como a venda de drogas ocorria na casa da entrevistada Rosa, ela deixa muito claro 

que havia preocupação com a prole, “meus filhos não ficavam num ambiente onde eu 

vendesse drogas”. No tocante à relação com os policiais, Rosa destaca que “eles também 

usam drogas da gente”. Ao final da entrevista, Rosa novamente retoma a preocupação latente 

sobre o fato de ser negra, ao menos em três oportunidades ela colocou o tema do racismo em 

evidência, reafirmou as suas considerações sobre a existência de muito preconceito na 

sociedade: “eu sou presa, eu sou negra, jamais eu vou conseguir alguma coisa”. Atualmente, 

a entrevistada Rosa segue o cumprimento da pena privativa de liberdade cujo término está 

previsto para o ano de 2023. 

  

3.2.2 Quando um filho pede uma coisa e uma mãe não tem pra dar 

 

A entrevistada Margarida conta que o pai trabalhava na Prefeitura Municipal e a mãe 

era lavadeira. A família sempre residiu na cidade de Santa Maria e que teve uma boa infância 

na companhia dos irmãos. Margarida relata que abandonou muito cedo os estudos, recém 

estava na 4ª série do ensino fundamental, porém, mostra-se contente pela retomada dos 

estudos no interior do estabelecimento prisional. Na vida adulta, conheceu o marido que 

trabalhava na lida de campo, referindo-se ao trabalho rural, “depois a gente cresceu, eu tive 

um marido, tive quatro filhos”. O marido de Margarida faleceu da mesma doença que a 

entrevistada é portadora: o HIV.  

Sobre o contato com as drogas, Margarida relata que conheceu o tráfico de drogas 

por intermédio do irmão que traficava drogas.  Lembra que foi presa a primeira vez em 2008 e 

o marido permaneceu cuidando das crianças, porém, morreu no ano de 2012. Conta que 

entrou direto para o tráfico de drogas, o que é confirmado pela guia de execução penal: 

 

E: Lembra como foi o primeiro contato com droga? 

Margarida: Foi em 2008. 

E: A senhora já era…? 

Margarida: Não. A primeira vez. Eu sabia como funcionava. Eu tinha um irmão 

preso por tráfico de drogas. Mas eu via ele fazer, mas eu não me envolvia. Mas um 

dia, a gente sempre recebe uma proposta. A pessoa chegou numa hora que eu estava 

precisando mesmo. Não tinha o que dar de comer. Daí eu aceitei. Daí eu não saí 

mais. 

E: E o seu marido também ou não? 

Margarida: Nao. Ele não se envolvia. Basta que o dia que eu fui presa em 2008, às 

três horas da tarde, ele tava em casa. Ele ficou cuidando das crianças. Ele começou a 

beber. Morreu em 2011. Eu não tinha nem saído da cadeia ainda. Eu saí em 2012. 
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 Após a morte do companheiro, Margarida relata que estava passando por 

dificuldades financeiras, os quatro filhos estavam passando fome quando houve o novo 

envolvimento com o tráfico de drogas, na ocasião, recebeu a seguinte proposta: “agora é o 

momento, tu tá precisando, não tem o que dar para o teu filho. É pegar ou largar”. A 

entrevistada Margarida reafirma que não havia outra opção diante da penúria da prole, ver os 

filhos famintos foi o principal motivo para retornar à mercancia de drogas - “quando um filho 

pede alguma coisa e uma mãe não tem pra dar”. A venda era realizada na sua própria casa, 

“comecei de pouquinho”, mas refere que nunca vendeu a droga na frente dos filhos, sempre 

escondeu deles o tráfico de drogas. Margarida gostava de vender entre às 18h e 22h, utiliza o 

período diurno para cuidar dos filhos, limpar a casa e vender panos de prato. As condições 

econômicas haviam melhorado com a venda de drogas, “os filhos já não passavam fome. A 

entrevistada Margarida revela uma constante luta no exercício do papel de mãe,  

A entrevistada Margarida conta que ganhava aproximadamente R$ 500,00 a 

R$ 600,00 durante a semana, acrescenta que o tráfico de drogas permite ganhar muito 

dinheiro, “só que no momento que a polícia pegar, a gente fica sem nada”. Na segunda 

prisão, Margarida retornou para casa após 3 anos e 9 meses de cumprimento de pena, 

presenciou apenas as paredes da casa, estava solitária e ainda mais pauperizada. O homem 

apareceu novamente com a tentadora proposta: “a senhora trabalhou direitinho, eu lhe dou 

uma chance”. Na época, ela ainda pernoitava no presídio, chegava em casa de manhã cedo, 

“eu louca de fome, não tinha um pão pra comer, um café pra tomar...as crianças dormindo no 

chão e eu também”. A proposta para comercializar a droga foi inicialmente recusada. No 

entanto, passado alguns dias, Margarida recebeu novamente a ilustre visita: “olha a tua 

situação, tu precisa ficar desse jeito? Trabalha. Pensa nos teus filhos”. A falta de dinheiro 

para suprir a necessidade dos filhos foi decisiva à aceitação da proposta; novamente, ela 

vendeu drogas. A entrevistada Margarida acabou sendo presa pela terceira vez. Como ela 

disse, “pelos meus filhos eu arrumei mais cadeia”, pouco menos de oito meses depois, como 

já estava visada pela polícia, foi alvo de nova operação policial. 

O papel de mãe e a necessidade material foi fundamental para que Margarida 

rumasse para a venda de drogas. O contexto familiar foi objeto de percepção na pesquisa 

realizada por Costa: 

 

as necessidades materiais inerentes ao cotidiano do núcleo familiar, que envolve não 

apenas o relacionamento afetivo com o companheiro, mas também e sobretudo os 

filhos, foram apontadas por algumas reeducandas como justificativa para o 
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envolvimento com a venda de drogas. Sendo o tráfico de drogas uma espécie de 

prática mercadológica, sua rentabilidade atrai muitas pessoas, seja porque estão 

desempregadas e desesperadas por dinheiro, seja porque querem apenas ter uma 

renda a mais no seu orçamento (2008, p. 100). 

 

Margarida sente-se duplamente castigada pelo tráfico de drogas, “eu tenho uma 

grande tristeza por ter me envolvido com o tráfico de drogas, eu tenho o meu nenê usando 

drogas, o senhor não tem noção, os sete dias que eu fiquei em casa, ele não me deixou dormir 

nenhuma noite”, referindo-se ao problema de dependência química do filho de 15 anos de 

idade, usuário de crack, ele aguarda pela internação compulsória para tratamento médico. 

Uma das filhas de Margarida está casada, nunca teve problema com a prática de crimes, 

todavia, o outro filho está preso, acusado de homicídio, crime que ela não tem muitas 

informações, inclusive se há envolvimento com o comércio ilegal de drogas; a outra filha, 

atualmente, cumpre pena por tráfico de drogas no mesmo estabelecimento prisional. A 

entrevistada de 50 anos de idade revela completa falta de perspectiva para o futuro, acredita 

que todas as portas estarão fechadas no término da pena que está previsto para o ano de 2029. 

 

3.2.3 Quem pulsionava uma veia do recém-nascido era só eu 

 

A entrevistada Violeta está com 48 anos de idade. Ela tem grandes olhos azuis que 

não combinam com a falta dos dentes que indiciam o uso de crack. No início da entrevista, 

esclarece que é enfermeira e trabalhava em dois hospitais de Porto Alegre antes de fixar 

residência em Santa Maria, fato que ocorreu há 15 anos. A entrevistada tem uma fala bastante 

acelerada, muda rapidamente de assunto e lembra do pai constantemente, refere-se a ele como 

“uma pessoa idônea” e faz questão de esclarecer que não o culpa por suas escolhas. O pai, 

pessoa de boa condição financeira, adquiriu uma farmácia na cidade de Santa Maria para que 

a irmã exercesse a profissão de farmacêutica após a formatura na faculdade. No entanto, como 

o genitor não confiava no genro, ela atendeu o pedido do pai para auxiliar a irmã na 

administração do negócio. A entrevistada Violeta lembra que estava numa situação muito 

estável nos empregos da capital, conta que era auxiliar de um famoso anestesista, inclusive ele 

foi padrinho da filha que está com 25 anos de idade.  

O orgulho pelo trabalho realizado na área da saúde é muito evidente na fala de 

Violeta. Ela conta que era muito responsável no exercício das suas funções, ‘eu trabalhava na 

emergência e se eu tava na emergência eu era chamada na ala dos aidéticos, na RN, porque 

quem pulsionava uma veia do recém-nascido era só eu, eu não rapava aqui em cima, era 
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bracinhos de um dedinho, e eu conseguia pulsionar”.  Ao recordar das crianças, Violeta diz 

que “isso me dói muito agora”, a entrevista precisa ser interrompida por alguns instantes 

devido às lágrimas da entrevistada, ao secar o rosto, ela manifesta vergonha pela triste 

situação de usuária de crack, diz que o fato é inadmissível para uma mulher de boa 

escolaridade e oriunda de família com boa estrutura financeira.  

Convencida pelo pai a auxiliar a irmã na administração da farmácia, Violeta demitiu-

se dos hospitais na capital. Em Santa Maria, Violeta acabou ajudando nos cuidados do 

sobrinho recém-nascido, facilitava assim a frequência da irmã no curso de mestrado na cidade 

de Santa Cruz do Sul. A rotina da farmácia e os cuidados com a criança estavam estressando a 

entrevistada, ela revela que se sentiu psicologicamente esgotada, “aquilo tava me 

sobrecarregando, eu queria viver minha vida, era uma mulher bonita, eu era educada, eu 

tinha estudo, eu tinha as coisas, meu pai não deixava faltar nada”. A entrevistada Violeta 

desentendeu-se com a irmã na administração do estabelecimento comercial, pensou em 

retornar para Porto Alegre, porém, descobriu que o pai havia vendido o apartamento na 

capital.  

É nesse momento que Violeta mais uma vez recorda do pai e chora, “meu pai é uma 

pessoa maravilhosa, ele me culpa hoje, ele me xinga, ele não vem me visitar”. A entrevistada 

faz questão de dizer que é uma pessoa solidária, os desacertos com a irmã iniciaram por causa 

das doações de remédio que fazia para as pessoas pobres, ela conta que avisava as pessoas 

sobre o oportuno momento para pedirem os remédios na farmácia: “quando aquele carro 

preto não tiver na garagem, vocês podem vir tudo”. Acabou acertando as contas com o pai e a 

irmã e deixou a administração da farmácia: 

 

Violeta: Ele sempre foi uma pessoa muito rude, muito idônea, muito trabalhadora, 

tudo que ele conquistou foi porque ele trabalhou, meu pai é uma pessoa maravilhosa, 

ele me culpa hoje, ele me xinga, ele não vem me visitar, eu não tenho visitas (a 

entrevistada chora!). Aí eu sei que acabou. O Senhor vem aqui que nós vamos 

acertar nossas contas. Eu sou uma pessoa muito humilde. A minha irmã é uma 

mercenária. A farmácia era lá na entrada da Cohab Fernando Ferrari, então vinha 

aquelas pessoas mais humildes, mais pobres, eu atendia elas, eu dava medicação, 

dava um Tylenol, se tava com febre, uma coisinha que eu pudesse ajudar, a minha 

irmã não, não poderia faltar um Tylenol, mesmo que fosse uma amostra grátis que o 

representante deixou pra mim. E aquilo ali. Pediam comida ela não dava, pediam 

pão ela não dava. Eu disse, depois da uma e meia, quando aquele carro preto não 

tiver na garagem, vocês podem vir tudo, e eles vinham, eu pegava e botava eles na 

garagem, botavam numa mesa, vendi quase toda farmácia “fiado”. Ela contou pro 

meu pai. Eu disse, olha meu pai, o senhor vem, vamos acertar minhas contas, pode 

descontar do meu salário se as pessoas não pagarem. 

 

A entrevistada Violeta passou então a residir no apartamento alugado situado no 
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centro da cidade, arrumou trabalho temporário como cuidadora de pessoa idosa. Nessa época, 

Violeta relata que começou a participar de festas, conheceu um homem, “onde tava a 

cocaína”, envolveu-se afetivamente e, meses depois, descobriu que estava grávida. O 

namorado foi apresentado para o pai, no entanto, o romance foi desaprovado simplesmente 

por um pitoresco fato, o jovem não retirou o boné enquanto conversava com o futuro avô, 

pessoa que aparentemente é bastante conservadora no pertinente aos costumes. O instinto 

paterno foi confirmado quando ele recebeu a notícia da prisão de Violeta pela polícia federal, 

o jovem era traficante de drogas. O caso de Violeta diferencia-se das outras entrevistas 

justamente porque não há o aspecto material na criminalização, não se tratava de uma mulher 

empobrecida que buscava no tráfico de drogas uma melhor condição econômica ou o sustento 

do filho, o envolvimento com o traficante e o consumo de drogas foram os fatores 

preponderantes para a inauguração da carreira criminosa. O acesso fácil à droga e o afeto 

também foram objeto de constatação nos estudos de Costa: 

 

A drogadição é um dos maiores problemas sociais da atualidade, pois envolve uma 

vasta gama de fatores que impulsionam os sujeitos para as drogas, mesmo diante das 

ameaças da norma penal, que atribui severas penas aos traficantes. Nas histórias de 

vida das mulheres que entrevistamos, o vício em drogas aparece como uma triste 

realidade que as leva a diversas situações de submissão aos traficantes, 

especialmente quando estabelecem com eles relações de afeto (2008, p. 139). 

 

Como o pai de Violeta era pessoa de boas condições financeiras, o advogado orientou 

que ele fosse testemunha de defesa. Segundo a entrevistada, o namorado utilizava a sua conta 

bancária para a movimentação dos valores originados do tráfico de drogas. O pai prontamente 

concordou com o pedido da defesa: “eu vou, eu vou, eu vou falar a verdade, se a minha filha 

tiver que ficar presa ela vai ficar porque ela errou”. Na audiência criminal, o pai de Violeta 

foi questionado pelo juiz se ele era o autor dos depósitos diários realizados na conta corrente 

da filha, assumiu apenas a condição de depositante em relação aos que realmente havia feito 

em favor da filha, os demais valores, concluiu o juiz, era dinheiro do tráfico de drogas. A 

entrevistada Violeta não esconde a tristeza pela conduta do pai, porém, absolve o genitor pelo 

testemunho prestado perante a vara criminal que mudou o seu destino: “eu poderia ter muita 

raiva dele, não, eu jamais vou fazer isso, porque ele agiu certo”, no entanto, estabelecendo 

verdadeiro paradoxo afetivo, Violeta utiliza a expressão “ele me condenou”, referindo-se à 

atitude paterna, a carreira criminosa de Violeta foi inaugurada com a pena de 9 anos de 

reclusão. 

A história de Violeta seguiu pelos caminhos do consumo da cocaína. O companheiro 
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preso seguiu traficando drogas de dentro da cadeia e provendo as necessidades da 

companheira que também estava encarcerada. O namorado foi posto em liberdade antes do 

que a entrevistada, Violeta revela profunda mágoa pelo fato de o companheiro nunca ter 

realizado ao menos uma visita enquanto ainda cumpria a pena privativa de liberdade, o 

relacionamento tacitamente chegava ao fim. Tempos depois, ela recebeu a notícia de que o 

namorado novamente estava preso sob a acusação de tráfico de drogas. Quando foi posta em 

liberdade, Violeta já era usuária de crack, vício adquirido dentro do estabelecimento prisional. 

Confirma que a segunda condenação ocorreu em virtude do tráfico de drogas realizado para 

custear o consumo pessoal e as suas necessidades básicas, não mais contava com o auxílio 

material do pai. 

Com relação à terceira condenação, ela nega a prática do crime e mostra-se muito 

desiludida com a autoridade policial que sabia sobre a sua dependência química e a presença 

na “boca” com o objetivo de comprar pedras de crack para consumo pessoal: “eu fui lá 

porque eu tava drogada, eu fui na boca buscar droga, só que o delegado não entendeu isso”. 

É neste episódio que a distribuição da etiqueta de traficante está consolidada e relacionada ao 

estigma, justamente quando Violeta comete o crime de posse de drogas para o consumo 

pessoal; as duas prisões anteriores haviam definido a mulher como vendedora de drogas, é 

aqui que a “profecia autorrealizadora” mencionada por Becker aparece na vida da 

entrevistada: 

 

Tratar uma pessoa como se ela fosse em geral, e não em particular, desviante produz 

uma profecia autorrealizadora. Ela põe em movimento vários mecanismos que 

conspiram para moldar a pessoa segundo a imagem que os outros têm dela. Em 

primeiro lugar, após ser identificada como desviante, ela tende a ser impedida de 

participar de grupos mais convencionais, num isolamento que talvez as 

consequências específicas da atividade desviante nunca pudessem causar por si 

mesmas caso não houvesse o conhecimento público e a reação a ele (2008, p. 44). 

 

Há 10 anos, Violeta cumpre a longa pena de 20 anos e 4 meses de reclusão, encontra-

se numa situação de penúria, dependência química e abandono familiar, sente muito a falta 

dos filhos e do pai. A entrevistada auxilia eventualmente na enfermaria da casa prisional, faz 

questão de esclarecer que ajuda apenas nos dias que se encontra lúcida, sem os efeitos do 

crack. Não revelou muitos planos para o futuro, tem consciência de que se encontra num 

caminho praticamente sem volta por causa da droga. O término da pena de Violeta está 

previsto para o ano de 2028, ocasião em que ela tentará pela derradeira vez uma 

reaproximação familiar. 
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3.2.4 Levaram todo mundo no pacote  

 

A entrevistada Orquídea, 33 anos de idade, não lembra muita coisa da infância 

“porque não foi boa”, destaca também sérios problemas afetivos com a mãe: “um amor de 

mãe não tive muito”, o que é complementado pela informação de que aos 12 anos de idade foi 

morar com avó. Orquídea diz que se casou muito jovem, aos 15 anos, o relacionamento 

conjugal durou por 9 anos. Com o término da relação, permaneceu com a guarda da filha que 

atualmente possui 12 anos de idade, na ocasião, ela voltou a morar com a mãe e os irmãos.  

A entrevistada não esconde a indignação com a condenação. Nega que tenha se 

dedicado ao tráfico de drogas. Em determinado dia a polícia apareceu e prenderam todos os 

membros da família. Orquídea disse que tentou argumentar com o delegado que apenas 

morava no mesmo terreno, mas não tinha envolvimento com o tráfico de drogas, ele 

respondeu que “tu tá junto, mora junto, tu mora dentro”, replicou que não tinha outro lugar 

para morar, o que não convenceu a autoridade policial: 

 

E: então, acabou caindo nessa…. 

Orquídea: caindo junto, mora junto, tu mora dentro, o que o delegado disse, tu 

mora, tu sabe, não quer eu saia dali, eu vou pra onde? 

E: Tu chegavas a acompanhar esse teu familiar, via, ali funcionava a boca, tu sabia 

que ali funcionava a boca? 

Orquídea: Sim. Mas fazer o quê, dali saia o sustento. 

E: Era teu irmão esse familiar ou não? 

Orquídea: não. 

E: O dinheiro do tráfico sustentava a família? 

Orquídea: Era só pra sustentar a casa. 

E: E é essa condenação que tu tens? 

Orquídea: eu tenho a Operação Salamandra. 

E: Sim, mas a primeira vez que foste presa? 

Orquídea: na primeira vez eu não fui presa. 

E: na verdade, esta primeira vez que o delegado te leva foste condenada? 

Orquídea: Fui condenada a 5 anos e seis meses. Fiquei 8 meses aqui e saí. Saí na 

provisória. Tava puxando ela na rua agora, e veio a outra cadeia, foi quando 

quebraram meu braço. A BOE quebrou, eles entraram batendo em casa, me deram 

bastante. Quebraram meu braço, foi fratura exposta. 

E: Não faz muito tempo? 

Orquídea: Uns três anos: 

E: Depois desta primeira condenação, chegou a te envolver com o tráfico? 

Orquídea: Eu tava na casa, eu via o movimento, mas o que eu vou fazer, mas chegar 

a vender eu nunca vendi. Mas eu morava ali, eu vi o movimento. Não poderia ser 

contra. Por isso eu fui no pacote. E assim também meu primo. Nunca traficou na 

vida.  O mal dele era não trabalhar. 

 

A entrevistada Orquídea confirma que o dinheiro da venda das drogas sustentava a 

família, tinha ciência disso, porém, não participava do comércio de drogas, ela não revela 

quem conduzia o tráfico de drogas no ambiente familiar. Após a primeira prisão, quando 
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estava em liberdade, foi alvo de uma violenta ação de policiais militares, “a BOE quebrou”, 

referindo-se à abordagem policial onde um dos policiais militares do Batalhão de Operações 

Especiais quebrou o seu braço, a entrevistada mostra a cicatriz da fratura exposta e, mais uma 

vez, ela externa grande indignação pela prisão por tráfico de drogas e nova condenação. O 

caso de Orquídea é representativo do poder-saber policial, a verdade construída pela polícia 

responsável pelo patrulhamento ostensivo, grosso modo, sem a atribuição para investigação 

criminal, os policiais a partir de critérios internalizados categorizam as pessoas numa única 

ação policial. Como apontado pela entrevistada Orquídea, alguns familiares vendiam drogas, 

no entanto, apenas uma investigação policial poderia esclarecer a participação de cada 

membro do núcleo familiar, inclusive a conduta daqueles que não eram envolvidos com a 

venda de drogas.  

No Gráfico 14,112 é possível notar que as ações policiais desprovidas de investigação 

criminal são responsáveis pela maioria das prisões, este modus operandi policial evidencia as 

práticas que contemplam a presença dos chamados elementos tipificadores, tais como o 

“movimento suspeito”, a “informação anônima” e o “local conhecido como boca de fumo”, 

todos eles servem de alicerce à construção social da mulher como traficante de drogas, 

especialmente quando não há uma robusta investigação com o objetivo de individualizar as 

condutas de cada integrante da família. O ritual de produção da verdade na atuação policial 

pode ser melhor compreendido a partir de Foucault: 

 

Entendo por verdade o conjunto de procedimentos que permitem a cada instante e a 

cada um pronunciar enunciados que serão considerados verdadeiros. Não há 

absolutamente instância suprema. Há regiões onde esses efeitos de verdade são 

perfeitamente codificados, onde o procedimento pelos quais se pode chegar a 

enunciar as verdades são conhecidos previamente, regulados. (2015, p. 228). 

 

Orquídea é muito sincera em dizer que presenciava o movimento de compra e venda 

das drogas, porém, é categórica ao afirmar que “nunca traficou na vida”, situação idêntica a 

do primo que também foi preso pelos policiais militares sem nunca ter praticado qualquer 

conduta relacionada ao tráfico de drogas. A entrevistada Orquídea ainda demonstra esperança 

na modificação da sentença condenatória, aguarda o julgamento de recurso no Superior 

Tribunal de Justiça. Ao final da entrevista, ela faz um desabafo: “tô desesperada, tô longe da 

minha filha, tava fazendo certo, nada de errado”. O término da pena de Orquídea, caso a 

situação jurídica não seja modificada, está previsto para o ano de 2023, no entanto, segundo a 

entrevistada, existe outra condenação que não foi implantada na guia de execução penal e 

                                                      
112 p. 78. 
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pode ser inserida a qualquer instante, caso se confirme, Orquídea externa que a possível 

retomada do convívio com a filha será um horizonte muito mais distante. 

 

3.2.5 Cinquenta pila foi tudo o que eu ganhei 

 

A jovem Lírio disfarça o malogro no tráfico de drogas com um certo bom humor, 

trata-se de uma jovem de 27 anos de idade que inicialmente foi condenada a 16 anos de 

reclusão, porém, na fase recursal, houve a redução da pena privativa de liberdade para 10 

anos, em regime fechado. Quando perguntada sobre a infância, Lírio prontamente afasta a 

possibilidade de traumas, violência e miséria, “estou nessa vida de sem vergonha”, diz ela. A 

mãe nunca deixou faltar nada para ela ou para a irmã que também está presa pelo 

cometimento de outro tipo de crime. Em 2011, a entrevistada trabalhava numa famosa rede de 

lanchonetes. Tudo muda a partir do passeio realizado no centro da cidade. 

Em determinado dia, na região central e comercial da cidade, a tia e a irmã, 

familiares que “sempre tiveram a mão leve”, pediram para ela segurar uma sacola contendo 

produtos furtados, aproximadamente 30 desodorantes. A ação criminosa foi flagrada pelas 

câmeras de monitoramento e a polícia rapidamente efetuou a prisão do trio. A entrevistada 

Lírio relata que permaneceu apenas um dia no presídio, entretanto, o tempo foi suficiente para 

iniciar um romance dentro do cárcere, Lírio apaixonou-se por uma moça que estava 

cumprindo pena, visitava a namorada no interior do estabelecimento prisional. O namoro 

entre elas permitiu que Lírio conhecesse pessoas que estavam envolvidas com a prática de 

crimes, inclusive o tráfico de drogas: 

 

E: Como acontece essa entrada no tráfico? 

Lírio: Em 2011, quando eu trabalhei no Mac, eu tenho filho de seis anos. Quando eu 

ganhei ele eu fiquei cinco meses parada e em seguida eu comecei a trabalhar no 

Mac. Minha tia e minha irmã sempre tiveram a mão leve. Minha tia disse “segura 

uma sacola pra mim”, só que eu não sabia que era roubo, tinha uns 30 desodorantes 

roubados. Nisso a polícia tava cuidando elas na câmera de segurança e tal. Quando 

abordaram eu tava junto. Vim pra cá e fiquei um dia. Nisso eu conheci uma menina, 

daí me envolvi com ela, a gente começou a conversar. 

E: Essa menina lidava com o tráfico? 

Lírio: não no papel, não diretamente. Mas conhecia bastante. 

 

A namorada apresentou um casal de amigos que se dedicava ao tráfico de drogas. Na 

época, Lírio trabalhava numa pizzaria, porém, logo em seguida, veio o desemprego. Como 

não conseguia um novo posto de trabalho, começou a refletir sobre a proposta outrora 

recebida para buscar uma “encomenda” em Porto Alegre. Ligou para o amigo traficante de 
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drogas e prontificou-se a fazer o transporte intermunicipal da droga: “daí deu uns dias eu 

voltei a falar com ele, aí fechou pra outra semana”, pouco tempo e apenas alguns detalhes 

para a viagem separavam a atendente de lanchonete dos caminhos de “mula” do tráfico de 

drogas. É nesse ponto que precisa ser repisado o papel da mulher no tráfico de drogas, a 

condição de “mula” dentro da divisão sexual do trabalho como observa Biroli: 

 

Falar da divisão sexual do trabalho é tocar no que vem sendo definido, 

historicamente, como trabalho de mulher, competência de mulher, lugar de mulher. 

E, claro, nas consequências dessas classificações. As hierarquias de gênero, classe e 

raça não são explicáveis sem que se leve em conta essa divisão, que produz, ao 

mesmo tempo, identidades, vantagens e desvantagens. Muitas das percepções sobre 

quem somos no mundo, o que representamos para as pessoas próximas e o nosso 

papel na sociedade estão relacionadas à divisão sexual do trabalho. Nela se definem, 

também, dificuldades cotidianas que vão conformando trajetórias, possibilidades 

diferenciadas na vida de mulheres e homens (2018, p. 21). 

 

O caso da entrevistada Lírio demonstra claramente a escolha da mulher para 

desempenhar um papel subalterno e de maior risco às ações policiais, se não é possível 

comparar os ganhos da mulher na condição de “mula” com os homens que desempenham a 

mesma função, a partir do relato da entrevistada é possível perceber que apenas ela foi presa 

na operação policial. Lírio recém havia descarregado a segunda mala quando houve a 

abordagem policial, ela recorda claramente das palavras do delegado de polícia, “tá muito 

calma pra quem tem 150kg de maconha”. Lírio respondeu ao delegado que se desesperar não 

era a solução, mas “demorou para cair a ficha”, seria obra do acaso que no primeiro 

transporte de drogas fosse presa pela polícia civil? No tocante ao dinheiro do tráfico, a 

entrevistada ironiza: “cinquenta pila foi tudo o que eu ganhei e dezesseis anos de cadeia”. 

Lírio observa que o envolvimento com o tráfico de drogas foi algo muito eventual e sobre a 

prisão em flagrante delito logo na primeira viagem, ela desconfia que houve alguma espécie 

de armação, embora não descarte a existência de interceptação telefônica.  

A quantidade de pena para a fungível “mula” é algo muito peculiar no caso de Lírio, 

os dezesseis anos de reclusão aplicados pelo juiz de Santa Maria podem ser comparados à 

prática de um crime de homicídio qualificado, que tem pena de 12 a 30 anos de reclusão. 

Portanto, é o que Valois chama de guerra às drogas como princípio no âmbito judicial, 

havendo desproporcionalidade na repressão penal de um negócio posto na clandestinidade por 

mera opção legislativa (2016). A narrativa da entrevistada também é reveladora de que as 

práticas policiais deixam de lado a responsabilidade penal do homem de trás, aquele que 

coordena e ocupa a posição de maior hierarquia na mercancia de drogas, há um 

contentamento do sistema de justiça criminal com a prisão das pessoas que estão na base 
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hierárquica do tráfico de drogas, a repressão é direcionada contra as pequenas vendedoras e os 

descartáveis transportadores, desconsidera-se, por exemplo, o indivíduo que contratou o 

transporte da droga e aqueles que realmente dominam as técnicas de lavagem de dinheiro e 

executam tarefas da organização criminosa junto ao sistema financeiro, o que é substancial 

para a movimentação de vultosas quantidades de dinheiro. 

A entrevistada Lírio afirma que tem feito planos para o futuro, no entanto, ela sabe 

que as dificuldades impostas aos egressos do cárcere são enormes, exemplifica com a 

malsucedida busca de emprego durante uma saída temporária: “eu saí, larguei currículo, 

parece que estava escrito ‘presa’, isso que eu nem apresentei carta de emprego, parecia que 

as pessoas adivinhavam que eu era presa”. Lírio gostaria muito de trabalhar com lanches, diz 

que conhece o ramo, se não der certo, como fez curso com máquina industrial, não descarta o 

trabalho com costura. Por enquanto, ela segue na expectativa em relação à possibilidade de 

usar a tornozeleira eletrônica no regime de prisão domiciliar, o pedido inicialmente foi negado 

pelo juiz da vara de execuções criminais de Santa Maria, mas ela aguara o julgamento do 

recurso no Tribunal de Justiça. A entrevistada encerra dizendo que pretende manter distância 

do tráfico de drogas, “isso aqui não é vida, tá aqui dentro não é vida”, deseja retomar o 

convívio com o filho e aproveitar melhor o recente namoro com outra jovem que tem ajudado 

muito nos momentos mais difíceis dentro do cárcere. O término da pena está previsto para o 

ano de 2025. 

 

3.2.6 Me deu um tapa, daí eu atirei nele 

 

A entrevistada Petúnia plantava batata e milho no sossegado interior do Município 

de Silveira Martins, pequena cidade na região da quarta colônia e 30km distante de Santa 

Maria. A rotina da pacata cidade interiorana habitou o cotidiano da entrevistada até os 25 anos 

de idade. A família da entrevistada era formada por agricultores, todos auxiliavam na lavoura, 

ela esclarece que “nunca tive problemas nenhum na família, nem com drogas nem com 

nada”, no entanto, as coisas começaram a mudar quando ela conheceu o companheiro num 

evento festivo no distrito de Arroio Grande, interior da cidade de Santa Maria.  

A entrevistada casou-se e foi morar no local conhecido como Beco do Beijo, em 

Santa Maria, espaço territorial muito conhecido pela presença de pontos de venda de drogas e 

frequentes ações policiais. Petúnia relata que o companheiro traficava drogas, “só que ele não 

tinha atitude de ir em frente, porque ele não tinha financeiramente, como eu tinha 
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financeiramente com minha família. Eu me envolvi e investi dinheiro”:  

 

E: Casou e veio morar em Santa Maria? 

Petúnia: casei e vim morar em Santa maria. 

E: Direto no Beco do Beijo? 

Petúnia: Direto no beco do beijo. 

E: e ali começa... 

Petúnia: o tráfico de drogas, ele vendia, só que ele vendia, ele não tinha atitude de ir 

em frente, porque ele não tinha financeiramente, como eu tinha financeiramente com 

minha família. Eu me envolvi e investi dinheiro. 

E: Quando tu conheceste ele, sabia que ele tinha envolvimento com o tráfico de 

drogas? 

Petúnia: Ele não tinha muito envolvimento com o tráfico de drogas, ele tava mais 

por assalto, entendeu. Mas ele recém tinha saído do presídio. O assalto não deu daí 

ele se envolveu com o tráfico. Daí a gente começou a traficar. 

 

Como é possível prever, o negócio logo seria administrado por Petúnia, o 

companheiro não logrou êxito na prática de roubos e migrou para o tráfico de drogas, todavia, 

novamente foi preso. É neste momento da história que Petúnia assume o ponto de venda de 

drogas para manter o sustento da família, dedicando-se exclusivamente à venda de cocaína. O 

caso da entrevistada indica a relação afetiva como porta de entrada para a venda de drogas, 

percebe-se que o delito é cometido em razão do outro, inclusive para o sustento do 

companheiro durante o cumprimento de pena em estabelecimento prisional. Sobre esta 

particularidade do desvio feminino, Costa (2008) observa que entre as provas de amor está o 

envolvimento com o delito.  

Na etapa subsequente, a entrevistada Petúnia começa a romper com a violência e a 

opressão de gênero presente no ambiente familiar, deixa de lado o papel de mulher frágil para 

assumir a condição de “dona da boca”, o que é descrito por Barcinski: 

 

Envolvidas em uma atividade masculina, em que o poder reconhecidamente pertence 

aos homens, podemos supor que o poder experimentado por essas poucas mulheres 

traficantes adquira ainda mais relevância. Em outras palavras, ser mulher envolvida 

no tráfico distancia as participantes de outras mulheres ao seu redor, fazendo com 

que elas experimentem o poder outrora somente experimentados por homens (2009, 

p. 1847).  

  

A entrevistada Petúnia demonstra conhecer e dominar as estratégias para a 

sobrevivência no tráfico de drogas, afirma que o movimento era “muito grande”, pois era 

perto da “faixa”, referindo-se à rodovia que liga Santa Maria a Porto Alegre e também é via 

de acesso à universidade federal e à base aérea.113 Sobre o faturamento, acredita que vendia 

entre R$ 2 mil a R$ 3 mil de cocaína nos finais de semana. A entrevistada demonstra que o 

empreendimento era individual, não gostava do envolvimento de terceiros, “nunca tive 

                                                      
113 A Base Aérea é o aquartelamento da Aeronáutica. 
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facção”, comprava a cocaína em Santa Maria e revendia em casa. Petúnia adotava 

determinados cuidados para evitar a ação policial; no Beco do Beijo, havia “uns guris” que 

avisavam sobre a entrada da polícia, além disso, refere que houve investimento em tecnologia, 

“a gente tinha aqueles radinhos de comunicação, a minha casa tinha uma televisão que 

pegava a entrada do beco, a minha casa tinha tipo sensor se passava alguém dava sinal”. A 

prática comercial também contribuía para que a polícia não atuasse na sua boca, ela diz que 

cuidava para que não houvesse aglomeração de pessoas, “só eu e as minhas filhas”, e que 

nunca vendeu “de pequeno, de dez reais, sempre de grama, ou vem pegar de cinco gramas 

senão eu não vendo”, portanto, as vendas eram de R$ 150,00 a R$ 300,00.  

Com a liberdade do companheiro, este reassume a venda de drogas e a rotina da boca 

muda radicalmente, a calmaria dos dois anos anteriores em que Petúnia permaneceu sozinha 

vendendo a droga chega ao término. As cautelas utilizadas para não chamar a atenção da 

polícia eram desprezadas pelo companheiro que começou a “vender pequeno”, vendia a droga 

em pequenas porções o que acarretava na maior movimentação de usuários a procura da 

droga, aquilo que a entrevistada denomina de “junção”. Não demorou para que a residência 

fosse alvo de operação da polícia federal, o que resultou na primeira condenação de Petúnia e 

na consequente separação do marido, a entrevistada atribui ao ex-companheiro a falta de 

cuidado que possibilitou a intervenção policial, inclusive as conversas flagradas em 

interceptação telefônica. Em liberdade, a entrevistada havia decidido que a vida de traficante 

de drogas era coisa do passado; o problema agora era outro. A relação com o ex-marido estava 

péssima, ele era uma pessoa violenta e não aceitava a separação. Em determinado dia, 

segundo esclarece  Petúnia, o “meu ex-marido me prendeu com uma droga de pó enterrada 

no poste da minha casa e chamou a Brigada”, o ex-companheiro numa vingança arquitetada 

para afastar as filhas da mãe aciona a polícia militar, a denúncia anônima informava onde 

estava a droga que ele próprio havia colocado no pátio da residência; Petúnia retornava ao 

presídio de Santa Maria em nova condenação por tráfico de drogas, o juiz não acreditou na 

versão que apontava para a armação feita pelo ex-companheiro.  

As desavenças e as agressões perpetradas pelo marido acabaram gerando uma 

medida protetiva em favor de Petúnia e das filhas.114  A entrevistada Petúnia tem consciência 

de que a história com o ex-companheiro não teve o capítulo final, assim que conseguir a 

liberdade pretende ir embora de Santa Maria, provavelmente para Santa Catarina, ela 

                                                      
114 No Juizado da Violência Doméstica, com base na Lei nº 11.340/06, houve a concessão de medida protetiva 

determinando que o ex-companheiro de Petúnia permanecesse afastado da ex-companheira e de suas filhas. 
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demonstra preocupação com uma possível vingança a ser praticada contra as filhas, sabe que 

se permanecer em Santa Maria o marido vai matá-la, “não por matar eu, mas pode atingir 

teus filhos, então pretendo ir embora”. Petúnia lembra da oportunidade em que acertou o ex-

companheiro com um tiro de revólver, defendia-se das agressões, “me bateu, me bateu, me 

deu um tapa, daí eu atirei nele”, ela complementa dizendo que gosta de arma - “sempre tive 

arma” – e que o disparo não foi objeto de registro policial pelo ex-companheiro pelo simples 

motivo de que as regras do crime não permitem tal conduta. 

A entrevistada Petúnia demonstra muito arrependimento pelo casamento, repisa que 

não conhecia a droga no interior de Silveira Martins, lembra que “tinha que bancar ele, 

sustentar na cadeia”, o que define como o verdadeiro motivo para o envolvimento com o 

tráfico de drogas. Lastima pelo fato de que praticamente não restou nada do que foi adquirido 

com a venda de drogas, “tu não desfruta de nada da droga, tudo que tu compra, tu perde”, 

lembra que pagou R$ 10 mil para o advogado e teve que vender a casa situada no Beco do 

Beijo. Sobre o futuro e a vida em liberdade, Petúnia prepara-se para voltar a conviver com as 

filhas, pretende conseguir uma saída temporária para o aniversário da filha, no mês de 

janeiro/2018, se conseguir a progressão para o regime semiaberto, a mudança será 

provavelmente para o Estado de Santa Catarina, como trabalhou nos restaurantes de comidas 

italianas, pretende conseguir emprego como cozinheira. O término da pena está previsto para 

o ano de 2022. 

 

3.2.7 Fizeram uma baita operação 

 

A entrevistada Jasmin, 34 anos de idade, adentra na sala reservada à entrevista com 

uma postura bastante altiva, o primeiro contato deixa claro que se trata de uma pessoa 

bastante vaidosa e a tatuagem no braço direito indica que a maternidade faz parte de sua vida. 

Em conversa preliminar, é possível perceber que a entrevistada possui diferenciada 

capacidade de articulação das ideias e eloquência bastante singular se comparada às demais 

mulheres que participaram da pesquisa. Nos primeiros instantes da conversa, ela representa 

ser uma verdadeira baronesa regional do tráfico de drogas, vangloria-se de ter obtido 

significativa soma de dinheiro com o comércio de drogas, além de retratar uma organização 

criminosa que debruçava seus tentáculos em instituições de persecução criminal para a 

obtenção de informações privilegiadas sobre ações policiais.  

Aos 13 anos de idade, Jasmin saiu de casa para o casamento na fronteira oeste do Rio 
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Grande do Sul, a relação conjugal que perdurou por cinco anos foi péssima, segundo a 

entrevistada, aproveitou o episódio do falecimento da mãe para voltar para casa carregando 

uma filha recém-nascida no colo. Com o passamento da genitora, a então adolescente Jasmin 

deparou-se com uma vida solitária e cheia de dificuldades financeiras, a prostituição apareceu 

como solução para os problemas que se apresentavam naquele momento. Para compreender o 

futuro protagonismo da entrevistada no tráfico de drogas não se pode olvidar do período 

dedicado à prostituição, é no terreno erótico que Beauvoir observa a possibilidade de a mulher 

transformar o homem que paga pela ilusória posse em mero instrumento (2016, p. 379). Além 

disso, também é possível considerar sobre a prostituição: 

 

Por esse caminho, a mulher consegue conquistar certa independência. Entregando-se 

a vários homens, não pertence definitivamente a nenhum; o dinheiro que junta, o 

nome que ‘lança’ como se lança um produto, asseguram-lhe uma autonomia 

econômica [...] Paradoxalmente, essas mulheres que exploram ao extremo sua 

feminilidade criam para si uma situação quase equivalente à de um homem; partindo 

desse sexo que as entrega aos homens como objeto, reencontram-se como sujeitos 

(BEAUVOIR, 2016, p. 378). 

 

Jasmin esclarece que rumou à prostituição pela necessidade financeira, “comecei a 

me prostituir pra ter as coisas”, no entanto, ela argumenta que, com o passar dos anos, 

começou a ficar cansada com a rotina das casas noturnas e as viagens. Numa determinada 

noite, conversou com um amigo que era traficante de droga e frequentador da boate, “ele me 

ofereceu uma ajuda, te ajudo, vamos lá; e eu peguei”. A articulada Jasmin conta que 

arregimentou aproximadamente onze pessoas para a venda de drogas, eram vizinhos e 

amigos, “aí a gente começou”. Orgulha-se da sua posição no grupo: “eu era a mandante, só 

mandava, tinha, dava condições pra isso [...] tinha uma que era secretária, ela atendia, eu 

nem falava, eu só fazia as caminhadas”. Em pouco tempo, Jasmin conta que tomou conta de 

uma região inteira, faz questão de registrar que ganhou “muito dinheiro, o senhor não tem 

noção de quantas pessoas que procuram a gente, não é o pobre, não é”. Com o negócio da 

droga bastante rentável, a prostituição havia ficado no passado, Jasmin dedicava-se tão 

somente à venda de cocaína.  

 

E: E tu teves um padrão de vida como nunca tiveste? 

Jasmin: Instalei assim, o dono da droga vende mais. Tipo no outro dia eu já me 

encontrava com a pessoa assim. Olha… então pode dar na minha mão que vai 

chegar. Já ia lá dividia com o guri, e dava três ou quatro mil pra mim. Aí já comecei 

a não mais fazer programa. Ficava em casa. Administrava. Que administrava era eu. 

Por um bom tempo, tipo assim, vendia, na minha época, fazia peteca cinco ou dez 

(reais). 

E: Vendia qual droga? 

Jasmin: Cocaína. Só pó. Aí daqui a pouquinho eu comecei a vender em grama e dali 
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um tempo, tipo assim, “eu quero tanto”, eu já vendia três mil, dois mil, de mil, nada 

pequeno. Aí eu fui tomando conta, eu tinha um bom conhecimento. Eu era uma 

pessoa muito querida, sabe. 

 

A entrevistada conta que começou vendendo “petequinhas” de R$ 5 ou R$ 10, 

posteriormente, a venda da cocaína era realizada em grama. O negócio prosperava 

rapidamente, em alguns casos, uma única venda superava a quantia de R$ 1 mil. No início da 

entrevista, a eloquência de Jasmin causou a impressão de que o entrevistador estivesse diante 

de uma grande narcotraficante, inclusive com a estrutura da organização criminosa voltada à 

lavagem de dinheiro para ocultação dos lucros auferidos ilicitamente, todavia, ao ser 

questionada a sobre movimentação bancária, a entrevistada afirma que o dinheiro circulava 

“só na mão” e que era “pobre de vila”, então, a primeira necessidade a ser suprida foi 

mobiliar a casa,  “e naquele mês que eles me prenderam já tinha começado a pintar a casa”. 

Com efeito, definitivamente, a entrevistada Jasmin não pode ser categorizada como uma 

grande traficante de drogas.  

No tocante à prisão, a entrevistada informa que o telefone foi grampeado, “eu dizia 

que grampear que nada...ficou grampeado em torno de 20 dias”, referindo-se à interceptação 

telefônica e o descuido nas conversações telefônicas que indiciavam o envolvimento com o 

tráfico de drogas. Jasmin estava pagando as compras no mercado do bairro quando percebeu 

uma grande movimentação policial, a vila estava sendo fechada naquele momento pelos 

policiais militares. A amiga que fazia companhia no mercado estranhou a presença do 

Exército, no entanto, equivocava-se em razão do fardamento semelhante utilizado pelos 

policiais, Jasmin prontamente corrigiu o equívoco da amiga, disse que se tratava do BOE, “é 

pra mim...fizeram uma baita operação”, o pressentimento fez com que largasse rapidamente 

as sacolas e saísse correndo na direção de sua residência. A pressa não era causada pelo receio 

de ser presa em flagrante, mas pela filha que estava sozinha em casa, Jasmin recorda que 

estava tranquila, não havia droga em casa, “eu entrei dentro de casa, ela tava sentadinha ali 

no sofá com eles tudo em volta, tudo de doze”, recordando-se da espingarda calibre .12 

portada pelos policiais militares. Prontamente foi interpelada pelo policial militar que 

guarnecia a porta de entrada da casa: “quem é a senhora? Eu sou a fulana que vocês estão 

procurando”, a confiança permanecia inabalável pela certeza de que a busca e apreensão não 

encontraria qualquer tipo de drogas no interior da residência. 

De acordo com o relato de Jasmin, a guarnição policial permaneceu por mais de duas 

horas no local, as buscas foram realizadas de forma minuciosa e nada de os policiais 

localizarem a droga, “eles tinham as ligações, mas não tinham a droga”, recorda a 
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entrevistada. Depois da longa e infrutífera busca pela droga, “o cara simplesmente ergue a 

minha colcha e sai com um quilo de pó, abre o armário e pega maconha que eu nunca vendi, 

aí vai no outro e pega 4, 5, 40 balinhas de crack, coisa que nas ligações nunca constou, né”, 

segundo Jasmin, a prática do enxerto de drogas havia sido realizada pelos policiais militares, 

recebeu voz de prisão em flagrante e foi conduzida para a delegacia de polícia, Jasmin, horas 

depois, estava no interior do presídio em prisão preventiva. A entrevistada permaneceu presa 

por aproximadamente um mês, obteve a liberdade por intermédio do habeas corpus, anos 

depois, o processo criminal retornava do Superior Tribunal de Justiça: “levei 17 anos e 6 

meses, primária”. 

Durante o período de liberdade, enquanto aguardava a decisão do recurso, Jasmin 

estabeleceu uma união estável e permaneceu distante do tráfico de drogas. O marido, que era 

fazendeiro, pagou todos os gastos com os advogados e ainda auxiliou financeiramente na 

abertura de uma casa de prostituição. No entanto, com o início do cumprimento da pena 

privativa de liberdade, o breve romance que rendeu um filho chegou ao fim. A entrevistada 

Jasmin pretende reorganizar a família e arrumar uma atividade lícita, diz que a cadeia não é 

fácil e precisa ajudar a filha que é dependente química antes que se envolva com tráfico de 

drogas. A ascensão e queda de Jasmin ocorreu no curto período de 3 meses, portanto, ela não 

conseguiu superar a vida de miséria com o tráfico de drogas, a entrevistada ressente-se da 

ausência dos familiares, “nunca me visitaram, nunca me deram nada, desde que eu vim pra 

cá, eu sobrevivi sozinha, eu entrei sabendo, até mesmo por ser orgulhosa, eu nunca ia pedir 

nada pra ninguém”. O término da pena está previsto para o ano de 2030. 

 

3.2.8 Eu tenho quatro filhas 

 

A entrevistada Tulipa, 29 anos de idade, sempre residiu na cidade de Santa Maria. 

Não recorda muito da infância, mas não houve problemas com os familiares, morava com o 

pai e a mãe no empobrecido no bairro Cipriano da Rocha. Tulipa estudou até a 8ª série do 

ensino fundamental e apresenta dificuldades de expressão oral, é uma mulher muito 

entristecida e parece não ter forças para falar sobre a sua vida, o aspecto físico permite pensar 

que é usuária de crack, droga que conheceu na fase final da adolescência, aos 17 anos de 

idade, “eu usei tudo que é tipo de drogas, eu usei crack”. Sobre o envolvimento com a prática 

de crimes, declara que a dependência química foi o fator principal e, diferentemente das 

demais entrevistadas, Tulipa começou a praticar pequenos furtos em estabelecimentos 
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comerciais para trocar por pedras de crack. Numa ação típica daquelas pessoas que buscam 

dinheiro à aquisição de droga, no ano de 2006, Tulipa e outras duas mulheres, em via pública, 

subtraíram um par de tênis avaliado em R$ 96,00. De acordo com a denúncia oferecida pelo 

Ministério Público, as acusadas agrediram a vítima com socos e chutes e foram presas pela 

Brigada Militar instantes após a subtração, a prática do crime resultou numa condenação pelo 

delito de roubo a 5 anos e 6 meses de reclusão. 

A condenação e o cumprimento da pena privativa de liberdade eram os ingredientes 

que faltavam para o primeiro contato com o tráfico de drogas, a entrevistada Tulipa era mãe 

de quatro crianças e estava desempregada, o uso da tornozeleira eletrônica e a condição de 

presidiária fechavam as portas do emprego para trabalhar no setor de limpeza de empresas e 

órgãos públicos, serviço terceirizado e de baixa qualificação técnica. Tulipa reconhece que 

não conseguiu se afastar da dependência química e a falta de dinheiro era tanto para a 

aquisição da droga como para o alimento da prole. Em determinado dia, resolveu procurar 

uma pessoa que havia conhecido no presídio, a solução seria a venda de drogas: 

 

Tulipa: Eu tenho três meninas e um menino. 

E: A idade delas? 

Tulipa: 15 anos, 14, 8 e 2 anos. 

E: Em determinado momento, já me falaste que foi por causa da necessidade, quatro 

filhos pra criar, era usuária de droga, como é que ocorre, como tu começas a vender 

droga? 

Tulipa: Ah, me envolvi com várias pessoas, namorado que usava droga. Depois me 

envolvi, vim preso outra vez. 

E: Antes do tráfico acabou fazendo alguns furtos, roubos pra poder manter… 

Tulipa: manter o vício. Depois de um tempo, quando tava na tornozeleira, não tive 

opção nenhuma pra trabalhar, eu ia fazer entrevista que o presídio arrumava, tipo 

Sulclean, já não pegavam. 

E: Até então não tinha envolvimento com o tráfico de drogas? 

Tulipa: não. 

E: e aí começou a ter dificuldades pra arrumar emprego? 

Tulipa: Quatro filhos, mais a tornozeleira, não podia sair no portão. Minha mãe 

faleceu não fazia um ano. 

E: chegou alguém lá e ofereceu… 

Tulipa: não, eu procurei. Já conhecia, era desse meio, já tinha vindo presa. 

 

Na vida de Tulipa, há uma aspecto que não passa despercebido no seu relato, a 

ausência da figura paterna no cuidado dos quatro filhos, se a dependência química contribuiu 

para a assunção do papel de traficante de drogas, a maternidade teve peso significativo na 

futura venda de drogas, é preciso destacar que a responsabilidade pela criação dos filhos é 

depositada integralmente sobre a entrevistada, a figura do pai não aparece para suprir as 

necessidades materiais e afetivas da prole. É nesse particular que a sobrecarga na divisão do 

trabalho torna Tulipa vulnerável ao tráfico de drogas: 
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O que levou boa parte do feminismo à crítica da maternidade é que ela tem sido 

historicamente definida pela divisão do trabalho, sobrecarregando, assim, as 

mulheres e restringindo sua participação em outras esferas da vida, enquanto libera 

os homens das responsabilidades e do trabalho envolvidos no cuidado das crianças. 

Por isso é que se transforma em fator de vulnerabilidade para as mulheres. Essa 

dedicação desigual de tempo e energia desdobra-se em maiores dificuldades para 

elas no exercício do trabalho remunerado (BIROLI, 2018, p. 107). 

 

A atuação de Tulipa como traficante de drogas foi malsucedida e efêmera como o 

roubo do par de tênis, talvez pela simultânea dependência química, a entrevistada tenha sido 

alvo fácil para os policiais militares em patrulhamento ostensivo de rotina, não houve 

qualquer tipo de investigação policial para a prisão em flagrante. Por força do uso da 

tornozeleira eletrônica, a venda de drogas ocorria na própria residência de Tulipa, a 

movimentação dos usuários logo despertou a atenção dos policiais. Na terceira semana de 

venda de drogas, os policiais militares realizaram a abordagem e encontraram a droga 

enterrada num monte de areia próximo ao casebre de madeira, ela conta que tentou 

argumentar com os policiais que a droga não lhe pertencia, no entanto, não obteve sucesso em 

convencer os policiais e prontamente foi encaminhada para a delegacia de polícia, “fiquei 20 

dias vendendo droga, não usufrui, não ganhei dinheiro”, recorda ela sobre a célere vida de 

traficante de drogas. 

A entrevistada revela que sente muita saudade dos filhos, o pai, mesmo com a mãe 

aprisionada, não se faz presente na vida das crianças, atualmente, as irmãs é que estão 

cuidando dos filhos e filhas durante o cumprimento da pena, mas recorda que não recebe 

visita de familiares no estabelecimento prisional. Tulipa sorri timidamente quando lembra do 

projeto criado pela administração do presídio que permite a manutenção da convivência com 

os filhos, “a gente sai de manhã para ver as crianças e volta de tarde, passa o dia com as 

crianças, mata a saudade”. O término da pena está previsto para o ano de 2026, enquanto 

aguarda a progressão de regime, Tulipa dedica-se ao curso de costura, profissão que pretende 

exercer quando conseguir a liberdade, ela finaliza dizendo que a dor maior é a distância das 

crianças, “porque eu fiz isso foi pra melhorar e eu piorei”.  
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CONCLUSÃO 

 

 Se houvesse a necessidade de concluir o estudo do processo de criminalização de 

mulheres no tráfico de drogas com uma única palavra, talvez a mais adequada fosse 

“problemático”, como mencionado ainda na parte introdutória, a questão das drogas encontra-

se envolta numa névoa de polêmica, o que é uma droga, quais as drogas merecem a proscrição 

pela legislação penal, como não mitigar a autonomia do indivíduo que se decide pelo 

consumo recreativo da droga, tudo permite um barulhento debate. A conclusão da presente 

pesquisa não foge disso, a começar pela política criminal importada dos Estados Unidos que 

se alastrou em solo brasileiro como verdadeira bactéria criminogênica tamanha a ausência de 

resultados satisfatórios na redução dos índices criminais e o baixo nível de segurança pública 

percebido pela população, muito pelo contrário, aquilo que se denomina de guerra às drogas 

produziu o maior encarceramento da história do sistema penitenciário brasileiro, tudo isso 

associado ao aumento das taxas de criminalidade, tal como se denota em relação ao crime de 

homicídio. De forma simultânea, o ritual bélico consubstanciado em grandes operações 

policiais e militarização dos espaços urbanos socialmente segregados estabeleceu uma luta 

equivocada e infrutífera contra o tráfico de drogas, além de desprezar a generalidade do fato 

social e o estável consumo de drogas, diretamente, consolidou a figura da traficante de drogas 

como a inimiga a ser eliminada e, indiretamente, contribuiu para que em determinados 

espaços territoriais o tráfico de drogas fosse concebido como princípio estruturante da vida 

social. 

 Noutro lado, as teorias e os discursos criminológicos permitem uma melhor 

compreensão do processo de criminalização de mulheres no tráfico de drogas e, por 

conseguinte, o entendimento do vertiginoso crescimento de 227,69% no contingente de 

mulheres encarceradas (2005-2016). É possível perceber um verdadeiro estado de anomia que 

fomenta a presença de mulheres na venda de drogas, porém, não com o objetivo de alcançar a 

meta cultural estabelecida pelo sistema de capital, mas fundamentalmente com a finalidade 

precípua de satisfação das necessidades materiais básicas que permeiam o cotidiano 

intrafamiliar, são mulheres empobrecidas que buscam tão somente saciar a fome dos seus 

filhos e filhas. É nesse contexto que o enfoque do labelling approach autoriza entender a 

tremenda confusão na distribuição da etiqueta de traficante de drogas, o vácuo deixado pela 

legislação penal ao não fazer a objetiva diferenciação dos crimes de tráfico de drogas e posse 

de drogas para consumo pessoal permite o protagonismo daquilo que se pode chamar de 
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poder-saber da abordagem policial, a definição da mulher como traficante de drogas ocorre 

majoritariamente pelas mãos dos policiais de rua, o etiquetamento desenrola-se sobremaneira 

sem a realização de investigações policiais para clarear realmente aquelas condutas que 

possam sinalizar a existência de comércio ou o fornecimento de drogas para terceiros. O 

policial que também se encontra previamente posicionado pela política criminal, por ocasião 

da simplificada abordagem policial, realiza aquilo que se espera dos atores que integram o 

sistema de justiça criminal, optam pela conduta que concede espaço para a prisão em flagrante 

delito e abre as portas do sistema prisional, tudo alavancado por questionáveis elementos 

tipificadores internalizados pelos policiais na vivência do patrulhamento.  

 Não obstante, a justiça criminal stricto sensu (julgadores penais) tem inobservado os 

importantes aspectos que historicamente permeiam a criminalização feminina e reforçam a 

ideologia de custódia da mulher, as decisões judiciais desprezam a violência de gênero e os 

processos de reificação da mulher, como ilustra a decisão penal sobre a mulher que introduz a 

droga no seu próprio corpo em visitação ao companheiro/marido no estabelecimento 

prisional, tudo isso desacompanhado do debate acerca do comprometimento emocional da 

mulher na relação afetiva e na existência do medo paralisante que a impede de levar adiante 

eventual denúncia contra o agressor/opressor. No caso específico de Santa Maria, a ratificação 

judicial da verdade construída na distante abordagem policial é muita clara, as expressões-

chave (esquemas tipificadores) edificadas pelos policiais militares (conhecido ponto de venda 

de drogas, movimento suspeito, campana de usuários, mulher conhecida da guarnição, forma 

de acondicionamento da droga, cédulas em notas miúdas e trocadas, etc.) são amplamente 

recepcionadas como verdades quase absolutas e, outra vez mais, agora na fase judicial, 

desconsidera-se a necessidade de a prova indicar a destinação da droga para terceiros ou atos 

de comércio, inclusive o estabelecimento de critérios precisos em relação à quantidade de 

drogas e dinheiro apreendidos, em sentido oposto, ainda que de forma velada, percebe-se a 

existência de discriminação de classe na construção social da mulher como traficante de 

drogas, tudo amplificado pelo prévio direcionamento das ações e operações para as zonas 

periféricas e pauperizadas da cidade. 

 A presente pesquisa permitiu observar o posicionamento social da mulher, elas atuam 

majoritariamente como vendedoras de drogas e ocupam o espaço doméstico, principalmente 

pela necessidade de compartilhar o momento da venda com aqueles destinados ao cuidado da 

prole, ao menos este é o papel concebido pela etiqueta distribuída pelos policiais e o lugar 

selecionado para as ações e operações policiais que resultaram nas prisões em flagrante delito. 
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Noutro lado, no processo de criminalização dessas mulheres vendedoras de drogas, a divisão 

sexual do trabalho veio à tona nos acórdãos criminais pesquisados, se a clandestinidade do 

negócio e o déficit investigatório não forneceram os dados necessários para mensurar a 

remuneração da mulher vendedora ou o lucro obtido por ela enquanto “dona da boca” para 

posterior cotejo com os ganhos masculinos, restou perceptível que a mulher se encontra 

sensivelmente mais exposta às abordagens policiais e, portanto, mais vulnerável à repressão 

penal em comparação aos homens. Além disso, as funções exercidas na estrutura criminosa 

levam à conclusão de que as mulheres têm ocupado posições hierárquicas subalternas no 

tráfico de drogas, especialmente aquelas ligadas ao varejo da droga, destacando-se no papel 

da mulher a fungibilidade e, por conseguinte, ela envolvida numa economia política do crime 

que regula um sistema de trocas perfectibilizado entre a liberdade e o lucro. 

Na parte final da pesquisa, a partir das entrevistas realizadas no interior do 

estabelecimento prisional, foi possível repensar o processo de criminalização de mulheres no 

tráfico de drogas por ângulo bastante diverso daquele forjado nos rituais do sistema de justiça 

criminal, é neste momento que a mulher expressa o seu olhar a respeito do dinâmico processo 

de criminalização no qual está inserida, a interpretação que não aparece em sentenças, 

acórdãos ou até mesmo nos depoimentos e interrogatórios vem à tona tão somente quando a 

voz das mulheres é ouvida em cenário diverso da sala de audiências.  Portanto, descortina-se o 

ambiente para que a profunda ferida da questão racial desponte na interação policial-mulher, 

muito embora não se trate de novidade, a estética da escravidão acompanha a subjetividade da 

polícia brasileira também no tráfico de drogas, as viaturas policiais seguem a sina de terrível e 

moderna representação dos navios tumbeiros que outrora habitaram o regime escravocrata 

nacional. A miséria e a maternidade compuseram um amálgama perverso para que a dupla 

vulnerabilidade consubstanciada no gênero e na pobreza fosse ainda maior e suscetível à ação 

dos traficantes de drogas posicionados no andar de cima da estrutura criminosa e para que as 

ações policiais resultassem nas inúmeras prisões em flagrante delito, o desespero materno 

somado à ausência da figura paterna foram fundamentais em determinados casos para que 

surgisse a figura da mulher vendedora de drogas. 

Os amores, as paixões e as desilusões com os romances malsucedidos também 

apareceram na presente pesquisa como fatores preponderantes no envolvimento com o tráfico 

de drogas, a mulher vendedora de drogas em razão do homem, por vezes em subalternidade, 

outras em co-autoria e, não raras vezes, como sucessora do companheiro anteriormente preso 

pelo delito de tráfico de drogas, portanto, a relação afetiva funciona como fio condutor 
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durante o percurso que conduz até o comércio das drogas. A alienação marxiana surgiu no 

caso da mulher enquanto mera transportadora da droga, a mulher reificada que cede o próprio 

corpo no sistema de trocas da economia política do tráfico de drogas, a mulher concebida 

como a fungível engrenagem numa linha de montagem nos primórdios do capitalismo ao 

realizar o transporte intermunicipal da mala recheada de droga. Noutro aspecto, o processo 

histórico de emancipação da mulher ocupou o devido espaço no tráfico de drogas, a traficante 

de drogas que se desgarrara da política de submissão e da forte hierarquia de gênero e assume 

o protagonismo no tráfico de drogas ao desempenhar o papel de “dona da boca”. Ao término 

da presente pesquisa, é possível dizer que a criminalização de mulheres no tráfico de drogas 

trata-se de episódio bastante dramático na vida de cada uma delas, as mulheres que 

discretamente ocuparam as linhas nos acórdãos criminais, as mulheres que foram esquecidas 

nos fundamentos condenatórios dos juízes, as mulheres que foram humilhadas numa 

estrutural violência de gênero devidamente ratificada pela decisão penal, as vozes femininas 

que soluçaram e os olhos tristes que deixaram o pranto conduzir a sua narrativa durante as 

entrevistas realizadas no interior do cárcere, cada uma dessas flores de beleza singular é a 

personagem principal de suas próprias histórias, no entanto, a miséria, o racismo, a violência 

policial, o (des)amor, o (des)afeto, o poder, a prisão, a opressão, a família, a maternidade, a 

mãe, a saudade, a liberdade e o futuro são os atores coadjuvantes que merecem a sua própria 

pesquisa.  
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